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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

Juizo de Direito da 1 a Vara Empresarial 
Processo: 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que: 

( ) ENCERREI à fls. ___ o ___ v. o lume destes autos. 

()<) INICIEI à fls. 2~ o }2 º- volume destes autos. 

Rio, o 5 f o 3 /2.011. 

------------------------------------i.:....-..:-·----------------------------



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL- ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo no 0260447-16.2010.8.19.0001 

LUIZ TENORIO DE PAULA, SILAS BARBOSA 
PEREIRA, RODRIGO LOPES PORTELLA e JONAS RYMER, Leiloeiros Públicos 
Oficiais, nos autos da Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL 
LINHAS AÉREAS SIA e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, vêm, com a devida vênia 
APRESENTAR a V. Ex.• a ciência, do Exmo. Promotor de Justiça, do Administrador 
Judicial LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, representado pelo limo. Dr. 
GUSTAVO BANHO LICKS e do limo. Administrador da Massa, Dr. Jayme Nader Canha de 
que foi designada a data de 29/08/2011, às 15,00h, no Auditório Desembargador Nelson 
Ribeiro Alves, situado na Av. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina I, 4° andar, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, para a realização do leilão dos bens arrecadados e avaliados às fls. 921/989, 
constituídos da Marca FCC-FLEX COMMUNICATION CENTER, registrada junto ao NPJ-

'" Instituto Nacional de Propriedade Industrial, sob o n° 829.357.874, na classe 38, 06 (s~is) 
Estações Prestadoras do serviço de Telecomunicações e de Tráfego Aéreo (EPTA), nos aúiios 
da falência supra mencionada. 1?. 

"'<' 
r.'•..! 

Nestes Termos, 
Pede Juntada 

~J ..... . 
1oLI [Xlf. . .! A: 

Ciente e de acordo: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA: 

ADMINISTRADOR JUDICIAL: 

ADMINISTRADOR DA MASSA: 

SilasB~~ 

-·· ~· 
o:~.! 



__ , VILLEMOR AMARAL I 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 1" Vara Empresarial dq Foro Central da Comarca da 

Capital/RJ 

Processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001 

AMADEUS BRASIL LTDA. ("AMADEUS"), nos autos da FALÊNCIA de 
SIA VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE ("VARIG") e OUTROS, requer a V.Exa. se 
digne determinar a juntada dos anexos atos constitutivos e do instrumento de 

procuração ad judie ia (does. 01/02), ratificando, com isso, os atos processuais 
anteriormente produzidos, bem como para que produza os seus devidos efeitos legais, 
como de direito. 

No ensejo, a AMADEUS informa que todas as publicações e/ou 
intimações relativas a esse processo deverão ser expedidas em nome de seu patrono, 
DR. VITOR CARVALHO LOPES, OAB/SP n" 241.959 A, com escritório no endereço 
constante do timbre desta, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 

p. deferimento. 

São Paulo, 11 de julho de 2011 

valho Lopes 
o 241.959 A 

R!o de Janeiro I Rua d2 Glt'Hia, 290, 15'J auOar Glória Rio de Janeiro RJ CEP: 20241-180 teL 55 13806 3400 fax·. 55 21, 2224 'i608 

São Paulo i Alameda Santos, 1357, l~qamlar Cerqueira César São Paulo SP CEP.,C1419-001 tei.: ·511 2102 8460 fax: 0511 3252 4664 

Brasília I SAS. Guatira 1, bioctJ N. EcJ. Terr:1 Brasi!is. sala 806 Brasília DF CEP: 70070-010 teief<n;: 55 {31 4063 8498 
RJ_Si-201103-8590- Ofícios endereço SP _ 810- F IX. doe · 

wwvv.vi llerwr.com.br 



PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: AMADEUS BRASIL LTDA., pessoa de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 03.232.813/0001-03, na Rua das Olimpíadas, 205, 5° andar, São 
Paulo (SP), neste ato representada por seu representante legal abaixo assinado, 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores os sócios do Escritório de Advocacia 
Villemor Amaral Advogados e seus associados; 

OUTORGADOS: Gilberto Augusto Trigueiro Vieira Ribeiro, casado, OAB-RJ 
7.683 e OAB-SP 29.886-A (CPF 003.351.007-59), João Guilherme de Moraes 
Sauer, casado, OAB-RJ 23.644 e OAB-SP 106.884-A (CPF 310.483.667-15), Luiz 
Cláudio Kastrup de Oliveira Castro, casado, OAB-RJ 65.151 e OAB-SP 141.276-
A (CPF 867.658.927-53), Márcio Gomes Leal, divorciado, OAB-RJ 84.801 e 
OAB-SP 156.800-A (CPF 021.051.747-60), André Sigelmann, casado, OAB-RJ 
85.259 e OAB-SP 152.962-A (CPF 043.046.467-37), Aurea d' A vila Mello 
Rapôso, solteira, OAB-RJ 88.182 e OAB-SP 204.742-A (CPF 676.622.504-15), 
Gustavo Antonio Feres Paixão, casado, OAB-RJ 95.502 e OAB-SP 186.458-A 
(CPF 020.382.917-48), Alexandre Costa Montoni, divorciado, OAB-RJ 95.350 
(CPF 072.867.607-93), Vitor Carvalho Lopes, solteiro, OAB-RJ 131.298 e OAB
SP 241.960-A (CPF 085.569.607-90), Corintho de Arruda Falcão Neto, casado, 
OAB-RJ 95.788 e OAB-SP 177.598-A (CPF 043.065.287-90), Fernando Lima 
Gurgel do Amaral, solteiro, OAB-RJ 159.220 (CPF 116.822.097-17), todos 
brasileiros, com Escritórios na Rua da Glória, n° 290, 1°, 2°, 13°, 14° e 15° andares, 
Rio de Janeiro, RJ, na Alameda Santos, 1357, 11° andar, São Paulo, SP e na SAS, 
Quadra 1, bfoco N, Ed. Terra Brasilis, sala 806, Brasília- DF. 

PODERES GERAIS: Para funcionar um na falta dos outros, independentemente da 
ordem em que são nomeados, aos quais confere poderes para sua representação no 
foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, bem como perante 
quaisquer autarquias e repartições públicas federais, estaduais ou municipais, 
podendo requerer e assinar o que necessário for, usar todgs os poderes permitidos 
em Direito, compreendidos na cláusula ad judicia, ratificándo, inclusive, todos os 
atos anteriormente já praticados e substabelecer, a fim de defender os interesses do 
OUTORGANTE na ação falimentar n.0 0260447-16.2010.8.19.0001, em que 
figuram como massas falidas de S.A. Viação Aérea Rio-Grandense, Rio Sul Linhas 
Aéreas S.A. e Nordeste Linhas Aéreas S.A., em trâmite perante a 1" Vara 
Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro, bem como requerer e assinar o que 
necessário for, praticando todos os demais atos necessários ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato. 

Rio de Janeiro (RJ), 11 de julho 

!v~ 

AMADEUS BRASIL L TD 

Hermano de Villemor Amar l (neto) 
CPFIMF 768.419.5'27- 5 
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11l!.Ai·TEBACÃO DO CoNTRATO SOCIAl .. 

AMADEUS BRASIL L TJ)A. 

CNPJ!MIÍ' n• 03.232.8!3/0001-03 
NIRE 35 2.18.33601 1 . 

Pelo presente in~ento partimllar, Ámadeus IT Group S.A., sociedilllc ooustituida e 
em existência de acordo 'com as leis do Reino da Éspanha; com .sede na cidáde de 
·Madri, Espanha; na Rua Sa!vador Madariaga, n.• I, neste ato representada·.pór seu 
bastante procurador, Dr. Hennano de Villeínor Amarnl (neto), brasileiro, natural do Rio 
de Janeiro, Estado do ·Rio de Janeiro, solteiro, maior,, capaz, advogado, residente e 
doniiciliado na. cidade de São Paulo, EStado de São PaUlo,. na Avenida Sabiá, n• !44, 
apto. 31, Moema, C.BP 04515.:000, portador da cédula de ideniidade' n• 109.098-A, 
exJ)e\Üda polu OAB-SP, é in:>c:rlto .no CPF/Ml' sob o n• 7~8.419.527-15, de acordo com 
a Procuração registrada no 3 Registro dé Títulçs e Documentos da cidade de São Paulo, 

·Estado de São .Paulo, S<Jb o n" 5854285/5854286, em 18/05/99; na qualidade de sócia 
majoritária da. sociedade ~mpresária limitada denoniinada Alif.WEUS BMSIL ·LTDA., 
com sede na cidade. de São Piuilo, Esiado de São PauliJ, Ruii das Olimp!adas, n• 205, 
5° andar, Vila Olímpía, CEP Ó455Jc000, inscrita no CNPJ!MF'sob n" 03.232.813/0001-
03, cujo contrato social encontra-se àrqui.v.ido na Junta Comerciá!' do Estado do Rio d~ 
Janeiro sob. n" .33206300,163, pPr'despacho de 'l4/06/I999;Nillli 35 2 1833601 1 e 

. posteriores alterações, s.endo a décima segunda alteração a íilfuna _registrada na Juota 
Comercial do ESl;ldo ·de .São Paulo, sob o n• 300.214/05-4; por· despacho de '20 •de 
·outubro de 2005, detentora de 76% (setenta -e seis por cento) do capital social, nos 
termos da CláusUla Quarta, Alíriea "d", do Contrato' Social, decide alterar·o Contrato 
SoCÍal, na fonna do artigo 1.071, Inciso V; do Código Civil, co111bíuado com artigo 
1.076, .Inciso I, do mesmo Código e com a alfnea "a", da Cláusula Décima Qllllrta .do 
Contrato Social, mediante as seguintes Cláusulas e condições: · j; 

.1.· 

Alterar as seguintes cláusulas; itens, parãgrafos e alíneas do Contrato Social, conforme 
. deliberação tomada por. maioria dos quotistas na ~ssembléia de Quotistàs realizada na 
data de 23 de março de 2009,•-às 11:00, devidamente convocada poi' edital de 
convocação publicado no DCI- Diário Comércio, Indústria & Serviços <i Diário Oficial 
do Estado de São Paulo nos dias I O, 11 e 12 de março. de 2009,- bem como por carta 
enviada aos quotistas no dia 4 de março de 2009;nos termos do artigo U52, Parágrafo 
3?, do Código Civil, e 'Clám;ula 'Décima Segunda, Parálirafo Primeiro, do Contraio 

,• 

- . ~·· 1{~ 
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· Alierar .a Clá~la Prlttieira do Contrato Social; qu~ passa a ter a ~guinte iedação: . ' . . . . ' . 

"CLÁU~tiLA PRIMEIRA- D\l.NOMINACÃO E SEDE . 

A sociedade de nafurei:a empresária limitllda foi çonstltulda de acordo oom a legislação, 
então, em :vigor, adotando denominação de "AMADEUs BRÁsJL LmA. ", e tem·sua sede 
social e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua das Olimpladas, 205, 

· s• andar; Vil!' i:>ilmpia, CEP 04551-000,.e as seguintes filiais: (i).na Cidade de Porto 
Alegre, Estado do Rio Gron<!e'do Sul; à Rüa dos Jlndi'adas, n~ 1.121, co'liunto 71, CEP 
90020-007; (ii) na Cidade de São Paulo; Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 
1.294, co'liunto 19-B, Edjficio Eluma, CEP 01310-100; (iii) na Gidade de Brasll\a, 
Distrito Federal; na SCN, Quadril 4, Bloco B,.Pétaia A, 601, Centro Empresarial '\farig, 
CEP 70714.91 O; (i v) ruf. Cidade de Manaus; EstadO de AI!Jazonas, na rua Maroflio Dias, . · 
n• '284,. sobreloja, CEP 69005-270; (v) na Cidade de Salvador Estado da Bahia, à · 
Avenida Tancredo Neves, n• 999, 7• andar; sala 70 l, CEP '41820-0il; (vi)'na cidade do 
j\.io de Janeiro, Éstado do Rio de Janeiro, à Avenida· Rio Branco n" 25, f(, lO" -e ll • . 
andares, CEP 20090..003; e (vii) na cidade de Barueri, Estado de. São Paulo, à AliUileda 

. Made~ n• 222, 10• andar. : · 

P3rágrafo Únieo • A .soéiedade pode;' a qualquer t.,;npo, abrir e fech~ filiais, 
. eseritóriOS e agênciâs em 'qualquer QU!ra cidade do paL• ou no exterior, por 
decisão dos quotistas." · · · 

.UI •. 

Alterar o càput da Clá~a Qninia. e seu respectivo Parágrafo Quarto, qne passam a ter 
a seguinte redação: · · · · · · 

., 

"CLÁUSULÀ OtJJNTA·- ADMINISTRACÃO 

A adn:iinistração da ;.,cledi!de será cónfiada a~ Diretor, o qual será designado D~retor 
Presidente. nomeado pela.~ quotistas, neste instrun1ento ou em instrumei:tto em apartado, 
ficando digpcnsado de prestar caução. 

( ... ) 

Parágrafo Ouart.; ..:. As sócias representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco 
· por cento) do capital social poderão, a qualquer tempo, substituir o D~t 

Presidente; Nessa hipótese, será convocada uma assembléia de quotistas parn a 
nomeação do. novo .!).iretor Presidente, resgWlrdado o direito da sócia 
minoritária de, mediante- justlfieativa fundamentada, por escrito, quanto ã 

. capacitação do .indicado, disrorçar da decKisão." . · .7f/ 
. ·. . {.a. 

. . ·--

.. ~ 
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Alterar .o ~aput da Cláusula Sétima ·c se~ respectivos Panlgrnfos Priinei1'9, Quinto, 
Se>cto, Sétimo e Oitavo, que passam·a ter a seguinte redação: . · 

"CLÁUSULA SÉTIMA -CONSE!;Ílo DIRETOR .. 

o Co.oselho Diretor será inicialmen~ cóm.PO>'to de 05 (cinco) membros, sendo um,deles 
nomeado Presidente .do Conselho, residentes. e doniíGiliados, ou não,' no pais,' dentre . 
indivíduos de notória éapacidade profissional . 

. Parágnif~ PrimeirO -A sócia. "VARIG" S.A. <vi~ cÃo AÉREA Rlo-GRANpE~SE) 
enquanto mantiver, pelo nienos, 8,99% (oito ponto noventa e nove por cento) do 

. capi~ social, mdependente de direitos'reeonhecido~ j:ior lei e de sua respCctiva 
participação no capital. da sdciedade, térá o:direito de nomear 01 (um) memb\') 
do Conselho; á sooia AMADEUS JT GROUP S,A. enquanto detiver, pelo menos; 
76% (setenta e sels por cento) d.o capital social, independente de mitos 
reconhecidos p<ir lei. e.·de sua ~pectiva participação no capital da sociedaae, 

· terá o direito de nomear 03 '(três) membros do Conrelho; a sócia INSTITUTO 
ÃERUS DI\ SEG!1R!!M.I!E Socw;enquantó detiver, pelo menos, 15% (quinze per. 
cento) do capital social, independente de direitos reconhecidos por lei e de:sna 
respectiva.participnção no capital da sociedade, terá(} direito de nomear l {hum) 
membro d!l Conselho. · · · · 

( ... ) 
Parágmfu Quinto -- O mandato do Presidente do Conselho e dos membros será 

·de 3 (Ws) anos,'sendo·pennitiàa'reeleição. O l'residcn~ dt) Conselho·e os 
Conselheiros pcnnanecerão no cargo até a data·q~é ocorrer sua substituição. 

Parágrafo Sexto·- 'considerando que a sócia Amadeus ff .Group S.A.Ijetém 
participação majoritária, o Pres.idente do Conselho Diretor será 'nomeado por esta. . . . . 

ParágrafO SÇ,timo - O Pre~idente do Conselho Diretor presidirá todas as 
Rel!'Üões do Conselho e não terá direito a qualquer voto especial.· 

P!lnígrafu Oitavo- Cada membro do Conselho Diretor terá o direito de nomear 
um advogado ou outro Conselheiro como procurador." 

.v. 

Alterar a Clãusula Oitàva, qu~ passa a ter a se7:~ 



• • • • ••• • • • • • • . . . . .. 
• • • • • • • • • • • • • • • • •• 

• ... .. • • • • • • • • • •• • • • • . • . • • 
:~· • • • • • • • • 

•••• . . .. . . . . 
• •• . . . .. .. 
• . . . 

• • • 
• • • • . .. • • • • .. 

"CLÁUSULA OITAVA- RFjSPONSABILIDMES DO CONSELHO DIRETOR 

Obseivadas à~ cláu:rn)as e . condições estabelecidas neste instrumento, o. Con.<Íelho 
Diretor é respm~vel pelas pelfticas e assúnios comerciais da sociedade, iricluind?, mas 
não se limitando àos se~intes: , · 

(a) instituição das prioridades e objetivos estratégicos da Sociedadé; 

(b)iru;tituição d~s objetivos e dos critérios da Política financeira da Sociedade; 
. . ' . ' 

(c) determittaçãO dos principais assunios de qature:<·;utão llquJü, os quais ilão se . 
encontrenl dentre as atividades normais da Sociedade; 

. . 
(d) acompanhanwnto do Pl.ano Cqmercial para o Exercício Financeiro em curso,' 
desenvolvido p~!o Diretor Présidenté e adotado pela Sociedade; . . 

(e) direção dos negócios e dos interesses de qualquer subsidiária da sociedade, 
incluindo à nomeação de diprt<ires pára estas subsidiárias; é 

(I) aprováção de transações comerciais com terceiros; sempre ·no interesse da 
sociedade, sempre que tais atividades não se cncoritrarem dentre as ativid.ides · 
nonnais da Sociedade." · 

.VI. 

Alterar os Parágrafos Pri.meiro,. Segundo·e Quarto,da Cláusula Nona, quÇ passam a ter a 
seguinte redação: ' . . . 

( .. ) 
"Parágrafo Primeiro - As .rewtiões do Conselho Diretor serlw ço,Í):voC,.das por 

. seu Presidente.ou por, pelo menos, OI (um) o\1 mais membros do CoriSelho ou 
. pelo Diretor Presidente. Os membros do Conselho DkCtpr deverão ser 

notificados da rewtillo, data, local e horário, por escrito, com anteCedência de 15 
(quinze) dias, a qual será considerada etn ordem se todos os membros do 
Conselho Diretor estiverem presentes, devendo todas as decisões ser lavradas no 
livro de Registro.de Atas de.Rcwtilíes do Conselho Diretor. · . 

Parámfo Segundo - Não havendo ·quorum, uma' nova reunião deverá ser 
·convocada, pelo Presidente do Conselho Diretor ou por, pelo menos, 01 (um) ou 
mais membros do Conselho ou pelo Diretor Presidente, com a mesma pauta. .Os 
membros do ConseU•o Diretor deverão ser notificados da reunião, data, local, 
horário, por escrito, co~ antecedência de lO {dez). diaS, a qual será conside!ada 

' . ~ ·rr~ ifL 
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em ordem· se, pelo menÓs, 03 '(três) ~cmbros dÓ Co~elh~ Óire~or estiverem· 
pres~ntes, devendo todas' as decisões ser lavradas no livro de Rcgistró de Atas 
de Reuniões do Conselho Diretor. · . . · · · . . 
Parágrafo Quarto '- .A freqOênctá e o 10:,~ dos rewrlões i:l~ Ci!i/selho Dketo.r. 
deverão se! determfuados peio mesmo. Não obstante as ·disposições acima; os 
quotistas concordam que o Conselhq Diretor· deverá reunir-se ordinariamente,_ 
no núnimo uma vez por quadrímestre e, extraordinariamel)le, sempre que 

. houver necessidade e forem convocadas nas formas .estipuladas nos parágrllfos 
primeiro e segundo acima." · · 

.vn .. 

Alterar a Cláusula I>écima, que passa a ter a Seguinte redação: 
. . . . . . . 

• "CLÁUSUl.A Ilf.c!MA ..:.ouQRUM OnALJfiCADO PARA DECISÕES oo 
. CoNSELHO DiRETOR 

Observadas a legislação em vigor, bem _como as cláusulas e condições· estabelecidas. 
'Deste instrumento OU periodicamente acordru:Jas entre as quotistas, as seguinte~ decisões 
do Conselho Diretor serão tomndas por votos afirmativos. de, pelo menos; 04 (quatro) 
membros do Conselho Diretoi: · · 

(a) qualquer contrato; incluindo os de empréstimos e de garantia de dívidas, 
· celebrado fora das atividades honnnls da sociedade; 

(b) instauraçãi:. ou liquidação de qualquer processó de relevante arbitr.agem ou 
litlgio; · · · · 

(c) apro~ação dé subs!lriJciais ft.tterações nas normas e procedimentos (incluindo 
!orma de.pagamento) pela qual a S<iciedadepodcrá contr.atar.o furnécimento de 
serviços c<>in pessoas.fisicas ou )uó~cas; · 

(d} aprovação de qualquer investimento que ~xceda o equivalente em r&is a 
US$ 340.000,00 (trezeutoJ; e quarenta mil dÓlares americanos) ou 1% (wn por· 
cento) da receita brota da 'sociedade verificada no exercício anleriflri e 

(e) aprovação de vendas dos ativos da ·sociedade por um preço superior ao 
equivalenté em reais a US$ 340.000,00 (trezentos e quarentas mil dólares 
americanos).~' · 
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"CI,ÁtiSULÀ DÉCIMA PRtlifttRA -OJJORUM EsPéCrAL PÁRA Di:ctSCIES DO 
CONSELHO DIRETOR 

g • -

. Observad.Í.S a leglSJnção em 'vi~or; bem como as cláusUlas e condições ·estabelecid!IS 
neste instrumento ou perlqdicamente iwordadas ~ntre às qnotistaS, as seguintes decisões 
do Conselho Diretor· serão tomadas por votos afinÚativos. dos membros do ·Conselho 
Diretor nomeados pela $.A. VIACÃO AÉREA R!(;i GRANIIENSE •. EM RECIIPERACÃO 
JUI>ICIAL e AMADEUS IT GamJP exclusivamente: · 

. I 

. (a) aprovar modificáções. ou derivaç(jes. substanciais no· Plano Comercial 
a~ntado pelo Diretor Presidente; 

·(b) a venda ou aquisição de qualquer emp~sa ou ·celeb~ãó de quhlquer "Jóint 
Venture" ou incorporação com outras .sociedades; · . .., . 

. (c) a concessão de empréstimqs ou garantias outras que não as usuais dentro das 
atiVidades normais da 'Sociedpde; · · · · 

( d) obtenção de empréstimos ou levantamento de' fundos (outro que não aque!és 
obtidos dentro das atividades normais da sociedade de mutuantes apr<:>vados pela 
Diretoria e outros :(UndÚs obtidos das quotistas na fonna deste ~ento); 

'. 
. (e) emissão de qualquer tipO de debêntures ou qualquer outro instrumento de 

caução ~nverslveis em quotas ou debêntures ou · eertic\i_càdo de quotas ou 
qualquer opção em relação a· quotas emitidas ou não; e · 

_ (f) rescindir ou alterar materialmente qualquer contrato cpm quotista ou pessoa. 
• relaciol)ada a este quotista, ·envolvendo receita <:)U despesas superiores ao 

eq~valente em reais a US$ 110,000,00 (cento C' dez~ dólares ~UDericanos)." 

.IX. 
. . . ~ 

Alterar a alínea (b) da Cláusulá Déi:irita Terceira, que passa a ter a seguinte redtição: . . 

( ... ) 
"(b) à venda de todos ou de parte substancial dos ativos da. sociedade;'' . 
( ... ) . . . 

.X. 

Alterar o caput da Cláusula Vigésima, bem como os respectivos Parágrafos .Primeiro e 
Segundo, que passam a ter a seguínte redação: A // · dv! 

~- P-JL 
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De aoordo com a ~láusula sétima a~ima, e o d~liberadO: ná assen\bléia geral .balizada em 
23 de maÍ"ço .de 2009, fica eleito,' como membro do Conselho Diretor indiéado pela · 
.AMADEUS IT GROUI' S.A .. o Dr. Hermàno deVil!emor Amari!l (neto), brasileiro; 
solteiro, inaiór, capaz, advogado, residente e domiciliado n.a· cidade de São. Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Alameda Santos, 1357, .11' andar, portador da 
carteira de identidade rf 3.948.651, expedida ~lo JFP-~ e inscrito no ÇPF sob ó n~ 
768.419.527-15; o Sr. Decius ..Yabilorbida, brasileiro, casàdo, analista de sistemas, 
residente e domiciliado ria ·cidade de São ·Paulo, Estado dj> Silo Paulo, C<Jm escritório na • 
Ruá das Olimpíadas, 205, S'. andar, portador da carteira de identidade n• 09.997.974-2, 
expedida pela lFP-Rl, e inscrito no CPFIMF sob o n• 028.204.45748; e o Sr. Cbristian 
Thierv Von Thuemen, alemão,' divorciado, reside.iite e domiciliado. na·. Cidade d(\ 
Madrid, Reino da Espanha, com escritório na mesma. cidade e pafs, em Salvador de 
Madariaga, n• 1; portador do passaporte n• 354816375, expedid<) pelo Gqvemo da . · 
Alemanha; e, eemo membro indicado pela 
- EM RECUI'F;RACAO JUDICIAL, O 
bJ:aSileiro, casado, adnlinisttador, 
identidade· n• 7395623/SSP-SP, com endereço na PÇ<a.C:orr•an•dm!Lte 
portaria.3, prédio 2, São Paulo- SP, CEP-04626-020. 

Parágrafo Primeiro - De a2ordo com o paiágrafo sexto da cláusula sétima, a· 
sócia Amadewi IJ" Oroup S.A. noineia o Sr. Decius Valmorbida, açima 
qualificado, oomo Preside'?te do Conselbq Diretor. . 

Parágrafo Segundo - O Direto~ Presidente, quando eleito, .agirá em nome da 
soci<idade, oom os seguintes ·poderes e obrigações, observadas à!! disposições 

. estabelecidas nas cláUsulas décima e décima primeira deste instrumento: 

(a) representar 'a sociedade, em Juizo ou fora dele,, romo autora ou' ré, kerattte 
quaisquer autoridades ou órgãos. públiCos dÓs governos· federal, e~uais e 
municipais, incluindo o Banoo do Brasil ou p Banco Centrul do Brasil,. e perante 
tel'ceíros, nacionais ou estrangeiros; 

(b) exercer os poderes gerais de administração e representar a sociedade e agir 
em seu nome, em todos e qUaisquer assuntos, contratos e acordos com outras 
pessoas jurídicas ou fisicás; nacionais Ot< estrangeh:as, relacionados oom o 
objeto da sociedade; · · · · · · · 

(c) contratar!' qemitir funcionários, nomear agentes e procuradores ad ludiJia e 
ad negotia eirta1>elecel)do suas funções, os serviço~,· suas obrigações e 

remuneração; ~.- rrl PP-
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(d) receber em nqme da sociedade qWilquer quantia em: moeda, bens ou valores, 
bem·oomo reiviridicá-la emjii!w oi:t fora'dele, assinm'recib9s e dar quitação; 

(e)·abrir e moviÍnentar contas bancárias da sociedade; 

. (f) receber citação ou notiflcações ·relacionadas a qualquer assunto· oriundo. das 
atividades da sociedade;· · · · · 

(g) submeter ao Conselho Diretor, na primeiÍ-a semana de dezembro de cada ano 
uma minuta tlo .Plano Comercial para o próximo exercício fiscal e f'manceiro e · 
para os 02 (dois) exei:clcios fiscais e finanéeiros subseqüeJJtes. O Piano 
Comercial inicial, o qual deverá •incluir o primeiro orçamento anual, fonna o 
plano básico e reflete os princípios para o desenvolvimento. de cada Plano 
Comereiil). subsequente... · 

(h) preparnr e submeter. aos comentários . e acoli(palthamento do Consellio 
Diretor, no prazo de '30 (trinta) dias, lipóS o ence,namento de cada 'quadt:imestre 
do ex,erofcio financeiro e fiScal do ·ano em curso, o ·Plano Comercial e, nas 
épocas oportuna.•, os seguintes documentos: ·. . - . . 

. . 
(1) relatório escritO ;detalliando o desempenho da sociedade a cada 
quadi:imestre.em éomparação coí_n o Plano Comercial; · · 

(2) esiimativa atualizada do balanço fmaneeiro fiscâl do ano corrente em· 
compàração com o Plano Comercial; . . 

(i) praiiear todos e quaisquer atos e assinar todos os documentos que se fizerem ' 
necessários a e apropriados para.a Sociedade, a fim. de cumprir os poderes·ora 
outorgados. ' · 

.x:I. 

Consolldar o Contrato Social, incluindo as modificações acima. ' . . 

CONTRATo' SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
DENO~ADA AMADEUS BRASIL LTDA. 

CLÁUSULA. PRIMEIRA.:_ DENOMINACÃQ E SEDE 

A sociedade de natureza.empresária limÍtadli foi constituída de acordo com a legislação, 
.então, em vig<ir, adotando denominação de "AMA.DEUS BRASIL LTDA.", e tem sua sede 
social e foro na Cii'lade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua das Olimpfadas, 
n' 205, s• andar, Vila Ol!mpia, CEP 0455i-OOO, e as segwutes filiais: {i) na Cidade de ,_,...., '"~""'"" """"" '"'·'""~~ '-'"·--!'.'-fi Nl 
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CEP90020-007;. (ii) na ·Cidade.de São Paulo,Estad~ de i:ú1o ·Paulo, na Avenida. 
Paulista, 1.294, col\iunto 19-l), Ediflcio Eluma, CEP 01310-100; (iii) na Cidade de 
Brasília, Distrito Federal, nà SCN, Qu~dra 4, Bloco B, Pétala A, 601~ ·Centro 
Empresarial Varig, CEP 70714-910; (iv) na Cida(ie de Manaus, Es!;ldo de Amazonas, 
na rua Marcíli? Dias,'n".284, Sobreloja, CEP 6[005-270; (v)·~a Cidade de SaJvador 
&'lado da Bahia, à Avemda Tancredo Neves,:n 999, 7" andar, Sala 701, CEP 41820-
021; (vi) na cidade do Rio de J~eiro, Estado do Rio õe Jaileiro, à Avenida Rio Branco · 
n• 25, 6"; 10° e 11° andares, CEP 20090-003; e (vii) na cidade de Baiueri,.Estado de 
São Paulo, à Alameda Madeq., n• 222, to• àndar. · . . . . 

Parágrafo Único - A soêiedadc pode, a qualquer tempo, abrir e. fechar filiais, 
escritórios e agências :em qualquer outra ·cidade do país ou no exterior, por 
decisão dos quotiStas. 

CLÁVS!JI.A-~EGuNDA-ÜII.JETO SOQA!, 

A soeiedaüe tem por objeto: 

(àJ agenciamento. de furlsmo COm serviços, sistemas infonnatizados e ·p~utos, 
para viabilizar reservas e emissão de passagens aéreas, marltimas e terrestres; 

{b) supervisão de s~ços de instalação e manutenção de equipam.entos, 
sistemas e "softwares"; nece~sários para O ageliciamento de turismo;, 

(c) supervisão de assistência. técnica a ngência5 de viagem, operadoras· ·e 
. usuários ria preparação, mauutcnçãÓ, inslrução e outros serviços solicitados 
pelas agências de viagem, operadoras e usuários; · 

(d) aquisiçã~, aluguel e arrendamento financeiro de produtos de "hurdwaté, 
produtos derivados e aparatos eletrôiúcos; ' 

· {e) licenciamento pllia SeU próprio USO e/OU sub-licença a usuários OU, terceiros 
dos programas e/ou produtos de "software"; e . ·~ 

(f) importação; exportação, comercia~ção e/ou distribuiç:ão, consignação ou 
representação, quer em nome próprio ou em nome de. terceiros, de bens e 
serviços, e outros bens relacionados às atividades acima. 

Parágrafo Único '- As atividades contidas nQ objeto da sociedade acima 
descritas poderão ser desenvolvidas pela sociedade, total ou· parci:ilmente, 
mediante a titularidade de ações ou a participação em sociedade com objeto 
idêntico ou análogo. 
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CLAysuLA TERCEIRA- PRAZO DE Dtm.ÁCÃO 

. A sociedade térá um ptazo de d~ ~detênninad9 e será dissolyjda.ou liqLiidada JOOS 

casos previstos em lei, · · 

Ô.ÁUSULA ÜUARTA- CAPITAL 

O capital da sociedade, totalin~nte subs~rito e integralizado; é de R$ 82.$6!.000,0.0 
(oitenta e dois milhões, quinhentos·e sessenta e um mil =is), dividido em 82.561.000 

. {oitenta·. e dois 'milhões, <juixÍhentas ·e sessenta e uma ri:Íil) quotas, dÕ valor nominal de 
R$ l ,00 (um real) cada uma, distribuldas entre os quotistas da. seguinte forma: 

. . . . . ; 
(a) S.A. 'VJACÁQ ÁÉREA ·RIO Gj!ANDENSE EM RECUPERACÁO .JUDICIAL 
possui 7.420.490 (sete milhões quatr?centas e 'vinte mil, qua\IQCentas c n~>Venta) 
. quotas, no valor total de R$7.42Q.490,00 (sete milhões, quatrocentos e vinte .mil, 
quatrocentos c noventa reais), correspondente a 8;99% do capital social; . . . 

(b) Fl.JNDACÃO Rt!J!EM BERTA possui )0.000 (dez mil) quotas, no Valor total de 
R$10.000,00 {dez mit=is), correspondente a O,Ol%'do capÍtal social; 

(c) lNSTf!1!0 AERÚS SEGÇRJ!!ADE SoCIAl, possui 12.384.!50 (doze milhões, 
trezentas ~ oitenta e quatro mil, cento ·e cinqüenta) quotas, no valor total de 
R$12.384.150,00 (doze milhões, ~ntos e oitenta e qustro mil, cento e 

· cinqüenta reais), correSpondente a 15% do capital social; 

(d) ÁMADE!JS·lT GROUP S.A. possui 62.746.360 {sessenta c dois milhões, < 
setecentas ·c quarenta e seis iuil, trezentas e sessenta) quotas, no valor total de .. 
R$. 62.746.360,00 (sessenta e dois milhões, SC!!ecentos e quaretita e seis rui!,· 
trezentos e sessenta reais), correspondente a 7.6%'do capital social. 

Parágrafo Primeiro .:.. A respónsabilidade dos sócios é restrita ao· valor de suas 
quotás, mas todos respondem solidariamente pela integralização do . capital 
social. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociii!s. 

, . - r 
~fo SeWJdQ ~ As quotas da sociedade são indivisfvcis c cuda quota da o 
direito a uni voto nas decisõesiassembléias de quotistas. . 

CLÁUSULA O!JINTA :- A!!MINIS'{MCÃO 

A administração da sociedade será confiada a um Diretor, o qual será designado Dire~m: 
Presidente, nomeado pelas quotistas, neste instrumento ou em instn1n1ento em apartado, 
ficando dispensado de prestar caução. 

Parágrafo Primeiro ~ O Diretor Presidente pennanecerá em suas funÇões aié a 
data·em que ocorrer sua substituição. 
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. Parájrrafo Se@Íido - 0\>~tvadás às ciJ~uias e pll.l'ágrafos ~nixo ~. ~~. ~~~~~i~~: 
o Diretor Pi'esidente será ln~estido do~ podereS necessários Pata administrar e 
representai: a SocÍedru:fe, ativa e pàssivan\ente, em ]1JÍZO O:U fora deste, inclusiVe 
perante . quaisquer autoridades ou .. órgãos: públicos dos governos federal, 

· estaduais e municipais; assinar documentos, escritnras,. contratos, lnstruinentos 
negociávds; emitir .e ~ndossar cheques; abrir e .movimentar contas bancárias; 
receber e dar quitàção oti exoneraÇão; nomear procÚradores, com os poderes das 
cláusulas ad juditia e ad ·negotiq,, especificando na ·procuração os poderes · 
·outorgados e o pm7..o de validade dos niesmps. · 

Pa$müo Terceiro -o Diretor. Presidente i./ou os procuradores não podet.lo, em ' 
nenhuma circunstância, 'praticar atos de liberalidade às custas da Sociedade, tais 
como prestação de garailtias, sendo tais atos, se praticados; nulos e inopçrantes 
em relação à Sociedade. · 

. Parágrafq QuartO ~ As sócias tepresentando, no riúni.mo, 75% .(setenta 't: cinco 
por cento) do capital Ílocial poderão, a.qualquer tempo, substituir o Dirtitor 

. !'.residente. Nessa· hiPótese, será convocada uma assembléia de quotistas pam a· 
. nomeação do novo Diretor Presidente, resgtlardado o direito da Sócia 
minoritária de, mediante justificativa fundamentada, por escrito, qlllliJ!O à 
capacitaÇ;io do indicado, discordar da decisão'c ' · ., 

Parágrafo Ouinta - Em cailo· de. 1nçapacidade ou fulecimento do Diretor 
Presidente, aplicar-se;á o pre0sto no p<irágrafu qUarto para.!' nomeação, dó novo ; 
Diretor Presidente. · 

Parágrnfo Sexto-0 Diretor Presidente terá direito a receber uma rel)l~eração, 
a qual será fixada em reunião das sócias, respeitadas as possibilidades 
financeiraS da sociedade e o limite imposto pela Legislação do Imposto de 
Renda. ' · · ' ·. . . · ·. · 

Ct.ÁUSULA S!iiXT A- RFsPONMDILIDADE PROFISSIONAL I! TÉÇNltA ' . 
. ·. ' '' ... . i' 

Sempre qüe exigido em.lei, a responsabilidáde técnica e profissional por aios pnrtiCaclos. 
pela sociedade será asswnida per um ·profissional; devidamente ·quáJificado, 
expressamente nomeado pelas sócias, o qual representniá a sociedade perante as 
autoridades competentes. · 

.CLÁUSULA SÉTIMA- CONSELHO Dml!TOR 

O Co!J,Selho Diretor será inicialmente composto de 05 (cinco) membros, sendo um deles 
nomeado Pres1dente do C'.on~elho, residentes e domiciliados, ou não, no pais, dentre .... ,_ "'"""""-'"" ..... --.. ~// . . rr1 ~ 
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Parã..srnfo Primeiro -A sócia "VA;!U<;" S.A. MAdo AÉREA RI~újmH\":~;~o,r; '·'• 
enquanto Õl.álltiver, pele> menos, 8,99% (oito ponto noventà e nove por cento) do 
capital social, indepeiide11te ·de direitos reconlmcidos por lei e de sua respectiva 
participação nó. capital da sociedade, terá. Ô direito de nomear O I (tmi:) membro 
do Conselho; ·!I sócia AMADEUS rr Goour S.A. enqllll!lto detiver, pelo menos, 
76% (seterita e seis por cento) do càjlital. social, independente de direitos . 
reconhecidos por lei e de Sl!!l respectiva parlicipação no capital. da sociedade, 

. terá o direito dç: n<im\)ar 03 (ti&) membros do Conselho; a SÓcia fl'isnrtJT!:i 
· Al!.Rus DE SJIGuru»ADE SociAl~ ertquanto 'iletiver, pelo mcn<.is, 15% (quinze por 
cerito) do capitai social, independente de .dir~itos reconhecidos por lei e 'de sua 
respectiva participação no capital da sociedade, terá o direito 'de nomear 1 (h'llrn) 
membro do Conselho , . . 

fa.r4grafo Segundo - P;u:a os fins .descrlios no. paráSrefo primeiro, cada sócia 
assume. a obrigação de Cxef()ef,' em qualquer rellllião/assembléia de quotistas; 
devidamente convocada para: eleição do Consellto Diretor, seus dirçitps de voto, 
de tal fonpa que ·a pessoa indica'da por cada sócia; ioilividualinente, em . 
cumprimento a est.e parágrafo, seja noriteadi., como Conselheiro Diretor dá 
~pciedade. · · 

··parágrafo Terceiro -·os '.mémbros nomeados por, cada uma das quotistas· serão 
designados Conselheiros Din;tares. · . . · . · · · . 

Parágrafo Quarto -· A nomeação ou destituição de um Conselheiro Diretor' 
deverá ser feita por çm:rito; entregue à sociedade, e assinada por ou ein l)ome da . 
sócia com .direito de ·nomear· ou de· destitui.r o Conselheiro Dli:etor. Uma 
nomeação ou des).ituição entrará em vigor no alo da entrega, do inStrumento 
esérlto na sede da s<iciedade, a não. ser que outra data posterior seja especificada. -

. . . I ' 

.Parágr;ifo Ouinto .:.. O mandato do )'residente do Conselho e dos membros será 
· de 3 (~) ânos; sendo .pennitida reeleição. O Presidente do. Conselho e os .. 
Conselheiros permanooeri!o ·no·càrgo até a data que oeorrer sua substituição: 

. . . r 
Parágrafo Sexto - Considerando que a sócia Amadens tr Group S.A.-detém 
participação majOritária; o Pres:ideuie do Conselho Diretor será nomeado por 

. esta. 

Parágrafo Sétimo - O Presidente do Conselho Diretor presidirá todas a~ 
Rewtiões do Conselho e não terá direito a qualquer voto especial. 

P!lfágrafo Oitavo- Cada membro do Conselbo Diretor terá.o direito de nomear 
um advogado ou·outro Conselheiro corno procurador. . . ·... . . . ? rr1"" 

. ' ' 
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. Observadas á$ clánsúlàs e condições estabélecidas neste Instrumento, o Conselho · 
Diretor é responsável pelas iJollticas e assuntos comerciais da sociedade, incluindo, mas 
nã? se limitando aos seguintes: 

(a) instituição' das prioridades e objetivos estratégicos da Sociedade; · 

(b) instituição dos objetivos e dos critérios da polftica financeira da Sociedade; 

(c) detenninação dos principais as:!Ulltos de natureza não usrud, os quais não se 
encontrem dentre as àtividades 11onnais da Sociedade; . · 

-· 
(d) aeom~runento doPlano Comercial para o E;ere(cio Finanéeiro em cursó, 
deserwolvido pelo Dir1;tQr Presidente e adotaàoJ>ela Sociedade; 

(e) direção dos 'negócios e dos interes.-.es de qualquer subsidiária da sociedade, 
incluindo à nomeação de diretores para estas subsidiárias; e · 

(f) aprovação de transações comerc.ials com terceiros, sempre no interesse da 
. sociedade, sempre que tais atividades não se encontrarcní dentre as atividades 

normal;;. da Sociadade. 

CIJUSUI.A NoNA REUNIÕES DO CoNSELHO DJI!ETQR 

Observadas a legislação em vigor, hetn como as cláusulas .e condições estabelecida• . 
neste ins!ruJnento ou periodicamente acordadas entre as quotlS!IIS, todas as decisões do 
Conselho Diretor serão aprovadas em reunião do Conselh~. po;r maioria simples, a não· 

· ser que este instrumento ou a lei estabeleça de modo diferente. As quotistas concordam 
que eit> caso de empate na votaÇão de umà resolução a mcilma será considerada 
rejeitada. 

Paráru:afo Prim.eiro- As rcuuiões do Consplho Diretor serão convocadas por seu 
Presidente ou por, pelo menos, 01 (um) ou mais membros do Conselho ou pelo 
Diretu~dente. Os membros -do Conselho Diretor deverão ser notificados da 
reunião, data, local e horário, por escrito, com antecedência de 15 (quiirze) dias, 
a qual será conSiderada em ordem se todos os membros do Coi!Selho Diretor 
estiverem presentes, devendo todas .as deds5es ser lavradas no livro de Re1,<istro 
de Atas de Reuni5es do Conselho Diretor. 

Parágrafo Segygdo - Não .havendo quorum, uma nova reuuião deverá ser 
convocada, pelo Presidente do Conselho Diretor ou por, pelo menós, 01 (um) ou 
mais membros do Conselho ou pelo Diretor Presidente, com a mesma pauta. Os · 
membros do Conselho Diretor deverão ser notificados da reuuião, data, local, J 
horári.o, por escrito, com antecedência de ~O (d/ a quà:I será cons,iderada [f j . 

' r;:;, . ~ 
~-
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em ordem se, pelo menos, 03.{três) membros J~ ~o~('l~~~i~~~i::.: 
pre~entes, devendo todas as d~cisiles ser lavradas no livro de Registro de Atas 
de Reuniões do Conselho Diretor. · 

' . Parágrafo Terceiro - Nas rewtiõeS do Conselho 'Diretor, çada membro terá 
direito a um ·voto. Na eventualidade de um .!'u mais membros virem ·a ser 
representados por procurndor (es), ria forma do parágrafo oitavo da cláusula 
sétima, a este { s) caberá (ão) um. voto, para Cada procllraç~o. · . · 

.. '. 

, Parágrafo .Quarto - A fteqUência e o local das reún,iões dó Copsclh'? Diretor 
deveiilo ser de!erminadós pelo mesmo. Não obstante as disposições acima, os_ 
quotistas concotdam qUe o ConSélho Diret()r deverá reurur-se ordinarill!Jlente, 
no m.!nimo uma vez por qoodrimestre e; extraordinariamente, sempre que 
houver necessidade e forem oonvocadas nas formas estipuladas nos parágrafos 

. primeiro·e segundo !!Cima . ' · 

Pl!rágrafo Ouin!Q - As ·l!ms' das reuiUÕes do Conselho Diretor após serem 
tnmscritas no livro de Registro de Atas·serfto enviadas às sócias e aos membros . 
do Conselho. · · · 

. CLÁUSULA DÉCIMA;_, QUORUM O!IAUFICAPO PARA DECisÕES DO 
.· CoNSELHOD!RETOR . . . 

Observadas a legislação em 'Vigor, ·bem como as cl.áusulas'e condições .eslilbelecidas 
neste instrumento ou periodiCll.l)lente acordadas entre as quotistas, as segUintes decisões 
do Coll!lel)1p Diretor serão tomadas por votos afirmativos de, peló menos, 04, (quatro) , 
membros do Coilse!l1o Diretor: .. 

(a) qualquer conttat~, incluindo o; de empréstimos e de garantia de dívidas, 
celebrado fora das atividades normais da scciedade; 

(b} insmuraÇao ou liquidação de qualquer processo de relcvtmte .arbitragem ou 
lilfgio; · , · · . i 

(c} aprovação de substanciais altern.çõeS.nas normas e procedimentos (incluindo 
forma de pagamento) pela qual a sociedade poderá contramr o fomecimento de 
serviços com pessoas fisicas ou jurídicas; 

(d) aprovação ~e qualquer investimehto que exc$ o equivalente em reais a 
US$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil dólares ~ericanos) ou I% (um por 
cento) da receita bruta da sociedade verificada no exercício anterior; e 

(c) aprovação de vendas dos. ativos da sociedade por um preço superior ao 
equivalente em reais a .US$ 340.000,00 (trezentos e quarenms mil dólares r/ . 
__ , . ..~ . . !'fi jJb 
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CONSELHO DfR.ETOB 

Observadas a i~gi.,lação em vigor, bem' como. as cláusulas e ~ndições estabelecidas 
neste instrumento ou perioilie!ltnente acordadas entre as quotistas, as seguirites decisões 
do Conselho Diretor serlli> tomadas por votos afirmativos dos membros c;lo. Conselho · 
Diretor nomeados pela S.A. VIACÃ!:I Ai!:RM RIO GI!JIN!)ENSE. EM RECUPERAÇÃO 
JliDJC!M e 1'\MADEUS IT GilouPexclusivaméntc: . 

. . .· . 

• 

(a) aprovar rnodificaÇõas Óu derivaÇÕ<!S subs~clais no Plano Comercial 
· apresentado j>elo Diretor Pr<Wde~t(!; · 

(b) a venda o.u .aquisição de qualquer emp~ ~u cclébrnção de qualquer''Jóint 
Venture" ou incorporação com· outras sociedades; 

(c) a ooncesSão de empréstimos ou ~tias outras que não as l.isuais dentro .das 
atividades nonuais da Sociedade; . 

.. 
.· (d) .obtenyão de em~iimos ou lev;mtamen!ó de fundos (outro qlle não aqueles 

. oqtidos dentro das atiVJdades llO.tnllliS .da SOCiedade de mutuantes aproyados pela· 
· Diretoria e o~tros fundos obJidos das quotisms na fonna deste instrumento); 

(e) emissão de quillq~er tipo de debêntures ou qualquer.outro'ínstnimento de· 
·caução convetslyeis em quotas ou. debêntures ou C~>rtificado de qu?tas ou 
qualquer opÇão eni relaçãO n quotas emitidas ou não; e 

(i) TCSCindir ou alterar materialmente qualquer· conlrato com quotista ou pessoa 
relacionada a . este quotista, envolvendo· receita ou despesas superiores ao 
equivalente'em teais a {,JS$ 110:000,00 (cento e dez mil dólares ameticanos). 

CLÁUSUlA Dtc!MÁ. SEGUNDA -ASSEMBLE:!AS DE O!IOTISTAS 

Todl!s. as decisões das quotistas serilo sprovadas em Assembléia de Quotistas, por 
. maioria de votos, a Iião ser que este instrumento ou a lei estabeleça dif<irente .. Cada 
quota daditeito a 01 (um) voto. · · 

~·- Os assu~tos d~verão ser votados e aprovados em uma 
assembléia de· quotisms, convocada por, pelo menos uma das quotistas ou pelo 
PTCSidente do Conselho Diretor ou por 02 (dois) ou mais rnt:n~bros do Conselho 
Diretor ou por OI (um) membro do Conselho DiretOr em conjunto com o Diretor 
Presidente a ser realizada na sede da sooiedade. · As •. quotistas déverão ser 
convocadas piua a Assembléia. por escrito, com Cdência de 15 (quinze) . . ,1fi p/2-
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Parágrafo Segundo - Não_ havendo quorum; uma nova assembléia de· quotistas 
deverá ser eonvocada por, pelo menos uma das quotistas ou pelo P!eSidente do 
CotL~elho Diretor ou 02 (dois) ou·mais membros do Conselho Dirétor·ou·por OI 
(um) mempro do Conselho Diretor junto com' o Diretor Presidente, ccim a 
·mesma palita, a· ser realizáda na sede da sociedade, As quotistas deverão ser 
convocadas para a Assembléi11, por eserito, com anteCedência de 10 (dez) dias, a 
qual setá cotísidérada em ordem se, pelo menos, 70"/o (setenta 'por cento) do 
capiial social estiverem preséntes, devendo todas as deliberações ~r lavradas no ' 
Livro de Registro de Ata~ de Assembléias ,de Quotistas. 

!'arágrnfo Terceiro.- As atas da• assembléias de quotistas após serem transcritas 
no Livro de Registro de Atas de Assembléias de· Quotistas serão enviadas a · 
todas as sócias. 

CLÁUS!ILA.DÉQMA TEÀ.CgJRA. OUORIJM l'ARADF.ÇISÃO DE QUOTISTA§ 

As decisões listadas abaixo serãcr aprovadas em assetllbléia de qÚotistas, ~nvocadas na 
fonna do disposto nos parágrafos primeiro e segundo ~ cláuáula décima segundO!,' com· 
.votos aíumativos que !'I'Jl"'SCDtem, pelo menos, 70% (setenta por cento) dO. capiial 
social quanto: · · 

(a) à. emisSão ou álocação de quaisquer quoias e/ou chamadas e deeisões sobre 
aumento de capital, aportes de capital ou investimentos· ou · financiamenio 
equivalentes dos quotistas; · · 

(b) à venda de todos ou de parte substancial dos ativos da sociedade; 
\ . . . . . 
(c) à emissão ou alocação de quotas da sociedade; 

. (d) ao pSganiento de dividendos superiorell a 25% (vinte e cin~ por ~énto); 

(e) qualquer modificação em geral da titularidade do capltal da sociedade; 

(!) ao requerimento ou à desistência do processo de falência ou- concordata da 
sociedade; 

(g) à aprovação da política de investimento e endividamento da socieda"de; 

(h) à comprl!, à venda e/ou qualquer outro modo de tnjnsferência, à hipo\eca ou 

,.,_,,,_,w><h~~ c((~ 
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(i) à ~riação de ônus ou gravames sobt:e qualqu.;,. ativo .da soclçóade no valor 
S\IPerlor ao equivalente em reais a US$ 340.00ó,OO (trezentos e quarcnt;l :roi! 
dólares'anuirlcanos); · · 

(j) à criação de qualquer reserva ou provisão~que possa reduzir o monUÚlte de 
lucros a distribuir pllillas quotistas; · 

(k) ao ·resgate oú amortização de. quotas e/ou aquisição de quotas por parte da 
sociedàde; . · · . : . 
'<I) à cessão, 'ucenciam~nio ou trans&rênci~ de te~nologia, know how, marcas ou 
qualquer outtà proprledade intelectual ou industrial pertencente óu colocada à 

. disposição âa sÍ>ciedade. · · · 

P!!J:ágrafo Primeiro _:_ Assiste às sócirui minoritárias que discordal:ém da decisão 
aprovada coin respeito a qualquer do& assuntos enumerados nss alíneas (a) a (l) 

·desta cláusula, o direito de se retirar- da· sociedade mediante o reemboiso do 
valor .de suas quotas, desde que, dentro de 10 (dez) dias úteis da data da 
assembléia a quotista e cómtinique às demais quotiStas, através de notificação 
judicial ou <!e Carta expedida at:ravés do .. kegistro de Títulos e Documentos, o 
seu fume propósito 'de afast.ar-!l<' da oociedade. _ · 

Parágrafo Sem:wdo - O vnlor do reémbolso das quotas· da quotista retimilte 
deverá ser levantado de acor,do com o patrimônio liquido da sociedade. . 

~arágmfo Terceiro ~ O reemboloo selá feito, prO-rata pelas demaiá quotistas ou 
pela sociedade, em 12 (doze) prestações igUais, mensais e sueessiVllli,-acresddas 
de correção monetária de 'acordo com a variáção do IGP-M, .levantado e 
'publicado pela Fundação Gellílio Vargss (ou outro indice dé carroção monetária· 
alternativo estabelecidG por lei) e de juros de 12% {doze·por cénto) ao ·ano· 
vencendo-se a primeira plircela I (mn) mês depois de efetivada a retitida da 
quotista, obsei'Vando-se uinda o seguinte: . .. . ' · . 

{a) Na hipótese das 'sócias minoritárias exercerem o direito previsto nesta 
cl~tisula entre a data da assinatura do presente e o dia 1° dé julho de)OQS, esta 
será reembolsada em apenas 80% (oitenta por cento) do valor a que tiver direito, 

- seja pelas demais sóciss seja peiÍI sociedade; e 
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CLÁliSULA Dt,çiMAOu.W.rA -OUORUM ESP.,ÇJAL I' ARA DECISÃO ~E QuoTISTAS . · 

· As decisões listadas abaixo serão aprovadas em assembléia de quotisflls, _convocadas nà 
. forma do disposto nos parágrafos primeiro e·segundo da cláusula décimasegunda,,com 
·votos afirmativos que representem, Jl!'lo meoos, 15% (seteota cinco ceoto) do 
capital-social qtil!nto: · 

(a) à '!Iteração do cóntrato si>cial; 

(b) à ful;ão; e 

(e) a àumentp de capital da sociedade. , · 

ÇLÁUSULA DÉC'!IJA QUINTA CESSÃO E TRANSFERi\NC!A DE ÚUOTAS 

NeoÍunna das quotistas poderá, total ou parcialmente, <:cder, transferir o~ oner& ·suas 
quotas. sem o prévio e expresSo cOnsentimento d~ todas as outras sócias.~ quotista que 
desejar ceder, transferir ou onerar suas quotas deverá conceder as demais quotí![las o 
direito de preferência na aquisição, nas me5mas condições oferecidas a terceiros. Para 
1anto, a cadente deverá ·comunic,w, por cS<:rit!>, às demais sócias, indicando o(s) 
interessado(s) e o preço em ·moe<,~a corrente, por quota O direito de preferência será 
exercido no pr-azo de !)O (nov~ta) dias contados do recebimento da comunicação da 
<:cdente. · · 

Parágrefo Primeiro- Na hipótese da.cadente fiXar preço-de cessão das quotas· · 
em vaior s·upcirior ap seu.valor patrimonial, a (s) ou!la (s) quotista (s) podem 
(ão), à (s) sua (s) propria (s) cxpensas.e antes da cessão Jielo cedente, requerer 
uma avaliação por. uma de empresa de consultoria intemacionalmente 
reci:>nhecidli, caso em · que, o preço avaliado por quota, pela empresa de 
contratada,' será considerado o. preço máximo para a cessão. Não· pbslllnte !ai 
valor não poderá ser interior ao valor patrimonial das quotas. · ~ 

Pará!!l'll;fo Segundo ·c A não ser que de outra folll)a as quotistas unanimemente · 
acordem, as empreilas que controlam, sejam controladas por ou estejrun sob o 
controle comum de qualquer. empresa de SRC e/ou distribuição de sistemas 
semelhantes, que concomun com o GRUPO AMADE!JS não poderão se tomar 
quotistas da AMADJ>;VS BRASIL.. . . 

Parágrafo Terceiro - A Cessionária deverá demonstrar de fornía razoável sim 
intenção e espacidade financeira para realizai todas as obrigações 'e:stabelecidas 
neste instrwnento. 
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CLÁUSULA DtcJMA SExTA EXERclCIO FINANCEJRÓ 

· Em 31 de DeZembro de cada ano sem preparado o inventário, o ba!an\'9 patriÍ:nonial e o 
balanço do resultado econômico, bem. como um demom;trativo de lucros, deprejuí?.OS e 
de resultados, os quais deverão refletir. as deduções, depreciações e: itniortização 
collfonne sejam requeridas por lei, bem como as deduções que as quotistas julgarem 
apropriaqas. · _ ' - · · · . . . · 

: .parágmfo Prlnl~iro - Os documentos a que se ·fez referência no caput desta 
cláusula deverão ser aprovados em rcwiião dos sócios, a qual_ deverá ocorrer ao 

.. menos uma vez por '\110, nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, com ó objetivo de, inter a/ea, tomil.r as coniaS dos admillistradores' e 
·deliberar sobre o balanço patrimpnial e ó de resultado econômico, bem cómo 
designar admlnistradore8; ~uandi> for o caso. · . ·. · · 

·Parágrafo Segundo - Do lucro lfquido do exercício; 25% (vinte e cinco por 
cento) serão distribnjdos a título de dividendos~ se os resultados forem iguais ou 
~-upcriores aos previstos no oi;<imento aprovado na.fonna deste conb:ato. 

. Parágrafo Terceiro . N.a hipótese de os resultados serem inferiores aos previstos 
no _9rçà.rnento n.ão haverá distribuição; .· . · . . ... 

. . . 
· l'arãgnifo QuartO - Observadas as disposiçõés estabelecidas nesta cláusula e o 

. 'previsto na letra.(c) da ·cláusula décima terceira, por sugestão da Diretoria e 
aprovação das sócias: quoti$1a5; a. Bociedade .poderá levantar balanços 
intennediários,"para fim'de distribuição de dividendos . 

. . ' 

. CLÁUSULA DÉCIMA SÉ'(IMA . DJsSoLUCÃO D,l, Sod)lDADE . 

A sociedade será liquida<h. ou ·dissol'lida por. decisão das quotistas que representem, 
pelo menos, :V. (três quartos) do capital, bem como nos casos previstos em lei. . 

CLÁ!JSULA DÉÇJMA C)!TAVA INSOLVÊNQA E FALÊI(CÍA 

Em caso de insohÍêncià ou · fu!ência de qualquer quotista, a sociedade não será 
dissolvida · 

~o Primeiro - A soéiedade ou a5 sócias remanescentes, pro-rata, terão 
direito de preferência para adquirir as quotas das sócias que forem declaradas 
insolventes ou falidas. ' · 

Parágrafo Segundo- Nos ·casos previstos nesta cláusula, o representante da sócia 
insolvente ou falida, receberá o valor das quotas e demais haveres que possuam 
na sociedade, calculado de acordo com o patrimônio lfquido da sociedade. Este 
valor será pago em 12 (doze) prestações iguais,~e/ucessivas, acrescidas 

. . . kS . rf"i 
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de éorreção m~netária· de aeordo com a variaÇão .dç -;~~~~~~~"~::: 
publicAAo pela Fund11ção deiú)io 1 argas (o~ outro índice~ 
altemàtivo estabélecido por lei) e de juros· de Ü% (aoze 
vencendo-se a primeira OI (um) mês apÓs efetiva& a rétirad;~. da declaração 
insól~ência ou da ffilência. 

_CJ.ÁUSULA DÉCIMA NONA LIQuJPACÃO DA SOCIEDADE 

.. Em· caso de liquidação da socíçdade, as quotistas deverão .nomear ·um liquidante, que 
procederã de acordo com, a· lei.. · 

. CLÁUSULA VIGÉSIÍ.IA- DIS!'QSICÕES TRANSITÓRIAS. 

De aeordo' com a cláusula sétlm~ ácima, ~o deliberado na assembléia geral reiili2:1lda em 
.23 ·de março de 2009, fica eleito, como membro do Conselho Diretor indicado pela 

· AMADEUS IT Gnour ·s.A .. o 'or. Henn~no de VilkJ!!or Amaral fneto), brasileiro,. 
·solteiro, llll!ior, capaz, advogado, reside.rite· e domiéiliado na ·.cidade. de São Paulo, · 
Estado de São Paulo, com escritório na Alameda Santos, 1357, ll" andar, portador da. · 
'carteira de identi\lade n• 3.943.651, expedida pelo IFP-RJ e inscrito no CPF sob o n• · 
768.419.527-15; o Sr. P!lcius Yàlrilorbida·, brasileiro, càsado, analista de 'sistemas, 
f!l.Sidente e domiciliaqo na.cidade de Silo Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Rua d., Olil;npíadas, ~05, :5• andar, pÓrtador da carteira de identidade n• 09.997.974-2, 
expedida pela IFP-Ri, e· inscrito IÍo CPFIMF sob o n• 028.204.457-48; e o Sr, Christian 
Tbiery Von 'l'huemen, alemão, divQrqiado; residente é dmniciliado na cidade de 
M!tdrid, Reino da Espimba, coin escritório na mesma cidade e país; em Salvador de 
Madariaga, n• I; pOrtador do paSSaporte n• 354816375,: expedido pelo Governo da 
Alemanlia; e, como membro indicado pela S.A. VIACil.O AÉREÂ RIO-GRANDENSE- EM 
RECUPERACÃO JUDIC(AI, o Sr, Manuel EdnSrdo Domingues Gúede., b1118ileíro, 
casado, ·adm.iriistrador, CPF/MF n• 013.901.588-45, portador da <:arteira de identidade 

· n• 739S:623/SSP-SP, eom endereço na Pça.Comandante Lineu Gomes, sln, pOrtaria 3, 
prédio 2, São Paulo- SP, CEPc04626-020, 

·~f() Primeiro · De acordo com o .parágrafo sexto da clátLqula s'~ma, a . 
sócia Amadeus IT Group S.A. ·nomeia o Sr. Deçius VaJmorbida,. acima 
qualificado, eomo Presidente do Conselho'DirCtor. 

• . I 

Parágrafo Segundo - O Diretor Presidente. quando eleito, agirá em nome da 
soeieàade, cóm os seiuintes J)oderes e obrigaçõ"", ob~ ·às disposições 
estabelecidas nas cláusulas décima c décima priméira deste instnunento: · . . . \ . 

(a) representar a sociedade, em Ju[zo ou fora dele, como autora ou ré, perante 
quaisquer. autoridades ou órgllos públicos dos governos fixleral, estaduais e 
municipais, incluindo o Banco do' Brasil. ou o Banco Central do rasll, e perante · 
terceiros, nacionais ou· estrangeiros; ,.../ 

' rr.,'l ' 
' l 
'@A; 
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. . . . . . . . . . . ( . 
. (b) exercer os poderes gerais de administração e' representai•a sociedade e agir 

em s.eu nome,. em 'todos e quaisquer assuntos, contratos e aéordos com ·outras · 
pessoas juridicas ou fisicas, naciotmis ou estrangeiras, relacionados .com o 
objeto da sociedade; · ,, · 

(c) contra~ e demitir funciornirlos, .nomear agehte.S e procuradores ad juditia e 
ad negotia estabelecendo suas .funções, os· serviços, s'uas obrigaçÕes e 
remuneração; 

(d) rece~nm nome <ja socie<lade qualquer quantia em moeda, ben.~ ou valores, 
bem como reivindicá,la em juizo o'u fora dele, assinar recibos e dar quitação; · · 

(e) abrir e movimentar conta~ b~cárias da sociedade; 
. ' " 

(f) receber citaÇão m1 notificaÇÕes relacio~~d'!S a .qualquer assunto oriundo das 
atividades da sociedade; · 

· . (g) submeter ao Conselho Diretor, na prinieira semana de dezembro ·de cada ano 
uma minuta do Plano Comercial p~ o próximo exercício· fiscal e financeiro e. 
para os 02 (dois) exerolcios ..fiscais e fui.anceirós· subseqüentes. O Plano 
Comercial inicial, o· qual deverá incluir o primeiro orçamento anual, forma o 
plano básiiso e reflete os pri.Ócípios parn à desenvolvimento de cada Plano 
C<?mercial •<~bsequente: . . · · 

(b.) preparar. e· submeter aos comentários e acompaDharnento do Conselho 
Diretor, :no prazo de 30 (trinta) dias; após, o encemunento de cadl\ qll!ldrimestre , 
do exeJ;elcio financeiro e fiscal do ano em curso, o Plano Comercial e, nas 
épocas oportunas, os seguintes documentos: · 

(1) relatório escrito· delaJ!w!do o desempenho da sociedade a cada 
· quadrimcStre em comparação bom o Plano Comercial; · 

(2) estimativa atualizada do. balanço financeiro fiscal do anÓ cotrente em 
comparação coin o Plano Comercial; · r 

(i) prdlicar todos e quaisquer atos e assinar todos os documentos que se fizerem 
necessários a e apropriados pam a sociedade, a fim de cumprir os poderes ora · 
qutorgados. · 

., 

P!l!'lÍgrufo Terçelro · A marca AMA,Pivs que compõe o nome da sociedade, é 
J>.ropriedade de AMAPEIIS MARKETING S.A,, por força dos registrOs de n°s.' 
813.715.750, de 08/10/91, · 815.627.912, de 23/06192 e 815.955.863, de 
:25108/92, expedidos pelo Instituto Nacional da Propriedade indl)Sirial (INPI), 
não . constituindo, por isso, parte integral?do contrato Ú acessório do _/ 
estabelecimento. . · 'fl 

·.· .. · . 'i(){\. 

. ""-. ' ' ~ 
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Parágrafo Ouarto ~ A utilização da marca registrada· AMÁDEUS p.ela sociedade 
AMADEUS BRASIL LTDA, decorre da autorização concedi& pela ·proprietária a 
esta. sociedade, válidà ·~nquanto validos e/ou não rescindido~ o CollÚJito .de 
Distribuição e!ou o Contrato de Suporte de Marketing. · · , ' . . . . 

Parágrafo Quinto- Qualquer matéria não regulada pelo presente Contrato Social 
será dooidída pelos ·sócio~, na fórma.da Cláusula mc,;má Primeira e de acordo 
com a iei n• 10.406/02, tendo, ainda, regência S!lpletiva pel~: . .normas da . · 
sociedede anônima, · Lei n. ~ 6.404/76, conforme a,lteraçães introduzidas 
'posteriormente. 

Pa'rnimró Sexto - Para os efeit~~ da :legislaÇão vigente nesia dafi, declat"ll o. 
Diretor Presidente qué não está incurso em Ijenhum dos ciimes previstos em lei· 
. que' o. impeça de exercer aúvid<Ídes mercantil, bem ,como para dos devidos finS 
declara; ainda, sob as penas da lei, o Diretor Presidente. que não se encontra 
impedido de. exeycer·a &dministraçl!o da Sooiectade por força de lei especial, não 
eslá condenedo ou se encontra sob efeito de condenação a pena que vede, ainda · 

. que temporariamente, o acesso a cargtis públicos .ou po~ crime falimentar, de 
prevaricação,· peita óti subomo, concussão, 'peculato ou contra a 'economia. 
popular; corltra o siStema firumceiro nacional, contra as normas de qcfesa da 
cOncorrência, contra as relaçõeS dé oonsurno, a fé pública ou a propriedade: ' 

. ' 
''· ' I 

CLÁllSliLA VIGÉsiMA P!UMEIRÁ • JURISDIÇÃO 

Os tribunais da Cidade de .São Paulo, Estedo de São Paulo, têmjurlsdição wbre 
qwúsqu<::r questões.que se originem da inte;pretafão deste contrató social: . 

Est!utdo ass)ní jusl!iS e contratadas,' a sócia majoritária &'!Sina este in$1Unento em 3 
(três) via.S de igual teo~ e forma, na presença das. testemunhas que assinam .~baixo. 

·Testemunhas: 
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Ofício n° 1845/2011 

~-~9 
BEL. EDGARD FRANÇA 

OFICIAL 
BEL. DENYSE PARREIRA FRANÇA BUSSIERE 

SUBSTITUTA 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2011. 

Ref: Ofício n° 1108/2011/0F 
Processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhora Substituta, -· C• 

"= .... ! 

~ 

= 
Em cumprimento às determinações constantes no Ofício clg 

referência, informamos a V .ESa. que, anotamos a decisão que decretou a falência de VARIG S/ A 
- VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE, CNPJ. 92.772.82110001-64, RIO SUL LINHAS 
AÉREAS S/A., CNPJ. 33.746.918/0001-33 e de NORDESTE LINHA AÉREAS S/A., CNPJ. 
14.259.220/0001-49. 

Atenciosas Saudações, 

SRA. LUCIANA PINHEIRO OLIVEIRA 
SUBSTITUTA DO RESPONSÁVEL PELO 'EXPEDITENTE DA 1" VARA 
EMPRESARIAL-RJ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
~bunai~J~ v~ 
Comarca da Capital der( 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel : 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Iª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL- RJ 

r~--·-

ProCE!SSO: 

M8Ssa falidas: 

··-·-------·--------~-------··----·-----~-----------

02 60447-16.20 I O. 8.19. O DOI 

S/A (Viação Aérea Rio-Grandense) 

Rio Sul linhas Aéreas S/A 

Nordeste linhas Aéreas S/A 
---- ·-------- ------- -~~-----·-·------- -----------··-··------

PRUM[]ÇÃU QQ.MINISTÉRIU PÚBLICO 
.• ' ' ' _y· Y:y• ,' . · .. , , . .c:_ . 

I- O MINISTÉRII1 PÚBLICI1 IJ[) ESTAI111 1111 Rl11 11E 

JANEIRI1 en.tende que o administrador judicial deverá se manifestar 

previamente sobre os requerimentos formulados pela sociedade 

empresám AMADEUS BRASIL LTOA, conforme fls. 1.421/1.432. 

c o n si de r a n d o a p os si b i I i da de de ta i s de c i s·ü e s j u di c i a i s o r i u n d as 

daquela justiça especializada ar:anetar danvs, HO patrimônio da 

massa falida. 

2- o Administrador Judicial deverá esclarecer a razão 

pela qual niío foi det;Hminada a exclusão da participação da massa 

falida, corn a apura~iío de haveres, na sociedade empresária apontada 

no item anterior. considerando que, nos IP.i'mos do artigo 123 da Lei 

II.IDI/2005 c/c artigo 1.030, p. ún1co. do Código Civil de 2002. a 

falência é causa de exclusão de pleno direito do falido nas 

sociedades contratuais. como é o caso envolvendo uma sociedade 

I i m i ta d B. 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

3. Quanto ao piBilo do Administrador Judicial d8 fls. 

2.186/2.203. o Parque! opina p8lo d8fuim8 homologando-s8 os 

c o n tratos acosta dos a os autos às f I s. 2 18 8/2 .181. 2 .18 2 I 2 .18 5. 

2.186/2.188 8 2.200/2.203. 

Rio d8 JanBiro. 10 d 



Estado do Rio de Janeiro MANDADO r: c) ?h (A 
Poder Judiciário NQ 2011/ ;::;J ) v > -1 
Tribunal de Justiça DATA DE CADASTRO· ']f$/07/ 
Comarca da Capital OFICIAL:~ "__I 201! 
Cartório da 1' Vara Empresarial é,(.._; 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 2003 - b- c-& .. ~ .. ··- ... 
cap01vemp@tjrj.jus.br 

301/2011/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N•: 0260447-16.2010.8.19.0001 

RJ Tel.: 39079733 e-mail: 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Pessoa a ser intimada: Fazenda Municipal, na pessoa de seu procurador 

Endereço: Travessa do Ouvidor, n• 4, 24° andar, Centro, RJ 

Despacho do Juiz: Fls.1386- J. Proceda-se às diligências de praxe. 

Finalidade: Intimar a Fazenda Municipal, na pessoa de seu procurador, para ciência do leilão 
designado para o dia 29/08/2011, às 15:00 horas, no Auditório Des. Nelson Ribeiro Alves, situado à 
Av. Erasmo Braga, n• 115, Lâmina I, 4° andar, Centro, RJ, para a venda em Leilão Público dos bens 
arrecadados e avaliados às fls. 921/989, conforme cópia do edital em anexo. 

O M.M. Dr. Luiz Roberto Ayoub do Cartório da 1' Vara Empresarial da Rio de Janeiro, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente manda o é dado e passado nesta Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, em 21 de julho de 2011. Eu, Márcio Rodrigues Soares -
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309, o digitei e eu Márcio Rodrigues Soares 
- Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2 11. 

Márcio Rodrigu s Soares 
Responsável pelo Expedi nte - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do M Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

(~OSITIVO 
( )NEGATIVO ( 
( )CANCELADO ( 

317 

) NEGATIVO DEFINITIVO 
) DEVOLVIDO IRREGULAR 
) CUMPRIDO COM RESSALVA 

( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS DAS VARAS CÍVEIS D~ 

COMARCA DA CAPITAL · 

JUÍZO DE DIREITO DA 1" VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAURJ. 

I Processo no: 0260447-16.2010.8.19.0001 

CERTIDÃO POSITIVA 

Certifico que, em cumprimento do mandado anexo, nesta data, às 

16h12min, dirigi-me ao local da diligência, sendo ali, preenchidas as 

formalidades legais, INTIMEI FAZENDA MUNICIPAL, na pessoa de 

seu Procurador Alda Cavaliere . OAB/RJ 56419, que recebeu a 

contrafé, e exarou o ciente. Dou fé. 

Modelo 01 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2011. 

ANA BEAUBRUN 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

MATR. 01/13451 

Revisão: 03 Pág.: 1/1 



Rio de Janeiro, O 1 de Agosto de 2011 

W2400/201~ 
Ped: 1 O 151/2011 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1 a V ARA EMPRESARIAL 
DA COMARCA DA CAPITAL- RJ. 

Av. Almirante Barroso,139- 6° andar- Centro -Rio de Janeiro- RJ. 

Processo n°0260447-16.2010.8.19.0001 

REF: Oficio n°1083/2011/0F 
Datado de 08.07.2011, recebido em29.07.2011 
Massas Falidas: S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE); RIO 
SUL LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A 

O TABELIÃO do Tabelionato do 3° Oficio pe Protesto de Títulos da 
cidade do Rio de Janeiro- RJ, por este Público Instrumento CERTIFICA E DA 
FÉ que no período de 27.07.2001 a 27.07.2011 (art. 36 dâ Lei 9492/97), o protesto 
mais antigo em nome de "VARIG S/ A- VIAÇÃO AÉREA rRIO GRANDENSE", 
com CNPJ n°92.772.821.0001.64, lavrado em 17.08.2001, refere-se à indicação da 
duplicata mercantil n°31652, no valor de R$5.768,00, emissão: 03.07.2001, 
vencimento: 01.08.2001, favorecido/sacador: ROHR S A ESTRUTURAS 
TUBULARES, apresentante: BANCO BRADESCO S.A, (protocolo 017569-
09.08.2001), tendo sido o cancelamento do referido registro promovido 
05.09.2001, sendo certo que O protesto mais antigo, nãO cancelado, ref(~J:(')"s.ec:à.••·· 
indicação da duplicata mercantil n°7338, lavrado em 29.08.2001, 
R$227,20, emissão: 19.07.2001, vencimento: 16.08.2001, tavorecJd·o/§íibacjd 
S EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA,. 

BRAD ESCO S/ A, (protocolo 023407-4-"T; ·~,~··:;.~v~~à·~····~~;y·r·o; r;s?;ii•li.~··~;· i"><·.····;;+, .. c.:(~ 

PROTESTO 



-RJ. 

RUA DA ASSEMBI.HA, 10 ';SALA2.104--CEN#b :_ TEL:2510-2802 

V ALTERDASIL V A BEZZE 
. TABELIÃO. 

Rio de Janeiro, OI de Agosto de 2011 

N"2401/2011/0F-A 
Ped: 10152/2011 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1' V ARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Av. Almirante Barroso,l39- 6° andar- Centro 'Rio de Janeiro- RJ. · 

Processo n°0260447-16.2010.8.19.0001 

REF: Oficio n°l083/2011/0F 
Datado de 08.07.2011, recebido em 29.07.2011 
Massas Falidas: S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE); RIO SUL LINHAS AÉREAS 
S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A 

O TABELIÃO do Tabelionato do 3° Oficio de Protesto de Títnlos da cidade do Rio de Janeiro- RJ, por 
este Público Instrumento CERTIFICA E DA FÉ que no período de 27.07.200.1 a 27.07.2011 (art. 36 da Lei 
9492/97), o protesto mais antigo lavrado em 21.02.2002, refere,se à indicação da duplicata mercantil n°!494-l, no 
valor de R$2.572, 19, emissão: 11.01.2002, vencimento: 31.01.2002, favorecido/sacador: TECOM IND COM 
LTDA, apresentante: BANCO DO BRASIL S/ A, (protocolo 095377- 18.02.2002), porém, em nome de "RIO SUL 
SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS" com CNPJ n°33.746.918.0001.33, tendo sido o cancelamento do referido 
registro promovido em 05.03.2004, constando ainda, em nossos registros como protesto posterior ao mencionado em 
nome de "RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A", com o CNPJ n°33.746.918.0001.33, lavrado em 30.01.2003, 
referente à indicação da duplicata mercantil n°2161, no valor de R$3.588,67, emissão: 02.01.2003, vencimento: 
17.01.2003, favorecido/sacador: TELEP ARK COMERCIAL LTDA, apresentaí'te: BANCO DO BRASIL SA, 
(protocolo 028510- 27.01.2003), tendo sido o cancelamento doreferído registro promovido em 04.11.2003, consta 
como protesto mais antigo, .IJÍ\Q..E.!'!'2elado, porém, em nome de "RIO SUL SER AÉREOS REGIONAIS S/ A" 
com o CNPJ h033.746.918.0002.14, lavrado em 28.11.2002, referente à indicação da duplicata mercantil n°0!0322 
A, no valor de R$720,00, emissão: 15.10.2002, vencimento: 14.I!.2002, favorecido/sacador: DANFLER IND E 
COM DE COSMÉTICOS LTDA, apresentante: BANKBOSTON SI A, (protocolo 002886- 25.11.2002), constando, 
como protesto posterior ao mencionado em nome de "RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A'~ com CNPJ 
n°33.746.918.0030.78, lavrado em 27.03.2003, referente à indicação da duplicata mercantil n°001506, no valor de 
R$5.480,00, emissão: 21.12.2002, vencimento: 20.01.2003, favorecido/sacador: AEROPREST S 

AEROPORTUÁRIOS E COM DE D PE, apresentante: BANCO BRADESCO S/A, (protoco~~l?.o·[,~·~!~:31~,; 
24.03.2003), Constando, airida, como piotésio mais ·antigo, posterior ao mencionado ·em·u:d·~',"~t/i'ib'''.d,iâ~~{i 
LINHAS AÉREAS S/A" com CNPJ n°33.746.918.0001.33, .lavrado em 24.05.2005, a rr 

mercantil n°147/2005, no valor de R$162,02, emissão: 22.04.2005, vencimento: 10.05.2~4~~~iJ~~~@ob,~~c;t;(~' 
TERMINAIS AÉREOS DE S/ A, : BANCO DO BRASIL: 
19.05.2005). 

O TABELIÃO. 

PROTESTO 
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TABELIONATO DO 3'Zg~CIQ __ p_»PR.OJESTQDE TITULOS 
· RIODKJANEIRO - RJ . . 
CNPJ.:27.074.558/00IH-78 · 

RUA DAASSEMBLErA,JO ,- SALA2.104_: CENTRÔ~ TEL:2510-2802 . · . b<J"2z.?f: 
VALTER nASILVA BEZZE " 01 

TABELIÃO . , , .· .. , . ' v • \ 

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de2Ql1 

. l\T"2402/2011/0F-A 
.Ped:10153 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA 1 a V ARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL- RJ. 

Av. Almirante Barroso, n°139- 6° andar- Centro c RJ .. 

Processo n"OÜi044 7-16.2010.8.19.0001 

REF: Oficio n°l 083/20 11/0F 
Datado de 08.07.2011, recebido em 29.07.2011 
Massas Falidas: S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE); RIO 
SUL LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A 

· O.TAJ3ELIÃÓdo Tabelionato do 3" Oficio de Pr~testo de Títulos da 
cidade do Rio de Janeiro- RJ, por este Públicoinstrumento CERTIFICA .E· 
DA FÉ, que no período de 27.07.2001 a27.07.2011 (art 36 da Lei 9492/97), 
NÃO CONSTA em nossos registros qualquer título de. dívida protestadoem 
nome de. · "NORDESTE LINifAS AÉREAS S/A'', com . · 
n°14.259.220.000 1.49. 

O TABELIÃO. 

PROTESTO 



. . f 

RiO: de Janeiro, 01 de agosto de 2~ 
Ofício no 55/2011-CA 
Assunto: Informação. (presta) 

Ref.: Processo no 0260447-16.2010.8.19.0001 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AÉREAS S.A. 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDÀ 
Interessado: BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK 
Interessado: AMADEUS BRASIL LTDA 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz 
··:::O 

\-'-• . -
Acuso o recebimento em 29/07/201l,d~pficio n° 1082/2011/0F, expedido nos _§ 

autos do processo de referência, pelo qual V. Ex• me comunica que, em 20 de agosto de = 
2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de VAR.ÍG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO ~ 
GRANDENSE CNPJ n° 92.772.82110001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/ A CNPJ n° ;l 
33.746.918/0001-33 e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, ~ 
solicitando-me que informe, através de certidão, o que consta do registro do protesto mais ~ 
antigo por falta de pagamento efetuado contra as Falidas, ainda que haja sido resgatado o ;;::: 
título. i5 

~ 

= ~ 
Em atenção ao determinado por V. Ex• no ofício supra, informo que, nesta :I 

serventia, os protestos mais antigos efetuados contra as empresas falidas, ocorreram em 
23/10/2001, 08/03/2002 e 03/03/2010, respectivamente, confórmÇ certidões, em anexo. 

1 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• meus protestos de estima e 
consideração. 

2° OFICIO E ROTESTO 
Rio de J nelro - RJ · 
Ublrayr erreim Vaz 

Tabelião - Mat. 06/1795 

Ao Doutor LUIZ ROBERTO A YOUB 
MM. Juiz de Direito da I" Vara Empresarial da Comarca da Capital 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 10 GRUPO 1003 - CEP: 20011·901 - RIO DE JANEIRO - TELS.: 2531-2427/2531-2428 

Filiado do SINOREG/RJ- Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANOREG/RJ ·Associação dos Notarios e Registradores do Estado do Rio de Janeiro 



UBIRAYR FERREIRA V AZ, Tabeliãt6 ª(; 
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

C E R T I F I C A, em atenção ao dettmhin 
V ara Empresarial da Comarca da Capital, pelo ofício 

do processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, que, _n:e!itllii 
"'"'!>V em que figura como devedor VARIG S/ A., m•er~:t" uu """'"' 

ocorreu em 23/10/2001, por falta de pagamento da uu1n•.~· 
indicação n° 016984/6, no valor de R$ 7.582,82, 

ve11cimento em 04/10/2001, distribuída em 11/10/2001, S()b 
par:~ prote,:to pelo BANCO BRADESCO S.A., protocc>liz:ldaeniiJ 

~~~~~~~,i~l~:t!:1~~:~~~e~m~ que figura como sacador SCHMIDT INDUSTRIA '-'V'lVL tav•ore<;ido AQUARIUS FAÇTORING FOMENTO vv.ml..>n.'-'•-""~1 .• , 
rto Livro n° 3857, fl : 127, n foi cancelado. O retí~riclo. 

Janeiro, primeiro de agosto d dois mi e onze. 

zo OFI O DE PR01'ES O 
Rill de Janeiro • RJ 

Carlos Alberto Mallhado de Ba ros 
Escrevente • Mal. 94/7160 



UBIRA YR FERREIRA V AZ, 
da Comarca da Capital do Estado do Rio de THn·P.irn~ 

C E R T I F I C A, em atenção ao det,emJtinaqç 
. V ara Empresarial da Comarca da Capital, pelo ofício n• 

do processo n• 0260447-16.2010.8.19.0001, que, 
antig<> em que figura como devedor RIO SUL SE:R,vlc;ó'S 
S.A., CGC n• 33.746.918/0001-33, ocorreu em ~~~~' 
duplicata de venda mercantil por indicação n• 854302, 

em 22/0 1/2002, vencimento em 25/02/2002, 
O I 09986, apresentada para protesto pelo BCN -

NP>CIONAL S.A., protocolizada em 05/03/2002, sob o n• 027501 ern,q1t.!.ê 
ASINVEST J ASINV T IND E COM DE VE e favore,ci9I 

DE VALORES 
!!/'!!!!!..fili:!!!!.!:.rlí!!!J~. O referido 

2• OFICI DE PROTESTO 
Ria de Janeiro· RJ 

Carlos Alberto Machado de Barros. 
Escrevente. Mat 9417160 



UBIRA YR FERREIRA V AZ, Tal:,eli1í(l ê 
Comarca da Capital do Estado do 

forma da lei, 

C E R T I F I C A, em atenção ao det1erm 
da I • Vara Empresarial da Comarca da Capital, 

expedido nos autos do processo n° 026044 7 -I 
êrv'emtia. o protesto mais antigo em que figura como de've.dlcir>N 
~~.· ... to."'.o:u."'~ S.A., CGC n° 14.259.220/0005-72, ocorreu em 

paigarne11to da duplicata de serviço n° 0028, no valor de R$ 
O, vencimento em 10/02/2010, distribuída em 1212~1JPJJ 

apresentada para protesto por R P B TECN EM DIGIT E "''-·"!'" 
{@,f;;i;~~~l~;;:;~::oti:c~~iz~~d~ em 18/02/2010, sob o n° 011831 em que figura 

P B TECN EM DIGI E ACERVOS DOC LTDA., 

?10f~~~~~~~~if~Livro no 4847, fls. 274, n o foi c ncelado. O referido é vPt·tl,:;,,w·; 
t$ primeiro de agosto de d s mil e nze. 

03245363 

2° OFICIO DE PROTEST 
Rio de Janeiro· RJ 

Ca~os Alberto Machado de Barr s 
Escrovonlf · ~ht M/7160 

',--_-,,·-a·:'•- -r 
UUX07421 

11111111111111111 

PROTESTO 
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543507-5159-11 

4° SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO COMARCA DA CAPITAL 

OFICIAL: JOSE ROBERTO FRANCO DA SILVEIRA 
SUBSTITUTAS: JOANA CAROLINA BARRETO FRANCO DA SILVEIRA 

KATIA REGINA DINIZ 

~'{2 

Oficio n."5159/2011 Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2011 4 

MM. Juiz, 
Venho pelo presente, respeitosamente, em 

atenção ao oficio n.0 1099/2011/0F, referente ao processo n.0 0260447-
16.2010.8.19.0001, informar à V.Exa. que nada consta em nossos 
assentamentos registrado em nome da VARIG S/A- VIAÇÃO AÉREA 
RIO GRANDENSE, CNPJ n.0 92.772.821/0001-64; RIO SIL LINHAS 
AÉREAS S/A, CNPJ n.0 33.746.918/0001-33 e NORDESTE LINHAS 
AÉREAS S/ A, CNPJ n. 0 14.259.220/0001-49. 

Cumpre informar à V.Exa., que 
indisponibilidade determinada, foi lançada em nosso Indicador Pessoal. 

Aguardando as, como sempre, doutas 
instruções e determinações de V.Exa., aproveito a oportunidade para 
apresentar protestos de elevado res eito e distinta consideração. 

lima. Sra. 
Luciana Pinheiro Oliveira 
MD. Subst. Do Resp. Pelo Expediente do 
Cartório da t• Vara Empresarial 
~ 
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SEXTO SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS 
OFICIAL 

Ofício n.0 1504/11 

' UNO NORUEGA VIANNA BASTOS 

OFICIAL SUBSTITUTA 
IZABEL CRISTINA BASTOS CARDOSO 

AVENIDA RIO BRANCO N.o 39 -7' ANDAR 
RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 2011 . 

MM.Juiz, 

Em atendimento à determinação contida no Ofício 
n° 1101/2011/0F de 13/07/11, ref. Processo n° 0260447.16.2010.8.19.0001, 
recebido em 28/07/11, desse Juízo, informamos a Vossa Excelência, que 
revendo os livros deste Serviço Registra!, nada foi encontrado em nome de: 
VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE CNPJ No 
92.772.821/0001-64; RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ No 
33.746.918/0001-33 e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ N° 
14.259.220/0001-49. 

Aproveitamos 
Excelência o nosso profundo · 

Ao i 

Excelentíssimo Senhor 
Juiz de Direito da 1 a Vara Empresarial 
Comarca da Capital 

oportunidade para renovar a Vossa 



':l2(_})C/:J 
Estado do R;o de Janeiro e,J..)(;ffl'fJ' f 1uflí;·i 
Poder Judiciário _ f1 í _ /' 
~~ai~J~ ~ 
Comarc~~i!ltloiCIÁRIO frl· 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ TeL: 39079733 e-mail: 
cap01vemp@tjrj.jus.br :}fJ \\ 

j;g\ofl 
Oficio: 1101/2011/0F 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 \ 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 20~ 

Distribuido em: 13/08/201 O _'i 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 'Oflpresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 
Interessado: BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK 
Interessado: AMADEUS BRASIL L TOA 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM. 
Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa - Provimento CGJ n° 11/2009, de 30/01/2009 -
Estadual) · NG 

l Senhor Oficial, 

Em vista do d'1sposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no .0. de 
09/02/2005 - Ed. Extra (Lei. de Falências), comunico a V. Sa. que, em 20 de agosto d 010, foi 
DECRETADA A ~LÊNCIA de . VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENS CNPJ n' 
92.772.821/0001-64 RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 33.746.918/0001-33 E NORDESTE"'\ 
LINHAS AÉREAS /A NPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado Administrador Judicial Licks "'' 
Contadores Associado , representado por Gustavo Licks, com endereço na Avenida Rio Branco, 143, 3' ~ 

andar, Centro, nesta c· ade. (l)C 
Outrossim, s licito a V. Sa. que envie certidilo sobre a existência de registro, bem como suas 

respectivas anotaç s referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome da Falida e seus sócios. 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 6' Registro de Imóveis 

127 

7535~651-0292 

$ 
' / :{:::.~ / 

/§?/ 
'~// 

LUCIANAPO 



TABHIONATO ~O 40 OfÍCIO 
...,... DE PROTESTO DE TÍTULOS 

Rua da Assembléia 10, salas 2114 a 2122- Rio de Janeiro 
Tel (021)2531-2094 

MÔNICA DANTAS FERREIRA 
TABELIÃ 

Ofício n. 0 1646/2011 Rio de Janeiro, 3 de agosto de 2011. 
Proc. 0260447.16.2010.8.19.0001 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito: 

Acuso, em 29 de julho, o recebimento 
do Ofício n.1084/201l/of. A respeito, encaminho a V.Exa. as seguintes 

certidóesf em nome de : 

- RIO SUL LINHAS AEREAS S/A, com o 

protesto mais antigo efetivado em 24/05/2005; 
NORDESTE LINHAS AEREAS, com o 

protesto mais antigo efetivado em 23/02/2010; 
VARIG S/A VIAÇÃO AEREA RIO 

GRANDENSE, com o protesto mais antigo efetivado em 12/06/2002. 

Aproveito a oportunidade 

renovar os protestos de elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, 

' OfÍCIO Dí'. PRO'íES\0 DE íÍIULOS 
4 Márcia Rodrigues da s\\va 

substituta J 
Cadastro 9411049-CG 

Ao 
Juízo de Direito da la Vara Empresarial da Comarca da Capital 

para 

Frliado do SINOREGIRJ • Sindicato dos Notános e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANOREGIRJ - Associação dos Notários e Re~istradores do Estado do Rio 

:; 
< 



TABELIONATO DO 40 OFÍCIO , 
- DE PROTESTO DE TITUlOS 

RIO DE JANEIRO - RJ 
Rua da Assembléia, n" 10 I gr. 2114/2122- Rio de Janeiro- RJ 

Te!.: 2531 - 2094 

I, 

MÔNICA DANTAS FERREIRA 
TABELIÃ 

CERTIDÃO 

084342 
FL: I 

A TABELIÃ DO TABELIONATO DO 4° OFÍCIO DE PROTESTO DE 

TÍTULOS DA CAPITAL - RJ, POR ESTE INSTRUMENTO, CERTIFICA E 

DÁ FÉ, a pedido do Cartório da 1 • Vara Empresarial da Comarca da Capital, 

revendo os livros dos registros do período de 27/07/2001 até 27/07/2011, que o 

protesto mais antigo em nome de RIO SUL LINHAS AEREAS S/A, com o 

CNPJ 33746918000133, foi efetivado em 24/05/2005. 

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2011. 
Valor: ISENTO 

Eu, , subscrevo e assino .. 
1 941049CGJ· CIA RODRIGUE DA !LV A-SUBSTITUTA 

Filiado do SINOREG/RJ- Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANOREGIRJ- Associação dos Notários e Registradores do Estado 



TABELIONATO DO 40 OfÍCIO , 

- DE PROTESTO DE TITUlOS 

RIO DE JANEIRO - RJ 
Rua da Assembléia, n" 10 I gr. 2114/2122- Rio de Janeiro- RJ 

Te!.: 2531- 2094 

J 

MÔNICA DANTAS FERREIRA 
TABELIÃ 

CERTIDÃO 

084343 
fl..: 1 

A TABELIÃDO TABELIONATO DO 4° OFÍCIO DE PROTESTO DE 

TÍTULOS DA CAPITAL- RJ, POR ESTE INSTRUMENTO, CERTIFICA E 

DÁ FÉ, a pedido do Cartório da la Vara Empresarial da Comarca da Capital, 

revendo os livros dos registros do período de 27/07/2001 até 27/07/2011, que 

em nome de NORDESTE LINHAS AEREAS S/ A, consta um único registro de 

protesto efetivado em 23/02/2010, porém com o CNPJ- 14259220000572 

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2011. 
Valor: ISENTO 

\ 

' ; 

-Mf-:-o-:c==c::--:-o-:~=c-:---cc~--=--=:--c-c-' digitei .. 
941258 GJ-LUCIANA MOTA DA SILVA 

Filiado do SINOREG/RJ -Sindicato dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Janeiro e da ANOREGIRJ - Associação dos Notános e Regrstradores do Estado do Rio d 



TABELIONATO D? 40 OFÍCIO 
..,... DE PROTESTO DE TÍTULOS 

RIO DE JANEIRO - RJ 
Rua da Assembléia, n• 10 I gr. 2114/2122- Rio de Janeiro- RJ 

Te!.: 2531 - 2094 

MÔNICA DANTAS FERREIRA 
TABELIÃ 

CERTIDÃO 

084341 
Fl.: 1 

- A ~ 
A TABELIA DQ TABELIONATO DO 4° OFICIO DE PROTESTO DE 

TÍTULOS DA CAPITAL- RJ, POR ESTE INSTRUMENTO, CERTIFICA E 

DÁ FÉ, a pedido do Cartório da 1• Vara Empresarial da Comarca da Capital, 

revendo os livros dos registros do período de 27/07/2001 até 27/07/2011, que o 

protesto mais antigo em nome de VARIG S/ A - VIACAO AEREA RIO 

GRANDENSE, com o CNPJ 92772821000164, foi efetivado em 12/06/2002. 

Rio de Janeiro, 01 de Agosto de 2011. 
Valor: ISENTO 

FiliadodoSINOREGIRJ-SindícatodosNotáríoseRe ·1 d doE t d d R. d J · ~.~:-------------------~ 
gJs ra ores s a o o !O e aneJro e da ANOREGJRJ ·Associação dos Notários e Registradores do Estado do Rio de Ja 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 13 Vara Empresarial da Comarca da Capital 

do Rio de Janeiro. 

_,___.V __ ..,~r--. 
~ 

..---;- ~]/~~ 
J 

Processo n" 0260447-16.2010.8.19.0001 

v 'Y • 
{O .. 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, empresa representada or Gustavo Licks e nomeada 

como Administradora Judicial das empresas que compõem o pólo ativo da demanda em tela, 

vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Recentemente, a Administradora Judicial recebeu o Ofício CE n.' 003/1 I expedido pela 

Comissão Especial da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro para acompanhar 

o processo de falência da Varig e a situação dos ex-funcionários da empresa, conforme cópia 

em anexo. 

Em atenção a referida solicitação, esse Administrador Judicial apresentou esclarecimento que 

se encontram em anexo e que requer juntada aos autos. 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2011. 

~CUS!~ 
CRC-RJ 087.155/0-7 

Y\ 



Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2011 

À Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Sérgio Ramos Barboza - Presidente 

da Comissão Especial para Acompanhar o Processo de Falência da Varig e a 

Situação dos Ex-funcionários da Empresa - Assembléia Legislativa do Estado do 

Rio de Janeiro 

Ref.: Ofício CE n.0 003/11 

(. 

Senhor Deputado, 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos em especial atenção à 

solicitação de Vossa Excelência, apresentar breves esclarecimentos acerca dos 

assuntos tratados no Ofício em epígrafe. 

Introdução 

Como cediço, as empresas VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE, 

RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A ajuizaram 

pedido de recuperação judicial em 17 de junho de 2005, ao que foi formalizado o 

processo n° 2005.001.072887-7, distribuído à 1• Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Rio de Janeiro. 

Frise-se, ab initio, que a atribuição de competência para a 

apreciação dos processos de recuperação e falimentar se deu em consonância 

com o disposto no artigo 3° da Lei n. o 11.101/051
, de modo que todos os 

procedimentos, já efetuados e aqueles em curso, submetem-se ao regular 

controle e fiscalização do Poder Judiciário. 

1 
Art. 3° É competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação 

judicial ou decretar a falência o juizo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial 

de empresa que tenha sede fora do Brasil. 



2 

Com efeito, ao 'zelar pela observância do cumprimento dos ditames 

normativos, há que ser garantida a autonomia necessária ao Poder Judiciário 

para o exercício independente e imparcial de suas funções, sob pena de 

ferimento ao princípio da separação dos poderes2 

Não por outro motivo, conforme assevera Clémerson Merlin Cléve3
, 

"talvez não exista Judiciário no mundo que, na dimensão unicamente normativa 

possua grau de independência superior àquela constitucionalmente assegurada 

pela Justiça Brasileira.". 

O c9.nceito de um verdadeiro Estado democrático de direito 

pressupõe a existênci-a de um Poder Judiciário autônomo e independente para 

que exerça sua função de guardião das leis, pois, como afirmou Zafforoni4 , "a 

chave do poder do judiciário se acha no conceito de independência". 

O respeito às atribuições e interdependência dos poderes deve ser 

uma constante na atuação de um Estado democrático de Direito, como observa 

José Joaquim Gomes Canotilho5
: 

Assim, no regular exercício das competências a si atribuídas e em 

respeito à complexidade e multiplicidade dos interesses e relações jurídicas 

envolvidos nos processos de recuperação judicial e de falência, o Poder Judiciário 

determinou a realização de uma série de atos judiciais e administrativos, capazes 

de garantir o proeficiente atingimento das finalidades dos institutos da 

recuperação judicial e falimentar. 

2 Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 1988. 
Art. 2' São Poderes da União, independentes e harmónicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário. 
3 Temas de direito constitucional. São Paulo: Acadêmica, 1993. p. 38. 
4 Poder Judiciário. Trad.: Juarez Tavares. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1995. 
5 Os titulares dos órgãos dd poder devem respeitar-se mutuamente e renunciar a prática de 
guerrilha institucional, de abuso de poder, de retaliação gratuita ou de desconsideração grosseira. 
Na verdade, nenhuma cooperação constitucional será possível, sem uma deontologia política, 
fundada no respeito das pessoas e das instituiç6es e num apurado sentido da responsabilidade de 
Estado. (CANOTILHO, J. J. Gomes. Os poderes do presidente da república anotada, 3' 
Ed.Coimbra: Coimbra Editora, 1993. p. 71). 
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Destaque-se, a'inda, que tanto no processo de recuperação quanto 

no falimentar, foram proferidos inúmeros pareceres de lavra do Ministério Público . . 
5

2-, 
do Estado do Rio de Janeiro, corroborando todas as decisões proferidas pelo "?--;;. 
Poder Judiciário. 

Assim, apresentadas as premissas constitucionais e legais, 

passamos a responder os questionamentos formulados por Vossa Excelência, a 

seguir transcritos, salientado que o ofício em epígrafe não foi suficientemente 

claro em diversos aspectos. 

~ 
1) Confirmar se a função de interventor Judicial identifica corretamente o 

papel formal que exe~ce na administração dos bens restante no processo 

de recuperação judicial das empresas Varig, Rio Sul e Nordeste após a 

venda da primeira para sua sócia e então controlada Varig Logística S/A, 

considerando que as funções de Administrador Judici.al ou de Gestor 

Judicial previstas na Lei 11.101/05 são incompatíveis com sua função em 

vista da nomeação ter ocorrido após a sentença de encerramento da 

chamada recuperação e a chamada falência ainda não havia sido decretada. 

Preliminarmente, como forma de contextualizar os fatos acima 

questionados, informamos que em 19 de dezembro de 2005, foi realizada 

Assembléia Geral de Credores, que aprovou o Plano de Recuperação Judicial 

(PRJ). Em decorrência, em 28 de dezembro de 2005, o Juízo da Vara 

Empresarial concedeu a recuperação judicial em favor das Empresas, seguindo

se as assembléias de credores, nas quais foram aprovados o detalhamento e 

alterações do PRJ. 

Em 04 de setembro de 2009, foi publicada decisão proferida pelo 

Juízo da 1a Vara Empresarial decretando o encerramento do processo de 

recuperação judicial, determinando a exoneração do Administrador Judicial, a 

Delloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., do encargo de tal função a partir de 

sua publicação. 



Determinou, ainda que a Fundação Ruben Berta reassumisse 

controle das empresas recuperandas conforme decisão in verbis: 

4 

( ... ) Declara este juízo, portanto, que o plano de recuperação judicial foi 

cumprido. Assim sendo, tendo em vista que decorreu o prazo do art. 61 e 

na forma do art. 63 da lei 11.101/05, DECRETO ENCERRADO o processo 

de recuperação judicial de S.A. VIAÇÃO RIOGRANDENSE e OUTROS. 

Determino seja no prazo de 15 (quinze) dias, apresentado pelo 

Administrador Judicial o relatório circunstanciado previsto no inciso 111 do 

art. 63 da referida lei, devendo ser efetuado o pagamento do saldo 

remartescente, se houver capacidade para tanto. Para efeitos decorrentes 

da R~cuperação Judicial que ora se encerra exonero o Administrador 

Judicial do· encargo de tal função, a partir da publicação desta sentença. 

( ... ) Concedo o prazo de 1 O dias para a transição da gestão da empresa 

Recuperanda, na medida em que, com esta sentença, a administração da 

empresa deverá retornar aos antigos gestores antes afastados por decisão 

deste juizo que ora se exaure. 

Todavia, a referida Fundação deixou de assumir o controle das 

Empresas e interpôs recurso de apelação contra a decisão que decretou o 

encerramento do processo de recuperação judicial, o qual foi julgado 

improcedente por unanimidade pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 

mantida in totum a r. sentença que homologou o encerramento da recuperação 

judicial. 

Em 1 O de novembro de 2009, ainda no curso da recuperação 

judicial, o então Gestor Judicial, Sr. Aurélio Vilar Penelas, colocou à disposição 

seu cargo de Gestor Judicial. 

Nesta ocapíão, diante da ausência de um representante das 

recuperandas, no uso de suas atribuições legais, o Poder Judiciário promoveu a 

nomeação do atual Administrador. 
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Oportuno registrar que, em razão do efeito suspensivo decorrente 

da apelação interposta pela Fundação Ruben Berta, as empresas acima citadas 

permaneciam em estado de recuperação judicial quando da nomeação do 

Administrados Judicial. 

Saliente-se, mais uma vez, que a nomeação do administrador 

judicial foi efetuada pelo juiz competente, membro do Poder Judiciário, pelas 

prerrogativas que lhe são conferidas pelo inc. I, art. 52 da Lei n° 11.101/056
, 

tendo transcorrido o ato nos termos da lei. 

Conforme lição de Rubens Approbato Machado7
, no exercício de 

~ 
suas funções judicantes, ao magistrado incumbe a determinação de toda e 

qualquer medida no curso do processo, vez que é o responsável pela observância 

do cumprimento pelo devedor de todas as normas legais, inclusive a nomeação 

do administrador judicial: 

O Juiz exerce rigoroso controle em todo o processo da recuperação 

judicial, desenvolvendo atividades jurisdicionais, econômicas e 

administrativas, pois que a natureza da recuperação de um negócio é 

essencialmente econômico-administrativa. ( ... ) Apesar de a decisão de 

aprovar ou não o plano de recuperação encontrar-se nas mãos dos 

credores, é o Juiz o responsável pela observância do cumprimento pelo 

devedor de todas as normas legais no curso do processo. Ao receber a 

petição inicial, nomeia o administrador judicial com as qualificações e 

experiência exigidas, a quem competirá auxiliá-lo na fiscalização das 

atividades do devedor em recuperação, bem como o cumprimento do 

plano, além de decidir sobre todas as questões no curso do processo, 

desde a venda dos bens da empresa ou do próprio estabelecimento, se 

·assim restar decidido no plano, até o encerramento do processo. 

6 Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 5l desta Lei, o juiz deferirá o processamento 

da recuperação judicial e, no mesmo ato: 
I- nomeará o administrador judicial, observado o disposto no art. 21 desta Lei; 
7 Comentários à nova lei de falências e recuperação de empresas - 2' edição - São Paulo: Quartier Latin, 
2007. p 98. 
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No que concerhe à função exercida pelo Administrador judicial no 

curso do processo, cabe trazer à baila a definição emprestada à função de síndico 

por Trajano de Miranda Valverde8
, perfeitamente amoldada à figura do 

administrador judicial, definindo-o como um agente auxiliar da justiça, criado a 

bem do interesse público e para a consecução dos fins do processo falimentar, o 

qual age por direito próprio e em seu próprio nome, visando a cumprir os deveres 

que a lei lhe impõe. 

A função também é brilhantemente descrita por Sérgio Campinho9
, 

em cuja elucubração descreve as atribuições deste cargo no curso dos processos 

de recuperação jugicial e falência: 

Cargo esp13cialmente criado por lei, para auxiliar na organização dos 

processos de recuperação judicial e falência. Naquela funciona como um 

verdadeiro·fiscal do devedor empresário na execução de suas atividades, 

podendo, até mesmo, vir pessoalmente dirigi-las, nas situações em que 

seja o mesmo delas agastado e até que se nomeie um gestor judicial; 

nesta, funciona como administrador da massa falida, agindo na defesa dos 

interesses que a compõe, sendo ainda, o seu liquidatário. Seu oficio 

mostra-se, pois, indispensável à administração dos respectivos processos 

e surge como fonte segura para o atingimento de suas finalidades. 

Em suma, as decisões proferidas pelo Poder Judiciário, de modo 

óbvio, estão em total consonância com os principias e normas aplicáveis ao caso 

concreto acima apresentado. 

2) Informar a extensão de sua responsabilidade em relação aos crimes 

capitulados na L. 11.101/05, como administrador judicial, caso assim se 

identifique, perante os credores da Varig. 

8 Comentários à lei de falências. v. I. Rio de Janeiro: Forense, 1948, p. 400. 
9 Falência e recuperação de empresa: O novo regime da insolvência empresarial. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2006. p. 56. 
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Ciente da grande responsabilidade no cumprimento dos encargos 

impostos à função pela Lei n. 0 11.101/05, o Administrador Judicial vem adimplido 

regularmente todas as obrigações dispostas, praticando com empenho os atos 

necessários à melhor gestão e controle das operações das Massas Falidas, os 

quais são devidamente sucedidos da entrega de um relatório de prestação de 

contas, segundo o procedimento previsto na alínea "c", inc. I, art. 22 da Lei n. 0 

11.101/05_10 

Há que se ressaltar, mais uma vez, que todos os procedimentos e, 

ainda, os relatórios de prestações de conta emitidos pelo administrador judicial 

passam também pr,lo crivo do Ministério Público. 

Conforme leciona Nelson Abrão 11 

' 
em razão da grande 

complexidade dos direitos e da diversidade de partes, os procedimentos 

pertinentes à falência e recuperação judicial demandam a intervenção de uma 

pluralidade de pessoas e figuras juridicamente definidas e operações voltadas à 

composição e ordenação das situações patrimoniais e pessoais envolvidas. 

Neste preciso sentido, conforme assevera Rubens Requião 12
, o 

Ministério Público possui um direito de intervenção e controle cuja finalidade 

apresenta duplo aspecto: assegurar a repressão aos crimes que venham a 

emergir da falência ou da recuperação e defender, através de sua ação 

disciplinar, o interesse público e o crédito comercial. 

Insta registrar que o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

expediu Recomendação de n. 0 01, em 07 de junho de 2005, no sentido de instruir 

os seus membros, com atribuição para a matéria de insolvência empresarial, para 

que: 

10 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de 

outros deveres que esta Lei lhe impõe: 

I- na recuperação judicial e na falência: 
( ... ) 

c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor; 
11 Curso de direito falimentar, São Paulo: Saraiva, 1978, p.95 
12 Curso de Direito Falimentar. v. I, 16 ed., São Paulo: Saraiva, 1998, p. 245. 
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Continuem a oficiar em todas as fases do processo de falência, nos 

pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial e nas ações em que sejam 0Jl~ )f 
partes ou interessados empresários ou sociedades empresárias em A AA 
recuperação ou falidas, bem como participar dos leilões realizados, / "'- \ 

requerendo vista dos autos e intimação para todos os atos do processo ou 

procedimento, manifestando-se fundamentalmente em defesa do crédito e 

da justa preocupação com a recuperação de empresas em dificuldades, 

propondo, sempre que houver desvirtuamento da função social da 

empresa, medidas que evitem prejuízos à circulação de riquezas, ao 

crédito popular, ao pleno emprego e à comunidade. 

Desh,jrte, a supervisão do Parque! garante a lisura e o interesse da 

coletividade no protesso de recuperação judicial e posterior falência, constituindo 

meio hábil e próprio de supervisão da conduta perpetrada pelas partes e dos atos 

praticados no curso do processo. 

Desta forma, não bastasse demonstrado o manto de legalidade e 

competência de que se revestem os atos processuais praticados, é oportuno 

lembrar que o processo transcorre não apenas sob a supervisão do Juízo 

competente, como ainda sob a observância e crivo do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro e de milhares de credores. 

3) Informar como se acumulou o fantástico aumento da dívida das 

"recuperandas", de aproximadamente sete bilhões de reais para mais de 18 

bilhões de reais, durante período em que sentença do juiz responsável pelo 

processo declarou esta mesma recuperação como bem sucedida. 

No que concerne ao quantitativo dos créditos devidos pelas Massas 

Falidas, levantamos, primeiramente, a dificuldade em responder a este 

questionamento, tanto pélo fato de que a afirmação diverge daquela encontrada 

nos autos do processo, como pelo desconhecimento de argumentos factíveis que 

pudessem embasar a construção de tais alegações. 
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equívoco 

Entretanto, acreditamos que tais alegações foram lastreadas em um ç;g 
de interpretação dos valores envolvidos no relatório de prestação de ·"V'?< 

contas fornecido pelo administrador judicial da recuperação judicial e da falência. 

Isso se diz porque, quando da formação do quadro geral de 

credores na recuperação judicial da empresa, os créditos de natureza tributária 

não faziam parte da composição do montante dos créditos habilitados, sendo 

incluídos somente após a decretação da falência da empresa, o que pode ter sido 

erroneamente interpretado como um aumento das dívidas das Massas Falidas. 

Os créditos tributários não foram habilitados durante a fase de 
~ 

recuperação judicial porque, de acordo com o art. 187 do Código Tributário 

Nacional (CTN)13
, estes não se sujeitam à habilitação. 

Assim, o quadro-geral de credores foi consolidado e homologado 

pelo Juízo, sem que constasse a relação de créditos tributários, 

Todavia, com o advento da decretação da falência, muito embora o 

crédito tributário tenha continuado não se sujeitando à habilitação, os créditos 

passaram a se submeter materialmente ao juízo falimentar, dada a necessidade 

de quitação no curso do processo, respeitada a ordem de preferência anotada no 

artigo 83 da Lei de Falência e Recuperação de Empresas, sendo repetida pelo 

artigo 186 do Código Tributário Nacional, com a redação que lhe deu a Lei 

Complementar n. 0 118/05. 

Corroborando o afirmado, trazemos o posicionamento adotado pelo 

ilustre jurista Bráulio Lisboa Lopes 14
, o qual leciona que "apesar de 

processualmente não se submeter ao concurso de credores, materialmente a 

13 
Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou 

habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 
14 

LOPES, Bráulio Lisboa. Aspectos Tributários da Falência e Recuperação de Empresas - São 
Paulo: Quartier Latim, 2008. Pág. 118. 

4 
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Fazenda Pública submete-se ao rol de preferências, ou melhor, aos seus efeitos, 

conforme se verifica do disposto no artigo 83 e incisos da Lei n° 11.1 01/2005." ,.-, )\ 
<")_,//' 

Mamede: 

Nesse preciso sentido, vale ainda destacar a lição de Gladston P1 
Embora a execução fiscal não seja atraída pelo juízo universal da falência, 

a Fazenda não pode desconhecer a existência de uma classificação de 

créditos (praeferenlia creditorum in concursu) que, como se verá, 

reconhece a preferência dos créditos oriundos de acidente de trabalho e 

créditos decorrentes da legislação trabalhista, embora estes últimos 
!. 

limitaqos fl 150 salários mínimos. 

Temos assim que a inclusão dos créditos de natureza tributária na 

relação das dívidas a serem adimplidas pelas Massas Falidas não constitui, sob 

nenhum modo, acréscimo no endividamento das mesmas, mas sim a 

comunicação quanto à existência de débitos previamente constituídos. 

4) Explicar como apurou o aumento da dívida mencionado no item 3 acima, 

se o seu próprio relatório que provocou a tentativa do juízo de convolar em 

falência a recuperação já dada como encerrada informa não ter encontrado 

registros contábeis para o período da "recuperação em sucedida". 

Conforme já exposto, não houve acréscimo ao endividamento das 

Massas Falidas, razão pela qual as considerações efetuadas no item anterior 

devem ser emprestadas a este questionamento. 

Ademais, as informações atinentes aos créditos tributários são 

facilmente obtidas por n:eio dos órgãos competentes de cada ente tributante da 

federação e, em muitos casos, podem ser levantadas por meio eletrônico, sendo 

certo que tais créditos gozam de liquidez e certeza, nos termos art. 204 do CTN. 
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~t{;l/ 
5) Confirmar se é fato que o Centro de Treinamento da Varig está em vias de y\ 
ser entregue ao empresário Eike Batista em um leilão a ser brevemente 

conduzido. 

Atualmente, as Massas Falidas encontram-se em vias de efetivar a 

regular alienação de seus ativos, sem que haja qualquer obstáculo para que se 

inicie o procedimento, tendo sido, inclusive, efetuada a avaliação dos bens, sem 

que tenha ocorrido impugnação por quaisquer das partes envolvidas. 

Importante ressaltar que o objetivo principal da falência é preservar 
! 

o interesse do maior .número possível de credores, de modo que, no caso das 

atividades peculiares d.as falidas, é de extremo interesse a rápida alienação de 

seus bens, vez que a ausência de investimentos específicos pode acabar por 

promover o sucateamento dos ativos e conseqüentemente a perda de seu valor 

de mercado. 

Nestes termos, o artigo 75 da Lei 11.101/0515 expressamente 

estabelece como um dos principais objetivos da falência a preservação e 

otimização da utilização produtiva dos bens e recursos produtivos da empresa, 

constituindo como um dos princípios fundamentais da nova lei: a celeridade e a 

economia processual. 

Assim, nos termos do art. 142, inc. I da Lei 11.101/0516
, o Juiz 

determinou a alienação dos ativos das Massas Falidas nos autos do processo 

falimentar, cujo procedimento se dará sob a modalidade de leilão por lances orais. 

15 
Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas atividades, visa a preservar 

e otimizar a utilização produtiva dos bens, ativos e recursos produtivos, inclusive os intangíveis, da 

empresa. 
Parágrafo único. O processo de falência atenderá aos princípios da celeridade e da economia 
processual. 
16 Art. 142. O juiz, ouvido o administrador judicial e atendendo à orientação do Comitê, se houver, 
ordenará que se proceda à alienação do ativo em uma das seguintes modalidades: 

I - leilão, por lances orais; 
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Destarte, os Centros de Treinamento das Massas Falidas não foram .· &\ 
"entregues" ao empresário Eike Batista. E nem poderiam ser. 0~ 

o forem, o 

Nenhum dos ativos das Massas Falidas foi ainda alienado e, quando 

respectivo edital de leilão será devidamente publicado, com a 

possibilidade de participação de quaisquer pessoas físicas e jurídicas que 

atendam aos requisitos legalmente dispostos. 

Frise-se que o leilão dos ativos das Massas Falidas será efetuado 

nos autos do processo falimentar, por determinação do Juiz competente, com o 

cumprimento de todos os requisitos legalmente impostos e sob a vigilância e 
" controle do Ministério Público17

, podendo ainda ser impugnado por quaisquer 

credores ou partes inter.essadas 18
. 

6) Confirmar se a chamada "Estação Rádio" da Varig foi entregue à empresa 

Trip, reportadamente uma de suas maiores devedoras pelos serviços 

prestados, detalhando se houve algum pagamento aos credores em função 

da alienação deste bem, ainda que não tenha sido a mesma conduzida de 

forma pública e prevista nos ritos par tal estabelecidos na L. 11.101/05. 

Esclarecemos, inicialmente, que as Massas Falidas são detentoras 

da Unidade Produtiva Flex Communioation Center, composta por seis estações 

de rádio, três destas localizadas em aeroportos do Rio Grande do Sul (Santo 

Ângelo, Passo Fundo e Caxias do Sul); uma em Cascavel, localizada no Estado 

do Paraná; uma em Chapecó, Estado de Santa Catarina; e uma no Aeroporto 

Internacional do Rio de Janeiro. 

17 § 7º Em qualquer modalidade de alienaçilo, o Ministério Público será intimado pessoalmente, 
sob pena de nulidade. 
18 Art. 143. Em qualquer das' modalidades de alienação referidas no art. 142 desta Lei, poderão 
ser apresentadas impugnações por quaisquer credores, pelo devedor ou pelo Ministério Público, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da arrematação, hipótese em que os autos serão conclusos 
ao juiz, que, no prazo de 5 (cinco) dias, decidirá sobre as impugnações e, julgando-as 
improcedentes, ordenará a entrega dos bens ao arrematante, respeitadas as condições 
estabelecidas no edital. 

/i 
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Isto posto, informamos que as estações de rádio serão alienadas /1 h "L
pelas Massas nos autos do processo falimentar, nos mesmos moldes do que se~. ;v/ 
dará com os demais ativos da empresa, conforme elucubração de motivos já J 1 

exposta no item anterior, na forma do inciso li do art. 140 da Lei 11.1 01/20051
9_ 

Considerações finais 

Por todo exposto, demonstrada a competência do Judiciário para a 

condução da falência; a suficiência da fiscalização já exercida pelo Ministério 

Público, legalmente investido do dever de vigilância e guarda dos direitos 
(. 

envolvidos; bem 'Como a anuência de milhares de credores quanto aos 

procedimentos até então adotados, acreditamos ter demonstrado a regularidade 

dos atos praticados na recuperação e falência das Massas Falidas. 

Caso persista o interesse na averiguação de quaisquer questões 

aventadas no presente, esclarecemos que o processo falimentar n° 0260447-

16.2010.8.19.0001, que tramita perante a 1a Vara Empresarial da Comarca da 

Capital do Rio de Janeiro, possui caráter público20
, encontrando-se á disposição 

dos interessados para vista e obtenção de informações necessárias. 

Por fim, informamos que providenciamos a juntada de cop1a do 

Oficio em epígrafe nos autos do processo n° 2005.001.072887-7, a fim de 

cientificar o Juízo da 1 a Vara Empresarial da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro da existência desta comissão especial. 

19 Art. 140. A alienação dos bens será realizada de uma das seguintes formas, observada a seguinte ordem de 
preferência: 

I- alienação da empresa, com a venda de seus estabelecimentos em bloco; 
li- alienação da empresa, com a venda de suas filiais ou unidades produtivas isoladamente; 

20 Art. 155. Os atos processuais ~ão públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça os processo" 

I~ em que o exigir o interesse público; 
Il- que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão desta em divórcio, alimentos 
e guarda de menores. 
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' ·~> '7/ 
Dessa forma, despedimo-nos cordialmente, colocando-nos à inteira , A/( 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam /"' \ 

necessários. 

Atenciosamente, 

Gustavo Banho Licks 

CRC-RJ 087.155/0-7 

\ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO REGISTRAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 ° Ofício do Registro de Imóveis 
da Cidade do Rio de Janeiro 

Oficio n•1 11 :2CJ 12011 

Ao(À) Exmo(a). Dr(a) Juiz( a) de Direito da I' Vara Empresarial, 

Comarca da Capital- Estado do Rio de Janeiro 

REF. COMUNICAÇÃO DE FALÊNCIA 

OFÍCIO N' 1097/2011/0F, DE 13/07/2011 

PROCESSO N' 0260447-16.2010.8.19.0001 

Meritíssimo(a) Juiz( a): 

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2011 

Relativamente ao contido no documento de referência, informo a 
V.Exa. que, embora não tenha(m) sido encontrado(s) imóvel(eis) em nome da(s) pessoa(s) ali 
indicada(s), foi anotada a decretação da falência da empresa VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEeOUTRAS 

apreço e consideração.- ln·mo lli> ro -"'""' o V .E=. ~'">o "' miDm 
~o O~egistro de 

Cidade do Rio de neiro 
Av. Nilo Peçanha, - 5.' Andar 
FERNANDO BEZERRA FALCÃO 

Matricula n,' 0611530 

Endereço: Av. Nilo Peçanha, 26 - 5' andar- Rio de Janeiro - RJ- CEP: 20020-100 



~ 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Proc. 0260447-16.2010.8.19.0001 

Srl 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, empresa representada por Gustavo Licks e 

nomeada como administradora judicial das MASSAS FALIDAS DE S.A. (VIAÇÃO 

AEREA RIO GRANDENSE), DE RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. e DE 

NORDESTE LINHAS AEREAS S.A, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer esclarecimentos acerca do laudo de avaliação da F/ex 

Aviation Center- FAC (fls. 829-946), solicitando que o Sr. Perito elucide o disposto no 

parágrafo primeiro e segundo da página 3 (fls. 831 ), especialmente, quanto à localização e 

ao dimensionamento da aludida unidade produtiva. 

Ante essas considerações, as empresas requerem a juntada da presente para que produza 

seus regulares efeitos. 

~~"'odo2011 

CRC-RJ 087.155/0-7 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1 a Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCEP: 20030~005 ~Centro~ Rio de Janeiro~ RJ Tel.; 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Luiz Roberto Ayoub 

Em 15/08/2011 

Decisão 

Fls. 

1) Quanto ao pleito de fls. 2186/2203, homologo os contratos de fls. 2188/2191, 2192/2195, 
2196/2199 e 2200/2203. 
2) Quanto ao item 2 de fls. 2231, ao Administrador Judicial. 

~ 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Luiz Roberto Ayoub 

Em __ / __ / __ 

SIMONEGC 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 

Proc. 0260447-16.2010.8.19.0001 

LICKS CONTADORES ASSOCIADOS, empresa representada por Gustavo Licks e 

nomeada como administradora judicial das MASSAS FALIDAS DF: S.A. (VIAÇÃO 

AEREA RIO GRANDENSE), DE RIO SUL LINHAS AÉREAS S.A. e DE 

NORDESTE LINHAS AEREAS S.A, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer esclarecimentos acerca do laudo de avaliação da F/ex 

Aviation Center- FAC (fls. 829-946), solicitando que o Sr. Perito elucide o disposto no 

parágrafo primeiro e segundo da página 3 (fls. 831), especialmente, quanto à localização e 

ao dimensionamento da aludida unidade produtiva. 

Ante essas considerações, as empresas requerem a juntada da presente para que produza 

seus regulares efeitos. 

~~stode2011. 

~1cks 

CRC-RJ 087.155/0-7 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comal'f61Ji!~alli9jciÁRIO 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj .jus.br 

j;J6.-:r 
Ofício: 1341/2011/0F 

Rio de Janeiro, 15 de agost:::la11. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Prezado Sr. Presidente, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n• 1128/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da 
Lei 11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), informar 
a V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A IVIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE! CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AEREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3" andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, determino a expedição de circulares às instituições financeiras e entidades do 
mercado de capitais em todo o território nacional, comunicando a decisão judicial e determinando que 
seja feito de imediato o desbloqueio do que estiver em nome da Falida, especialmente das contas 
correntes e operações financeiras; dos descontos de títulos constitutivos de dívidas ativas; dos 
investimentos mobiliários da falida; das contas e depósitos do FGTS; devendo indicar sempre os 
respectivos saldos, em razão de tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Presidente do Banco Central do Brasil 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciario 
Tribunal de Justiça 
Comallal!iE!R:awmtciARIO 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1342/2011/0F 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Prezado Sr. Gerente, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n• 1128/2011 dirigido ao Banco Central do Brasil, 
e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005-
Ed. Extra (Lei de Falências), informar a V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A 
FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE\ CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
14.259.220/0001-49, sendo nomeado Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado 
por Gustavo Licks, com endereço na Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, determino que seja feito, de imediato, o desbloqueio das contas correntes, de 
poupança e de operações financeiras em nome das empresas falidas, em razão de tratar-se de falência 
com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao SR. GERENTE DO BANCO DO BRASIL S/ A 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
ComarpC!)I)E~'lliJDICIÁRIO 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1343/2011/0F 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 

Prezado Sr. Gerente, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n° 1128/2011 dirigido ao Banco Central do Brasil, 
e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005-
Ed. Extra (Lei de Falências), informar a V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A 
FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE) CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL 
LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
14.259.220/0001-49, sendo nomeado Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado 
por Gustavo Licks, com endereço na Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, determino que seja feito, de imediato, o desbloqueio das contas correntes, de 
poupança e de operações financeiras em nome das empresas falidas, em razão de tratar-se de falência 
com atividade continuada. 

Ao SR. GERENTE DO BANCO ITAÚ S.A. 
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Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1344/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresarios, Socied. Empresarias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações 
deste MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa- Provimento CGJ n° 11/2009, de 
30/01/2009 - Estadual) 

Senhor Coordenador, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n• 1074/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que as providências necessárias sejam tomadas no sentido de 
preservar à Massa Falida o direito ao uso de linhas telefônicas, que permanecerão sem alterações em 
seus registros à disposição do Juízo Falimentar, em razão de tratar-se de falência com atividade 
continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Coordenador de Atendimento aos Órgãos Oficiais da Oi 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj .jus.br 

Ofício: 1345/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Delegado, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n• 1075/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Dr. Delegado da Delegacia de Polícia Marítima, Aérea e de Fronteiras - DELEMAF 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1346/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Diretor, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n• 1076/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Diretor da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ TeL: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1347/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE SA (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Diretor, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n' 1077/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando de tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Diretor do Instituto de Identificação Félix Pacheco - IFP 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@ljrj.jus.br 

Ofício: 1348/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Presidente, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n• 1078/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que informe, com a máxima urgência, sobre a existência de registros 
de aeronaves em nome das empresas falidas, ressaltando tratar-se de falência com atividade 
continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1349/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuldo em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socíed. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1080/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do 1° Ofício do Registro de Interdições e Tutelas 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1350/2011/0F 

JY~ 
e-mail: ~ 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1081/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que informe, com a máxima urgência, através de certidão, o que 
consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento efetuado contra as empresas falidas, 
ainda que haja sido resgatado o título, ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 1° Registro de Protesto de Títulos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital )?P1n 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1351/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n• 1082/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenid.a Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que informe, com a máxima urgência, através de certidão, o que 
consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento efetuado contra as empresas falidas, 
ainda que haja sido resgatado o titulo, ressaltando de tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente. Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do Oficio de Registro de Protestos de Títulos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus. br 

Oficio: 1352/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1083/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A !VIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ no 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que informe, com a máxima urgência, através de certidão, o que 
consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento efetuado contra as empresas falidas, 
ainda que haja sido resgatado o título, ressaltando de tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 3° Ofício de Registro de Protestos de Títulos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1353/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento- Autofalência 
Massa Falida MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n° 1084/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A !VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE! CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que informe, com a máxima urgência, através de certidão, o que 
consta do registro do protesto mais antigo por falta de pagamento efetuado contra as empresas falidas, 
ainda que haja sido resgatado o titulo, ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 4° registro de Protestos de Títulos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1354/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo : 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n° 1096/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEI CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 1° Registro de Imóveis 
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.... 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1355/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n° 1097/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Mãrcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 2° Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1356/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1098/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 3° Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciario 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1357/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1099/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A !VIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 4° Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1358/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1100/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 5° Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 

( 

Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

g},. 

~ 
Ofício: 1359/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1101/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 6° Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus. br 

Ofício: 1360/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo : 0260447-16.201 0.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE SA (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n' 1102/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A !VIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 7' Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1361/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1103/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A IVIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ no 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certid!lo sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 8° Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1362/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE SA (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n• 1104/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 9° Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1363/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE SA (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n• 1105/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3" andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 10° Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@ljrj.jus.br 

Oficio: 1364/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n' 1106/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidão sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome das empresas falidas, 
ressaltando tratar-se de falência com atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 11' Registro de Imóveis 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1365/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1107/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 5° Registro de Distribuição 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1366/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1108/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Oficial do Cartório do 6° Registro de Distribuição 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1367/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n° 1116/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que comunique a sentença judicial às empresas prestadoras de 
serviços de telecomunicações, determinando-lhes que seja preservado integro, para a massa falida, o 
direito ao uso das linhas telefônicas e demais serviços, devendo permanecer sem alteração em seus 
registros e à disposiçiio do juízo falimentar, ressaltando tratar-se de falência com atividade 
continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações- ANATEL 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1368/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Presidente, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1117/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro- JUCERJA 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1369/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE SA (VIAÇÃO At:REA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1118/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AtoREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AtoREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS At:REAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Presidente do Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro- DETRAN 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1370/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n• 1119/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEI CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3• andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Márcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Presidente do Sindicato dos Bancos do Estado do Rio de Janeiro 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital ')-
Cartório da 1' Vara Empresarial 'l 'l Cj -1 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel: 39079733 e-mail: (J ~ ;ti\ 
cap01vemp@tjrj.jus.br 
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Ofício: 1371/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1120/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Mãrcio Rodrigues Soares 
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito 
Art. 250, IV, "b", da CN da CGJ do ERJ 

Ao Sr. Titular do Ofício de Notas e do Registro de Contratos Marítimos 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj .jus.br 

Oficio: 1372/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Senhor Presidente, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1121/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Presidente do Tribunal Marítimo do Ministério da Defesa 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1373/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Presidente, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n• 1123/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1• Região 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus. br 

Ofício: 1374/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE SA (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 

Senhor Procurador, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n• 1124/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A IVIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Exmo. Sr. Procurador-Geral do Estado do Rio de Janeiro 
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c. 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1375/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Oficial, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1125/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Comandante da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1376/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuido em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Presidente, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n' 1127/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A IVIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@ljrj.jus.br 

Oficio: 1377/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Procurador, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1129/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A IVIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Procurador-Chefe da Fazenda Nacional do Estado do Rio de Janeiro 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1378/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Procurador, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n• 1130/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A !VIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n• 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional junto ao INSS 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus. br 

Ofício: 1379/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Procurador, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n' 1132/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Procurador-Geral do Município do Rio de Janeiro 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel : 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1380/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Secretário, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n' 1133/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3' andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Secretário da Receita Federal do Brasil 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel : 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1381/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TDA 

Prezado Superintendente, 

Venho, pelo presente, retificar o Oficio n• 1134/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A IVIACÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE) CNPJ n' 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEPE 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1382/2011/0F 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Senhor Superintendente, 

Venho, pelo presente, retificar o Ofício n° 1135/2011 e, em vista do disposto no art. 99 da Lei 
11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 09/02/2005- Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a 
V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi DECRETADA A FALÊNCIA de S/A (VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSEl CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 
33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n° 14.259.220/0001-49, sendo nomeado 
Administrador Judicial Licks Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na 
Avenida Rio Branco, 143, 3° andar, Centro, nesta cidade, ressaltando tratar-se de falência com 
atividade continuada. 

Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

Ao Sr. Superintendente Regional do Departamento de Polícia Federal do Estado do Rio de Janeiro 
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~de cff~- ?f~ do 11 o Wf:cw 
AV PRESIDENTE VARGAS, 542- 10' ANDAR 

CENTRO- RIO DE JANEIRO- RJ 

MARIA ESTHER WANDERLEY SILVA 
Oficial 

J~1 
#( 

CARMELO PEREIRA DA SILVA JR. LEDA RENAUX WANDERLEY 
Sub::.titlJta 

JOÃO CARLOS A. SEQUEIROS 
Suhstitutn 

MOD. 026 

Substituto 

Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2011. 

Ofício n°. 1398111-00. 

Referência: Processo n°. 0260447-16.2010.8.19.0001. 

M. M. Juiz. 

Em atenção ao Ofício n°. 1106/2011/0F, datado de 13/07/2011, recebido e 
prenotado nesta Serventia sob o n°. 528.589 a 29/07/2011, relacionado com o processo 
em epígrafe, temos a honra de informar a V. Ex a. que fizemos busca em nosso arquivo 
de pessoal, nada tendo sido encontrado registrado nesta Serventia, em nome de -

Nomes CNPJ 
Rio Sul Linhas Aéreas S/ A 33.746.918/0001-33 

N ardeste Linhas Aéreas S/ A 14.259.220/0001-49 
'---

Cabe ressaltar que encontramos em nome de Varig S/A- Viação Aérea Rio 
Grandense, CNPJ n°. 92.772.821/0001-64, o imóvel situado na Estrada do Galeão, n°. 
3.200, matrícula n°. 63.431, conforme certidão em anexo. 

Outrossim, temos a honra de consultar V. Exa. como proceder com relação a 
decretação de falência, uma vez que a mesma nã(l stá averbada na matrícula n°. 63.431. 

Na oportunidade, 
consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 

11.• OFICIO DE !MOVEIS 
Maria Esther Wanderley Silva 

Oficial 
Ma!. 901227 

Dr. Paulo Roberto Campos Fragoso 

rotestos de elevada estima e 

Juiz de Direito da 1' Vara Empresarial da Comarca da Capitai/RJ 
Avenida Almirante Barroso, n°. 139,6° andar 
Centro, Rio de Janeiro/RI 
CEP: 20030-005. 



, Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1• Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 
cap01 vemp@tjrj.jus.br · 

Oficio: 1106/2011/0F 

e-mail:~ 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuldo em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AEREA RIO-GR; NDENSE) Q F I C I A R 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS "'FÍCIO N o 
Administrador Judicial: J_ICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTD 
Interessado: BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK Remetido em 1 I 
Interessado: AMADEUS BRASIL L TOA ---

, Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações deste MM .. 
. ·Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa- Provimento CGJ n° 11/2009, de 30/01/2009-

Estadual) 

Senhor Oficial, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 0910212005, publicada no 0.0. de 
0910212005 - Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi 
DECRETADA A FALÊNCIA de VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE CNPJ n' 
92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 33.746.918/0001-33 E NORDESTE 
LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n• 14.259.220/0001-49, sendo nomeado Administrador Judicial Licks 
Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na Avenida Rio Branco, 143, 3° 
andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, solicito a V. Sa. que envie certidilo sobre a existência de registro, bem como suas 
respectivas anotações referentes a bens e direitos sobre imóveis em nome da Falida e seus sócios. 

tenciosamente, 

4~ 
Luciana Pinheiro Oliv ra S bst. do Res . pelo Expediente - Matr. 01/22282 

Assi o p ordem do MM. Juiz de Direito 

Ao limo. Sr. Oficial do Cartório do 11° Registro de Imóveis 

p;~~~\açã~--112 Registro de Imóveis Valor:R$ 2,77 
Protocolo: 528589, Lv.AJ fls. 59 de 2910712011 
Titulo: Judiclal,PENHORA data: 1310712011 

127 Of. 1 1 VARA EMPRESARIAL L. Fl. 
ESTRADA DO GALEAO 3200 
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MATA(CULA N° 63,431 2 U/1 . FLS. 243 

IMOVEL: Lote 1 do PA 39.696, de,23/0l/84, de la Categoria , com frente para a 
Estrada do Galeão, lado par na freguezia de N.S. D'Ajuda, m.edindo na totalidade CM. 
81, 15m de frente (parte em reta e parte em curva externa subordina<;la a um raio · 
de 193,03m nos fundos mede 369,30m do lado direito 805,364m medindo do lado es
querdo 482,00m mais 431,778m confrontando a direita e fundos com terrenos da - · 
União Federal ou sucessores e a esquerda com terrenos dos·proprietãrios ou su
cessares da antiga Fazenda Santa Cruz. CL - Inscrição nQ -Pro -
prietãria: UNI~O FEDERAL. Titulo de Propriedade LQ 3 X numero 13.65B as fls. -
213 deste Cartõrio.------------------------------------------------~-----------

AV 1/ O lote 1 descrito na matricula é resultante do desmembramento da mai.or -
porçao de duas ãreas de terras designadas com l'irea nQ l, com 56.336,36m2, e . 
llrea nQ 2, com l21.392,36rn2, e o consequente rernembramento das mesmas, confor
me AV.3 feita no titulo de propriedade mencionado na matricula Rio de Janeiro,-
14 de maio de 1984.------------~---------------"------------·------------------

R-2/COMPRA E VENDA DE UMA J.íREA DE TERRA COM 121.392 ,36m2: ( Prot. nQ 143.296 de 
26/0l/84). De acordo .com a escritura de 03/05/74 , lavrada no 3Q Oficio de No -
tas desta c i da de, as fls. 26 do LQ 2488 a UN IM FEDERAL, representada pe 1 o r·1i 
nistêrio da Aeronáutica por forca da Lei nQ 5658 de 07/07/71, e este por sua vez 
representado pelo Major Brigadeiro do Ar, VICTOR DIDRICH LEIG, nos termos da -
Portaria s/nQ G-M- 4 de'l6/04/74, do Exrno Sr. Ministro da .Aeronãutica,vendeu -
uma ãrea de terra com 121.392,36rn2 por CR$2.772.601 ,50, ã VARIG S/A (VIAÇIIO AE
REA RIOGRANDENSE) com sede em Porto Alegre, RS. e filial nesta cidade,' inscri
ta no CGC sob o nQ 92.772.821/62 .. Imposto de transmissão pago em 03/05/74, pela 
guia nQ 24/54.882. A escritura acima rnenci onada foi re-ra ti fi cada por outra. das 
mesmas notas lavrada aos 13/09/74, as fls. 63 do LQ 2488, nQ 1509. Rio de Janei 
ro 14 de maio de 1984.-----------------------------~--------------------------~ 

R-3/COMPRA E VENDA DE UMA J.íREA DE TERRA com 56.336,36rn2:(Prot. nQ 143.295 de -
20/01/84). Db acordo com a certidao de 18/07777; do Ministério da Fazenda, Ser-
viço do Patrirnonio da União, Delegacia no Estado do Rio de Janeiro, contendo o 
Termo assinado aos 28/06/77, registrado as fls. 66/70vQ do LQ 9-A do Departamen 
to do Patrimonio a União Federal, no ato do titulo representada pelo Procurador 
da Fazenda Na c i o na 1 , Dr. Antonio Castro Frões, conforme Art .. 14 item V do Decre 
to Lei nQ 147 de 03/02/67, vendeu urna ãrea de terra com. 56.336,36m2, por CR$--~ 
CR$3.912.560,00 a SERVIÇOS AtREOS CRUZEIRO DO SUL S/A, com sede nesta cidade,-
e CGC nQ 33.258.518/0001-89. Imposto de transmissão pago em 19/04/77 pela guia
numero 24/22. 135. Ri o de Janeiro, 14 de ma i o de 1984. -----------~-.-----------~-

AV.4-NOVA DENOMINAÇIIO:- (Prot. nQ 148.233 de 12.06.84):-De acordo com requeri-
mento de 12.06.84, certidões da Jucerja de 25.10.77 e 01.12.77, ata da assem 
bleia Geral Ordinaria e da Assernbleia Geral Extraordinaria de 14.06.77, com --~ 
adendo de 13.09.77 e folhas do D.Oficial de 13.08.80 e 21.11.77, hoje arquivados 
SERVIÇOS AtREOS CRUZEIRO DO SUl S/A passou a denominar-se "CRUZEIRO DO SUL $/A
SERVIÇOS AtREOS".Rio de Janeiro, 18 de junho de 1984.------------------C------- JC 

R-5/PENHORA: (Protocolo n9 258.870 de 30/11/1992) - Por detenninação do M-1 JUiz 
de Direi to da lla. Vara Federal - Seção Judiciária do RJ, Dr. Joaquim lll'ltonio -
castro Aguiar, oontida no Mandado expedido em 16/11/1992, fica o imSvel objeto-
ela presente matricula penhorado, para garantia da divida no. valor de CR$ -~-
Cll$17 .000.000.000,00, face a ação ordinária novida pela CIA. OJMERCIAL:·E CDNS-
TRUTORA ENARCO (Engenharia, Arquitetura e Construções), contra VARIG S/A (Via--
ção Aérea Rio-Grandense), através do processo nQ 91.137169-2, oontendo auto d~ 

CONTINUA NO VERSO 



- üo, datado de 31/11/1992. Rio de Janeiro, 09 de dezembrO .de-
-/-A---4--------------------------------- N\1 

!'::Y~:s?c~~~~~DE~_!P~ENH~02!RA$!.: (protocolo 265597 de 03.06.93) Por detenninação 
lJ<..L""""'!l'da e cancelamento de Registro de Penhora, do Juízo de Direito 

Jus 'ça Federal, datado de 14.06.1993, fica cancelada a penh0:.. 
• , nforme autorização ali .contida. Rio de Janeiro; 7 de ju-

~'!L1~"!PJ,~~~D!?)E~·,!EEN~S~: (ProtOcolo n9 273.506 de 22/03/1994) -De aa;>rdo ·'-' 
com o R er to datado de 17/03/1994 1= Balànço de eni:eri:airento ela enpt"E!Sa , a 
proprie ·ria, CRUZEIRO DO SUL S.A. SERVIÇOS Aru<Eüs, qualificada no ~to R-3, i!!_ 
corporou o im5vel objeto desta matricula à empresa VARIG S.A. 'YJAÇNJ F1:REA -
Rio-GRANDENSE, com sede em Porto Alegre-RS, CGC n9 92.772.821/0107-12, pelo v~ 
lorde CR$3.169.219,85 (825i240.3025}. Não incidência do ITBI, conforme artigo 
156, II e § 29 , da cOnstituição Federal e artigo 250 da Lei orgânica do M.t
nicípio ào · de eiro, conforme ·declaração da Prefeitura. desta cidade, CO!!, 
tida na Cer 'dão n9 054/94, datada de 14/03/1994. Rio de Janeiro, 2Q. QEl --,-
abril de 1 94. -- -----------------------------------

(Protocolo n2 322.361, de 12.03.98): -De acordo 
de 12.03.98, CND do INSS sob n2 589344 - série H, 

97 - 17.604.001, de 29.12.97, e Certidão do 92 De
ional de Licenciamento e Fiscalização da Prefeitura 

desta cidade, sob n2 36254, de 02.07.96, tudo hoje microfilmados, 
pelo processo n2 02/000.793/89 foi ~oncedida licença para legali
zação de prédios destinados à simuladores de vôo, salas de aula, 
escritórios, almoxarifado, oficina, cantina e área de lazer com -
4.~2~,32m2 ~e área construída l?e~a Estrada d'? ?aleão. Coube aos 
pred1os o numero 3.200. Os pred1os foram ed1f1cados no lote de 
terreno número 01 do PAL 39.696 com 121.400m2 de área, sem o reco 
nhecimento das dimensões do lote. o "habite-se" foi concedido em 
12.06.96.- R~ Janeiro, 26 de março de 1998.------------------

0 Oficial: ~;?~------
R.9.PENHORA (protocolo 387808 - 19.9.2002) Por determinação do MM 
Juiz de Direito da 2a.Vara Federal de Execução Fiscal, Dr. Carlos 
Guilher Francovich Lugones, contida no Mandado de Penhora e Avali 
ação, de 29.8.2002, acompanhado de Auto de Penhora, .Avaliação e 
Depósito, de 19.9.2002, hoje microfilmados, fica Registrada a Pe
nhora sobre o imóvel objeto desta matricula, para garantia da di
vida de 12883403,7701 UFIRS, face a ação de execução movida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social contra Varig S.A., ·viação Aé-
rea Riograndense figurando como Depositário Sr. Odi-
lon César Nog ira Junqueira · or de Administração e Recursos 
Humanos). Rio de J neiro O de setem 2002.----------------

0 Oficial 
-----------------------------~~~~~-

.10/PENHORA: (Protocolo n° 39'7. 318 de 29/05/20 or determinação do 
. Juiz de Direito da 2• Vara Fede xecução Fiscal, Dr. Carlos 

Lugo contida no Mandado expedido em 
acompanh de Auto de Penhora de 28/05/2003, hoje 

rquiva.dos, o imÇ>,v desta matricula foi penhorada, para garantia da 
valor· de R$1. 730.924, 92 e demais acréscimos previstos em Lei, 

os Autos da ação de Execução Fiscal-Processo no 92.0082193-6, que move 

Continua na Folha 2 

ds 

N\1 

ds 
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a FAZENDA NACIONAL, contra VARIG S/A., qualificada no R~7, figurando o 
como depositário do bem o Sr. Carlos Luiz Martins. Pereira e Souza, 
inscrito no CPF sob o n• 090.394.737-4, portador da identidade ri• 
1980049-9 do IFP/RJ, residente nesta Cidade.- Rio de Janeiro, 09 de 
JUnho de 2003.-. -. -.-. ~~-. -. -.-.-.-. -. -.-.-. -.-. -.-.-. -. -. - .. -. -.-.-GC 

o oficial ~ · GULo4am 
R.11/.PENRORA: (Pro oc~lo n• 400.608 de 20/08/2003) Por determinação do 
MM. Juiz de Direito da 11• Vara.de Fazenda Pública, desta Cidade, Dr. 
João Luiz Amorim Franco, contida no Mandado expedido em 27/06/2003, 
acompanhado de Auto de Penhora Avaliação e Depósito de 14/08/2003, hoje 
arquivados, o imóvel desta matricula foi penhorado para garantia da 
divida no valor de R$7.590.790,00 (incluindo outro·imóvel), nos autos 
da ação de Execução Fiscal-Carta Precatória n• 2001.001.026568-6, que 

·move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, contra VARIG S/A 
VIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE, figurando como depositário do bem o Sr. 
Ricardo José B nsc · CP 030.038.078-03, residente 
nesta Cidade.- Rio d de 2003.-.-.-.-.-.-.-.-.-GC 

AV.12/ARROLAMENTO n° 432986 de 29.11.2005) De acordo 
com o Oficio SEFIP, de 10.11.2005, expedido pela 
Secretaria da ederal do Ministério da Fazenda, hoje 
microfilmado, nos t os do § 5° do art. 64 da Lei n• 9.532, de 
10.12.1997, conj ado com o § 2° do art. 37 da Lei 8.212, de 24.07.1991, 
na redação /daÚa pela Lei n• 9.711, de 20.11.1998, fica averbada o 
arrolament·ó fiscal de uma área de terra do imóvel desta matricula, tendo 
como sujeito passivo a proprietária da mesma, a VARIG S/A - VIAÇAO AÉREA 
RIO-GRANDENSE, com sede em Porto Alegre-Rs, CNPJ n• 92.772.821/0107-12, 
sendo que em caso da ocorrênc~a de alienação, transferância ou oneração 
do bem, este Cartório de Regil!stro de Imóveis, deverá comunicar à 
Delegacia da Receita Federal, no prazo de 48 horas. Contudo, esclarece 
que o arrolamento não obsta eventual alienação do bem, tem apenas a 
finalidade .de que seja comunicada aquela repartição a eventual 
ocorrência da transmissão do ele~ento em pauta. (Processo administrativo 
n• 2.002,"51.01.512.362-0). Ri Janeiro, 11 de janeiro de 2006.---..,-Ls 

o Oficial·--------------~-L==~~~L---------------~~~~~4L--------
AV.13/CANCELAMENTO DA PENHO DO R.ll (Protocolo 447729 de 04.12.2006.) 
Por dete.rminação do MM. Juiz e Direito da 6" Vara da Fazenda Pública do 
Foro· Central da Comarca de Porto Alegre, Dra. Gisele Anne Vieira de 
Azambuja, contida no Mandado de Levantamento do Registro de Penhora, 
datado de 23.11.2006, hoje microfilmado, fica cancelada a penhora objeto 
do R.11, relativa à ecução Fiscal do Estado, através da carta 
precatória tombada sob o •.n° 2001.001.026568-6. Rio de Janeiro, 13 de 
dezembro de 2006. ··- ------------------------------:-------------ds 

R.14/PENHORA: (Protocolo o 477885 de 10.09.2008) De acordo com a determinação 
da MMa. Juíza de Direit da 3" Vara Federal de Execuções Fiscais/RJ, Ora. 
Fernanda Duarte Lopes L s da Silva, contida no Mandado de Penhora e Avaliação, 
n• 0048.005135-9/2008, datado de 21.08.2008 e Auto de Penhora e Depósito de 
04.09.2008, hoje microfilmados, fica o imóvel desta matrícula PENHORADO face 
Ação de Execução Fiscal, (processo número 2007.51;01.531983-4/Carta Precatória), 
movida pela Fazenda Nacional contra Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense, CGC n° 

11.0 OFICIO OE IMÓVEIS- RIO DE JANEIRO MOD. 016 
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92.772.821/0107-12, em garantia de uma dívida de R$1.496.265.473,22, até 
15.10.2007. Rio de Janeiro, 18 de setembro de 2008.--------------------------ds 

/) -~·) O Oficial __ ~~~r-'~~J'~~~=::::::_ ____________________________________________ __ 

R.15/PENHORA: (Protocolo n° 491656 de 16/07/2009) Por determinação d.a MMa. Juíza 
de Direito da 7a Vara Federal de Execução Fiscal, Dra. Frana Elizabeth Mendes, 
contida no Mandado de Penhora e Avaliaxão ·datado.' de 05. 05.2009 núrriero 
0052.001676-6/2009 e Auto de Penhora . e. Depósito de 14.07.2009, hoje 
microfilmados, fica o imóvel desta rn~t-ricula PENHORADO, face Ação de 
Execução Fiscal n° 200351015070632, movida pela Fazenda Nacional/INSS, contra 
VARIG S.A VIAÇÃO AÉREA RIOGRANOENSE, com sede nesta 'cidade e outro, em garantia· 
de urna dívida de R$257 .220 1 62, mais multas e endargos legais atualizado até 
07.04.2009 .. ; figurando como Depositário o Sr. Aurea:· Pe~.~ 
Rio de Janeiro, 28 de julho de 2009. O Oficial __ ~-----~~~~~~~--'------~-----------

R.16-63431/PENHORA: (Protocolo n• 511849 de 18/08/ 010) Por determinação da MMa. 
Juiza de Direito da a a Vara de Execução Fiscal, desta cidade, Dr (a). Maria do 
Carmo Freitas Ribeiro, 'contida no Mandado n° MAN.0053.0044~4-3/2010 
de 03/08/2010, e Auto de Penhora e Depósito de 05/08/2010, hoje microfilmados, 
fica o imóvel desta matricula PENHORADO face Ação de Execução (Processo n° 
2007.51.01.526811-5), movida por FAZENDA· NACIONAL, com sede nesta cidade em faca 
de VARIG S/A - VIAÇAO AEREA RIOGRANDENSE, com sede nesta cidade, inscrita no 
CNPJ sob o n• 92.772.821/0001-64, em garantia de uma dívida de R$3.459.301,09 em 
22/08/2007; figurando como Depositário o Sr. Gu Banh<;; Licks, inscrito no 
CPF sob o n• 035.561.567-33.-------------------. ~ 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2010. O Oficial: __ ~~/~--------------------------

R.17-63431/PENHORA: (Protocolo n• 524715 de 11/05/2011) Por determinação do(a) 
HM (aj. Juiz (a) de Direito da 3a Vara Federal de Execuções Fiscais/RJ, Dr (a). 
Fernanda Duarte Lopes Lucas da Silva, contida no Mandado de 24/03/2011, Termo 
de Penhora de 07.08. 2009 e Despacho/Decisão do Juízo Deprecante da 1 a Vara 
Federal de Exe·cuções Fiscais de Porto Alegre/RS, (processo no 2006.71.00.045397-
9/RS), fica o imóvel desta matrícula PENHORADO face Ação de Execução 
Fiscal (Processo n• 0501105-97.2011.4.02.5101 (2011.51.01.501105-3), movida pela 
União Federal/Fazenda Nacional, em face S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, em garantia de uma R$1.712.016.214,90, em. 
02/2010 (incluindo outros imóveis) ; figurando como 

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2011. O _Oficial:~~~~~------~~~--~~~~-----
Constam prenotados sob os n2s 508649, em 23/0 010, um titulo de Penhora 
7e Vara de Execução Fiscal, processo nQ 2006.51.01.542849-7, 528649, 

ulho de 2011, um titulo de Anotação de Falência da 1e Vara Em~~~tci 
1106/2011, de 13/07/2011, processo nQ 0260447.16.2010.8.1,}1~~~~,-·-1 
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Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2011. 

Ofício n.º 651/2011-DACR-02 
Ref. Proc. n.º 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhor Juiz. 
Em atenção ao Ofício n.º 1081/2011/0F, 

cumpre-me encaminhar a esse douto juízo a certidão referente ao 
protesto mais antigo lavrado em nome de Varig 5/A - Viação Área Rio 
Grandense- CNPJ n.º 92.772.821/0001-64, Rio Sul Linhas Áreas S/ A- CNPJ 
n.º 33.746.918/0001-33 e Nordeste Linhas Aéreas S/A - CNPJ n.º 
14.259.220/0001-49, na forma do art. 298, inciso XXIII, da Consolidação 
Normativa do Estado do Rio de Janeiro. 

Aproveito jo para apresentar os 
protestos da mais alta estima e ço. 

Excelentíssímo Senhor Dr. 

Danielle Alves bral odrigues 
Tabeliã em Exercício 

MM. Juiz de Direito da 12 Vara Empresarial da Comarca da Capital. 



Danielle Alves Cabral 
Exercício no Tabelionato do 1° 
Títulos do Rio de Janeiro. 

Em cumprimento ao Oficio. n.0 

'o>:'i>-~o<> uvutv juízo, que o protesto mais am~Ig<J .\loe .. ,r.arlgy~ 
<"HGi'iil:icierise- CNPJ n.0 92.772.821.0001~64, êoriresn&ií'dê'ijâ( 

protesto no dia 08/06/200 1, ~~<)t?~c~li~~~~::~?lt ~?:·~~~~~~ 
o 0239271, referente a uma duplicata mercantil 

sac;ada pelo credor Adrireh Ind. Com de Confeó 
vencimento em 29/05/2001, no valor 

tc:lo como devedor, Varig S/ A Viação Aérea Ric)-(rraJlde:Ílsll~é:ridt 
i>i:€tJ~{i:t~fi!!i"ji:tl,!UittJ ~;:;h,;,., Noronha 365 Bl.A Subsolo - Rio de Janeiró; aJ)r•eté) 

:Brê)tes:td pelo Banco Itaú S/ A, CERTIFICA a lavratura QOJ>fÇ\t~·t§]:~ 

O referido é verdade e dou fé. 

Danielle Alves·cabral 
;J/ Tabeliã em Exercício 

J>'·~rlo Carlos Dias Madeiro 
, ,Substituto 
•... ct. 94!2240 

3761102, 4664/05 e 111106. 



LÉO SARROS ALMADA 
TABELIÃO 

DE TÍTULOS DA CAPITAL 
(.21) 531-2568/531-2578- TELEFAX·. 53·1--25_97 

DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUES 
_TABEUÃ SUBSlTTlJTA 

TERMO DE PROTESTO 

PROTOCOLO N° 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO 

0"?/06/():1. 

053 
""oLIAO DO 12 OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA CAPITAL, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A PEDIDO DO APRESENTANTE, LAVRA 

DO TÍTULO OU DO DOCUMENTO DE DÍVIDA ABAIXO DESCRITO, QUE _FAZ PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE, CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE SERVIÇQ. 
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QUE INTIMOU 0{8) AESPONSÁVEL(IS) PARA 

'·'·•rto Carlos Dias Madeira 
I · ' . Substituto 

;.~w94/:U~O 

NÃO TENDO O(S) 

DE 



Danielle Alves Cabral 
Exercício no Tabelionato do 1 
Títulos do Rio de Janeiro; 

Em cumprimento ao vu.v1v 

u.~. ~.,.,,,._.douto juízo, que o protesto mais an1tig<>.d•e ]~~i)}' 
~811~2\.'(SNJ?J n.0 14.259.220.0005-72, corresrJoncie 

18/02/2010, protocolizado sob o n.0 

7, referente a uma duplicata de prestação de seJrvic;ó$;'ii 
\.prese:n1:limt<:/saLcacior RPB Tecn Digitalização e Ac,~r\t,rís 

com vencimento em 10/02/2010, 
indicado como devedor, Nordeste Linhas 1-\t:J:t:a:s .e>tF:~;·,t:.ul 

~Fl!i&~;~:fe!N:~oronha 365 Bl.A Sala 308 -Rio de ãi em 23 de fevereiro de201 O. 
O referido é verdade e dou fé. 

u"·'"''""' Alves Cabral R .-.n~ioH••o 

qJ/Tabeliã em ExercíCio 

>'·~rto Carlos Dias Madárà 
Substituto 

Uot. 94!2240 

3761/02, 4664/05 e 111/06. 

~ 
1111111111111111111 '. 

PROTESTO 



DO 1" OFÍCIO Di: PROTESTO DE TÍTULOS DA CAPITAL 
· TEL: (2"1")-253"1·2568 f 253;1·2571'1· TELEFAX; {21) 2531·2597 

DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUES 
TABELIÃSUBST!Tl.ITA 

Ti:RMO DE PROTESTO 
FOU-!14: 88 

PROT-OCOLO N" 

011830 
DATA D~ DISTRIBUIÇÃO . 

:L~'/02/10 

RD~0047317 

IU<IOLI.AU 00-1"" OFiCIO DE p~-QiESTO OE: if'ri.JLOS DA CAPITÂL, DO ESTADÓ DO-RIO DE JÁNEIRÓ, A PEü"lbO DO APRESENTANTE, LAVRA 

R6TE1>TO DÓ ,T/TLiLo" OU DO DÜCUMENTO D);O Ó[\tiOAABAIXO 0-ESCRiiO, QUE;: -FAZ PARTE INTEGRANIE, CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE SERVIÇ_O. 

NCO SACADO: 

i 
' 

47,.221 20 47" . ,20 

Vinte e Um·Reais e Vinte Cerltavos/1///////////////// 
!111!1!111111111!1/1!11/1!111!111!/!ll!!l/1!/!!l//1/ 

[_ 

E. ACEF-\:VDl3 DOCUI"l L / 

A Slc ~:os 

Sübstituto. 
L'.ct. 94/2240 

O('S) RE:SPON'SAVEL(JSjPARA PAGÁ-L.,O OU DAR (EM) RAZOES PORQUE NÃO 0 



Danielle Alves Cabral 
Exercício no Tabelionato do 
Títulos do Rio de Janeiro: 

Em cumprimento ao vii(;IlJJri. 

douto juízo, que o protesto mais antigqcie:Ri •. ~ 
n.0 33.746.918.0001-33,corresponde ao tíú:ilóaj 
25/05/2001, protocolizado sob o n.0 "'"'"~' 

referente a uma duplicata mercantil por imli.c~içãp; 
credor Real Comercio e Representação de Cci@?fiíí 

vencimento em 20/05/2001, no valor de ~,'!tM! 
devedor, Rio Sul Serv Aéreos Reg 

vv•u.- ... , endereço: Av. Rio Branco 852 11 andar .c '-'"''"V.~ 
iiff•eir<J,.!Jtpnesentatdo para protesto pelo Banco do Brasil S/A, 

'ãruráiio 1o:rotes1to em 30 de maio de 2001. 
O referido é verdade e dou fé .. 

Rio de Janeiro, 02 de agosto de20 

e 9. 
3761/02, 4664/05 e 111106. 

Escrevente 
Mat. 94/3706 

PROTESTO 



TABELIONATO DO 12 OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA CAPITAL 
RIO DE JANEIRO- AJ- RUA DA ASSEMBLÉIA, 10- 10~ ANDAR- 'ri:LS: (21) 531-2568/531-2578- TELEFAX: 531-2597 

LÉO BARROS ALMADA 
TABELIÃO 

DANIELLE ALVES CABRAL RODRIGUES 
TABEUÃ SliBSTITVTA 

TERMO DE PROTESTO 

I'ROTOCOLO N° 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO 

:?l~/o:.'.\/0:! 

4 8 
TABELIÃO DO 12 OFÍCIO DE PROTESTO ÕE títULOS DA CAPITAL, DO ESTADO DÜ RIO DE JAN~IRO, A PEDIDO DO APRESENTANTE, LAVRA 

PROTESTO DO TiTULO OU DO DOCUMENTO DE Dfi.I!DÁ ABAIXO DESCRITO, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE .DO PRESENTE, CUJA CÓPIA FICA ARQUIVADA NESTE 

E GI:::IB F~Et1IS////.// //.//// / . ...-'/.///.//,/// ///////./1/,l/././///// ////////// 

DEV .. : F~ID BUI... ~:::Fr~\J .. (.:d:::l:~~:; O~) i:~F(3 b/1~ 

{~V .. h I O BF::r-)1·-.JCO ~3 ~.\ :L l f~lf'tD 

BANCO SACADO: 

ENDOSSANTE{$) 

CERTIFICA QUE INTIMOU 

MESMO(S) RESPONDIDO. 

CGC 

NÃO TENDO O(S) 

DA FÉ 



·SERVIÇO REGISTRAL 
7° OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Décio Luiz Gomes 
Registrador 

Travessa do Ouvidor, 9- 2' andar- Tel: 2507-3515/2232-9744- CEP: 20040-040- CNPJ: 30.715.734/0001-18 

P. 147429 Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2011 

OFÍCIO N° 1844/2011 - 7° RI 

Ref.: Ofício n° 1102/2011/0F, de 13/07/2011 
Processo no 0260447-16.2010.8.19.0001 

Eminente Magistrado, 

Cumprimentando-o, e em atenção aos termos do ofício da 
referência, aqui recepcionado em 28 de julho passado, informo a Vossa 
Excelência haver sido observado o comando nele inserido, com a prenotação 
do decreto de falência das sociedades empresárias VARIG S/A - VIAÇÃO 
AÉREA RIO GRANDENSE, CNPJ n° 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS 
AÉREAS S/A, CNPJ n° 33.746.918/0001-33 e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, 
CNPJ n° 14.259.220/0001-49 (protocolo n° 147 429, em data de 28 de julho de 
2011 ). 

Na oportunidade, remeto a Vossa Excelência, em apartado, 
certidões dos imóveis em nome de VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENSE. Tocantemente às sociedades empresárias RIO SUL LINHAS 
AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A, é certo que, revendo os livros, 
fichas do Indicador Real e matrículas desta Serventia Registra!, nenhum 
registro foi encontrado. 

Sem mais, expresso protestos de estima e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 

..---_.:-~-D~é=~ci~o~?~:~~:,·ã~-:~'m~'e~"7:'::'~:z;::::· ;;-...,~ 
Oficial Registrador 

Mal. n' 90/230 

Doutor LUIZ ROBERTO AYOUB 

!h\~#\ 

ÇjJ\ . 

DO. Juiz de Direito Titular da 18 Vara Empresarial da Comarca da Capitai/RJ 



-
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'~1-z •... ~.-.-.. ,.· ~:: ~''\ ~ fi u ;;,,. :;!J..."IJ c REGISTRO GERAL 
f~ -' ESTADO DO RIO DE .JANBIRO /~ r FICHA PODER JUDICIARIO _ COMARCA DA, CAPITAL ~ L 413.16 . (Jl, REGISTRO DE IMÓVEIS. 7.' OFICIO 

~====~==~--~------------~ 
- Loja "E" do Edifício na Avenida Franklin Roosevelt 

194, na freguesia de São José, e a correspondente fração 
16/792 do domínio útil do terreno, foreiro ao Domínio da União 

ICC>nstituído pelos lotes 4 e 5 da quadra 8, medindo cada um,l9, 
frente e fundos por 20,00m deextensão em ambos os lados, ccon-·-1 

lf·rnntando à direita com a Av. Mal. Câmara, à esquerda com o 
.166, e nos fundos com a Praça Virgílio de Melo Franco. 

IPFtiE~T~·RI:A • DASCOMP- AIRCRAFT SALES LTDA., antes DASCOMP S/A 
lm<;r~io e Participaçoes, com sede nesta cidade. Adquirido por 

à J.M. Melo & Cia. Ltda., conforme escritura de 29.12.51, 
ratificada pela escritura de 25.4. 52, ·lavradas nas notas do 
lião do 100 Ofício desta cidade nos livros 846 e 860 as fls. 

65v, reistradas no livro.3-X sob número 11958 a fls. 
ta de 28.04.52. Inscrito no FRE sob no 0549278-0 CL l!-ft1b.tr.l 

dou fé. Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 

~~~~~~~~~~2~;~~[~~ifico que, nos Autos da Aç li Juízo Federal da 10ª vara, Seção 
Rio de Janeiro, foi o imóvel descrito na 

à VARIG S/A - VIAÇAO AEREA RIO-GRANDENSE, com na 
Porto Alegre-RS, CGC no 92.772.821/0001-62, pelo valor 

1.520.000,00, confome carta de Adjudicação dada e passada 
novembro de 1988, assinada pelo M.M. Juiz Federal 

Fontoura. O imposto de transmissão foi pago pela ~~~~~~~o~ 
que dou fé. Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 19 ~ 

~~~~~~~~~~~~~~~'~1:~,;i~o que, em data de li do imóvel objeto da ma 
de VARIG S/A VIAÇAO AEREA RIO-GRANDENSE, á 

averbação foi feita em conformidade da dec 
cia no 074 do SPU, datada de 19.4.90, neste 
que dou fé. Rio de Janeiro, 05 de junho de 199v.g~~-.,;~;..:..<;~~:..:L:...... 

- Certifico que nos termos do 
01, do Juízo de Direito da 5ª vara Federal-Se 

c~aria do Estado do Rio de Janeiro, acompanhado do Auto de 
ra e Depósito de 07-08-2002, foi o imóvel objeto da matrícula 
NHORADO para garantia da dívida de R$119.380,28, nos autos do 
cesso no 2001.51.0512738-4 movido pela Fazenda Nacional em 
de Varig Viação Aérea Rio Grandense, tendo ficado com.o deposita--I 
ria a Sra. Cristina Maria Magrassi de Sá, OAB-RJ no 45003. O-re
gistro sómente poderá ser cancelado mediante o rec.olhiment.o dos 
m.olumentos, decisão normativa da co~regedoria Geral da Justiça 
Estado do Rio de Janeiro no processo n~82/97. Do que doVé. 
Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2002. Mui.! t 1 f?m e ,40_ · 

R.Q4-ARROLAMENTO:Certifico que nos tfrmos do ofício no 105/2005-
·sRP/DEL/RJ/CENTRO de 12/04/2005, da Secretaria da Receita Previ-

·~ . . . . 



REGISTRO GERAL 

lamento de Bens e Direitos emitido contra a VARIG S.A.Viação Rio 
Grandense, fica o imóvel objeto da matrícula arrolado devendo a 
ocorrência de alienação do imóvel ser comunicada à Re~eita Previ 
~enciária, no prazo de.48 horas, sob as penas da lei. o referido 
e v~de, do que dou fé. Rio de Janeiro, 24 de maio de 2005.--
~.<J Oo..pAfZ- § --. 

R05- PENHORA- Cerimco que emcumprirrento ao Mandado n• MAN.0053.001877-9/2010 
do Juizo de Direito da 8• Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, datado de 07.04.2010, expedido por ordem do MM. Juiz Dr. Rômulo 
Filàmla Nogueira, acompanhado do Tenro de Penhora e do .Termo de RefuiÇO de Penhoms, da 
t• Vara Federal de Execuções Fwis de Portu Alegre, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 
(Execução Fiscal n• 2006.71.00.045397-9/RS), datados de 07.08.2009 e 02.02.2010, 
respectivamente, fui o imóvel objeto da tmtricula penhorado para garantia da dM!a no valor 
deR$1.712.016.214,90, na ação de Carta Precatória - processo n• 2010.51.01.504499-6 . 
movida pela UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL em làce de VARIG S/ A VIAÇÃO 
AÉREA RIOGRANDENSE, CNPJ!MF rf 92.772.821/0001-64; ficando como depositário do 
bem, a executada O nlgistro somente será cancelado mediante o recolhimento dos 
emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a Fazenda Nacional (decisão 

nnativa da Corregedoria Gemi da Justiça do Estado do Rio de Janeiro -Processo o• 
9.68219 . O refurido é verdade, do que dou te. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2010. 

PRENOTA ÕES - Constando prenotados: 1) em 12 de agosto de 2009 (protocolo número 
136388),.mn Instrmnento Particular de Locação datado de 15 de janeiro de 2009, comparecendo 
como apresentante Barenboim e Cia. Ltda.; e 2) em 28 de julho de 2011 (protocolo número 
147429), o Oficio número 1102/2011, referente à fulência, datado de 13 de julho de 2011 
oritmdo. da I' Vara Empresmial da Comarca da CapitaVRJ (processo número 0260447~ 
16.201 O 8.19.000 I), comparecendo como apresentante Varig S.A. Viação Aérea Rio Grandense. 
O re · o é erdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 15 de agosto de 

20 11.---..y~LWV>J-..~fi.A--

~~t:;--
10 Oficial Substituto 

Mat. 94.11933 

I 
~-----------------------
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. 7° OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

c MATRICU~ ~ [ FICHA 

31053 43225 

IMÓVEL - Loja F com o respectivo subsolo na Avenida Franklin Roosevelt n° 194, n 
freguesia de São José, e a correspondente fração ideal de 161792 do domínio útil do terreno 
acrescido de marinha, foreiro ao Domínio da União, medindo de frente (ao norte), por onde :fi 
testada com a Avenida Franklin Roosevelt, 38,00m; pelo lado direito (a oeste), onde confron 
com outro lote acrescido de marinha, mede 20,00m; nos fundos (ao sul) por onde foz testad 
com a Praça Virgílio de .Mello Franco, mede 38,00m; pelo lado esquerdo (à leste) por onde :fi 
testada com a Avenida Marechal Câm3ra, mede 20,00m. PROPRIETÁRIA: VARIG S.A 
VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE. Adquirido por compra a J. M. Mello e Cia Ltda. 
conforme escritura de 26/01168, lavrada nas notas do tabelião do 15° Oficio desta cidade, n 
livro 845 a fls. 54v, registrada neste Cartório, no livro 3-A V sob n• 25873 a fls. 243 e 
01/1 8. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 1992 
~~~~~LQL_ ____ ,# 

R.05-PENHORA: Certifico que nos autos da Ação de Execução Trabalhista proposta po 
W ANDIRLEY DE OLIVEIRA MARQUES contra VARIG S.A. Viação Aérea Rio Grandense 
foi a loja F, objeto da matrícula penhorada para garantia da dívida de Cr$16.790.386,00 .. 
registro foi feito por solicitação do Exm0 Sr. Dr. Luiz Alfredo Mafra Lino - Júiz do Trabalho 
conforme oficio 353/91 da 16• Junta de Conciliação e Julgamento desta cidade, datado de 20 d 
maio de 1991, acompanhado de cópia do Auto de Penhora, tendo ficado como depositári 
judicial o Sr. Douglas arie. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 04 d 
fevereiro de 1992. # 

AV.02-CANCELAMENTO DE PENHORA: Certifica que fica cancelada a penhora objeto d 
R.Ol. Cancelamento esse feito conforme ofício n° 595/95, datado de 10 de agosto de 1995 
assinado pelo MM Juiz Dr. Ricardo Areosa, da J6• Junta de Conciliação e Ju~ento dest 
cidade, que fica arquivado. Do que dou fé. Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1995~, , .. Poet?# 

IJ 
R.03-ARROLAMENTO: Certifico que nos termos do ofício 105/2005-SRP/DEL/RJ/CENTR 
de 12/04/2005, da Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social 
acompanhada do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos emitido contra a VARIG S.A. 
Viação Riograndense, fica o imóvel objeto .da matricula arrolado, devendo a ocQrrência d 
alienação ou oneração do imóvel ser comunicada à Receita Previdenciária no prazo de 
horas, so~ penas da lei. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Jimeiro, 24 de maio d 
2005. AA .! ) LU (l,.,p/)f? # 

b 
R.04 - PENHORA - Certifico que em cumprimento ao Mandado da 5" Vara Federal d 
Execução Fiscal, datado <ie 08.05.2008, acompanhado pelo Auto de Penhora e Depósito datado 
de 10.06.2008, foi o imóvel objeto da matrícula penhorado para garantia da dívida d 
R$209.211.106,29, na ação de Execução Fiscal n° 2001.51.01.533211-3, movida por INSS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, contra Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense e outros; ficando depositário do bem, Aurélio Vilar Penelas. O registro soment 
será cancelado mediante o recolhimento dos emolumentos, ·salvo se a parte vencida na ação 



REGISTRO GERAL c MATRICULA~ clCHA ;-] 

31053 43225 
VERSO 

for a Fazenda Pública (decisão normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado 
Rio de Janeiro- Processo n.• 29.682/97). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Jarteir,q, 

16 de junho de 21}0188-==~-~c~â~~~~:s~· n::;·~-:!Y5s:==-= 
R.05-PENHORA- Certifico que em cumprimento ao Mandado do Juizo de Direito da 12" 
de Fazenda Pública desta cidade, datado de 12.03.2008, acompanhado do Auto de PeJilh<lr*' 
Avaliação e Depósito, datado de 13.06.2008, foi o imóvel objeto da matricula penhorado 
garantia da divida de R$13.150.882,30, na ação de Execução Fiscal n• 2001.120.00~t067 
movida pelo MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, contra Varig S/A Viação 
Riograndense; ficando como Depositário Judicial, o Sr. Aurélio Penelas. O registro smne1a4e 
será cancelado mediante o recolbimento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na 
for a Fazenda Públiea (decisão normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado 
Rio de Janeiro - Processo n. • 29.682/97). O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Jar1eirm. 
27 de junho de 20Q8 < :t? e --:.?;; * 

R06- PENHORA- Certifico que emcmnprimento ao Mandado n• MAN.0053.001877-912010 
do Juízo de Direito da 8" Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, datado de 07.04.2010, expedido por ordem do MM. Juiz Dr. Rômulo 
Filizmla Nogueira, acompanhado do Termo de Penhora e do Termo de Reforço de Penhoras, da 
18 Vara Federal de Execuções Fiscais de Porto Alegre, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 
(Execução Fiscal n• 2006.71.00.045397-9/RS), datados de 07.08.2009 e 02.02.2010, 
respectivamente, fui o irOOvel objeto da matricula penhorado para garantia da dívida no valor 
de R$1.712.016.214,90, na ação de Carta Precatória - processo n• 2010.51.01.504499-6 
movida pela UNIÃO FEDERAl/FAZENDA NACIONAL em iàce de VARIG SIA VIAÇÃO 
AÉREA RlO GRANDENSE, CNPJ/MF rt' 92.772.82110001-64; ficando como depositário do 
bem, a executada O registro somente será caneelado mediante o recolhimento dos 
emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a Fa21enda Nacional (decisão 
ri mmtiva da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Processo n• 

682197 •. O refurido é verdade, do que dou :te. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2010. 

PRENOTAÇ ES - Constando prenotados: 1) em 12 de agosto de 2009 (protocolo número 
136388), =Instrumento Particular de Locação datado de 15 de janeiro de 2009, comparecendo 
como apresentante Barenboim e Cia. Ltda.; e 2) em 28 de julho de 2011 (protocolo número 
147429), o Oficio número 1102/2011, referente à fàlência, datado de 13 de julho de 2011, 

da I • Vara Empresmial da Comarca da CapitaVRJ (processo número 0260447-
0.8.19.000 comparecendo como apresentante Varig S.A. Viação Aérea RioGrandense. 

do qne dou fé. Rio de Janeiro, 15 de agosto de 
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I FICHA 

43226 

IMÓVEL- Loja G com o· respectivo subsolo na Avenida Franklin Roosevelt n° 194, na 
freguesia de São José, e a correspondente fração ideal de 16/792 do domínio útil do terreno, 
acrescido de marinha, foreiro ao Domínio da União, medindo de frente (ao norte), por onde faz 
testada com a Avenida Franklin Roosevelt, 38,00m; pelo lado direito (a oeste); onde confronta 
com outro lote acresçido de marinha, mede 20,00m; nos fulldos (ao sul) por onde faz· testada 
com a Praça Virgílio de Mello Franco, mede 38,00m; pelo lado esquerdo (à leste) por onde faz 
testada com a Avenida Marechal Câm.aÍa, mede 20,00m. PROPRIE'f ÁRIA: VARIG · S.A. 
VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE. Adquirido p~r compra a J. M, Mello e Cia. Ltda., 
conforme escritura de 26/01168, lavrada nas .notas do tabelião do 15° Oficio desta cidade, no 
livro 845 a 'fls. 54 v, registrada neste Cartório, 00 Ii\f!'o 3-A V sob n° 25873 a fls. 243 em 
01.10.68.Areferido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 
1992. M...__.4 • • , í?on4:<2 # 

ü 
R. OI-PENHORA:· Certifico que nos autos da: Ação de ·Execução Trabalhista proposta por 
W ANDIRLEY DE OLIVEIRA MARQUES contra VARIG S.A. Viação Aérea Rio Grandense, 
foi a loja G, objeto da matrícula penhorada pft!a garantia da dívida de Cr$16.790.386,00. O 
registro foi feito por solicitação do Exm0 Sr. Dr. Luiz Alfredo Mafra.Lino - Juiz do Trabalho, 
conforme ofício 353/91 da 16• Junta de Conciliação e Julgamento desta cidade, datado de 20 de 
maio de 1991,'acompanhado de cópia do Auto de Penhora, tendo ficado como depositário 
judicial o Sr. Doug~ foa\!marie. O referido é verdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 04 de 
fevereiro de 1992. ~.J.J.A ;c, 9~WeA9 # . · . · . . o . . 
AV.02-CANCELAMENTO DE PENHORA: Certifico que fica cancelada a penhora objeto do 
R.Ol. Cancelamento esse feito· conforme ofício n°.595/95, datado de lO de agosto de 1995, 
assinado pelo MM Juiz Dr: Ricardo Areosa, da !6• Junta de Conciliação e Julg~nto desta 
cidade, que fica arquivado. Do que dou fé. Rio de Janeiro, 18 de agosto de I 995.~, 4b,AJ . 

. : A~ . 
R.03-PENHORA: Certifico que nos .termos do oficio n° 1201101, datado de 03/12/200( 
assinado pelo M.M. Juiz Dr. Adrianus Johannes Antonius Uiterwaaal, da 30". Vara do 
Trábalho/RJ, acompanhado do Auto de .Penhora e Depósito de 05111/200 I, para garantia da 
dívida de R$131.500,00, nos autos da RT-1996/90, movida por Luiz Tito Walker de.Medeiros 
em face de. VARIG SA- Viação Aérea Rio GI11J!dense, tendo ficado como depositário o Dr. Rui 
~da Silva, OAB!RJ. 38214. Do que dou fé. Rio de Janeiro, 23 de julho de 2002. 
~.ufZw/JR # o 
R.04-ARROLAMENTO:· Certifico que nos termos do oficio 1 05/2005-SRP/DEL/RJ/CENTRO · 
de 12/04/2005,. da Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social, 
a~mpahhada do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos emitido contra a VARIG S.A. 
Viação Rio-Grandense, fica o imóvel objeto da matrícula arrolado, devendo a ocorrência de 
alienação ou oneração do imóvel ser comunicada à. Receita Previdenciária no prâZO de 48 
horas, sq.b-ljs da lei. O referido é verda!ie", do que dou fé. Rio de Janeiro, 24 de maio d1, 
2005.Jh.l. }_,_. J 9"' bJ # . . /I 

. . u. 
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R.05 - PENHORA - Certifico que em cumprimento ao Mandado da 5• Vara Federal de 
Execução Fiscal, datado de 08.05.2008, acompanhado pelo Auto de Penhom e Depósito datado 
de I 0.06.2008, foi o imóvel objeto da matrícula penhorado para garantia da dívida de 
R$209.2ll.l06,29, na ação de Execução Fiscal n• 2001.51.01.533211-3, movida por INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, contra Varig S/A Viação Aérea Rio 
Gmndense e outros; ficando depositário do bem, Aurélio Vilar Penelas. O registro somente 
será cancelado mediante o recolhimento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na 
ação for a Fazenda Pública (decisão normativa da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro- Processo n.• 29.682/97). O referido é verdade, do que dou fé. Rio 
de Janeiro, 16 de junho de 20Ç.§ -= t2 j ·~ ~ :!'::: ; ,. 

R.06-PENHORA- Certifico que em cumprimento ao Mandado do Juízo de Direito da 12" Vara 
de Fazenda Pública desta cidade, datado de 12.03.2008, acompanhado do Auto de Penhora, 
Avaliação e Depósito, datado de 13.06.2008, foi o imóvel objeto da matrícula penhorado para 
garantia da dívida de R$13.150.882,30, na ação de Execução Fiscal n• 2001.120.002067-5 
movida pelo MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, contra Varig S/A Viação Aérea 
Riogmndense; ficando como Depositário Judicial, o Sr. Aurélio Penelas. O registro somente 
será cancelado mediante o recolhimento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na 
ação for a Fazenda Pública (decisão normativa da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro- Processo n.• 29.682/97). O referido é verdade, do que dou fé. Rio 
de Janeiro, 27 de junho de 2008. se e~. - * 
R07- PENHORA. Certifico que em cumprimento ao Mandado n"MAN.0053.001~77-9/2?1? 
do JUÍZO de Direito da s• Vara Fedem! de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, S~çao Jud~iária 
do Rio de Janeiro, datado de 07.04.2010, expedido por ordem do MM. Jurz Dr. Romulo 
Filizzola Nogueira, acompanhado do Termo de Penhore e do Tenno ~~ ~efurço. de Penhoras, da 
1• Vara Federal de Execuções Fiscais de Porto Alegre, Seção JudJCJana do Rio Grande do Sul 
(Execução Fiscal n• 2006.71.00.045397-9/RS), datados de 07.08.2?09 e ?2.02.2010, 
respectivamente, fui o imóvel objeto da matricula penhorado para garantia da divida no valor 
de R$1.712.016.214,90, na ação de Carta Precatória - processo n• 2010.51.01.50449~-6 
movida pela UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL em làce.de VARIG S/ A VIAÇAO 
AÉREA RIOGRANDENSE, CNPJ/MF n• 92.772.821/0001-64; ficando.corno depositário do 
bem, a . executada O registro somente será cancelado mediante o reC()lhimento dos 
emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a Fal!.enda Nacional (decisão 
normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro -.l,'rocesso n• 
?.4.682197t>· o referido é verdade, do que doure. Rio de Janeiro, 27 de ~gosto de 2010. 
~KI\"')1.1\\\ íl"" . ·. ,- .. 

R08-PENHO :A- Certifico que por determinação do MM. Juiz do Trabalho da 41• Vara do 
Traballio do Rio de Janeiro, do Tnblllllll Regional do Trabalho da 1" Região, Justiça do Trabalho, 
Dr. Enéas Mendes da Silva, contida no Ofício n• 0145/2011, datado de 02 de março de 2011, 

Continua .na ficha 2 
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acompanhado do Auto de Penhora e Avalição e Depósito, datado de 27 de maio de 2009, fui o 
imóvel objeto da matri:ula penhorado para garantia da dM:Ia de R$37.043,04, na ação 
de execução- processo n° 0034500-05.2009.5.01.0041-CartPrec, JTX)vida por VERA LUCIA 
SANTOS CORREA, em :fàce de VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE; não constando do 
título o fiel depositário do bem O registro somente será cancelado mediante o recolhimento 
dos emolumentos (decisão nonnativa da Corregedoria Gemi da Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro - sso n° 29. 82197). O referido é verdade, do que dou :te. Rio de Janeiro, 16 
de março de 2011. * 

enotados: I) em 12 de agosto de 2009 (protocolo número 
136388), 1m1 Instrumento Particular de Locação datado de 15 de janeiro de 2009, comparecendo 
como apresentante Barenboim e Cia. Ltda.; e 2) em 28 de julho de 2011 (protocolo número 
14 7429), o Ofício número 1102/2011, referente à fàlência, datado de 13 de julho de 2011, oriundo 
da I' Vara Empresarial da Comarca da CapitaVRJ (processo número 0260447-
16.2010 .. 19.0001), comparecendo como apresentante Varig S.A. Viação Aérea RioGrandense. 
O ·r fi ·i é veMade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 15 de agosto de 
2011. \\, 

l\\J\;\1Jt~(À__ 
irlene Santos aveg' · 
1° Oficial Subs · uto 

' Mat.94.119 3 
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MATRICULA 

IMÓVEL - Apartamento 301. do Bloco B do E.dificio na Rua México nú 
mero 11, na freguesia de são José, e a fracão de 0,0068 do domi 
nio útil do terreno, foreiro ao Domínio da União, que engloba os 
prédios n2s 3, 11, 21, 31, 41 da Rua México e n2 799 da Rua San 
ta Luzia, medindo em sua totalidade 113,40m de frente; 2S,65m do 
lado direito; S0,80m do lado esquerdo; e 116,00m nos fundos, co~ 
frontando à direita com a Avenida Presidente Wilson, à esquerda 
com a Rua Santa Luzia e nos fundos com os prédios n2s 25S/257, 
277 e 311 da Avenida Rio Branco. PROPRIETÂRIA: SOCIEDADE AN0NIMA 
EMPRESA DE VIAÇ.l\.0 AtREA RIO GRANDENSE "VARIG", com sede em Porto 
Alegre-Rio Grande do Sul e agência nesta didade, CGC 92.772.821/ 
0001-64. Adquirido por compra feita ao Banco Lar Brasileiro S/A, 
conforme escritura de 10.12.69, lavrada nas notas do tabelião do 
62 Ofício desta cidade no livro 2193 a fls. 4S, registrada neste 
Cartório no livro 3-BE sob n2 31S68 a fls.208, em 09.08.71. O re 
ferid~A~ade, do que dou fé. Rio de Janeiro, OS de julho de 
1993~ J Onet9a., 

R.Ol-HIPOTECA CEDULAR DE 12 GRAU-Certifico que o imóvelobjetoda 
matr~cula foi -HIPOTECADO ao UNIBANCO UNIAO DE BAN.COS BRASILEIROS 
.S/A., com sede na Cidade de são Paulo, CGC nQ 33.700.394/0001-40 
'(Hipoteca Cedular de 12 Grau), para garantia da dívida de Cr$ 
'23.732.SOO.OOO,OO, equivalente a US$1'0.000.000,00 em 30 de abril 
de 1992 (neste valor incluído outros imóveis), com vencimento pa 
ra 06. 04.94, aos juros de 14, S% ao ano, conforme c'onsta da Cédu 
la de Crédito Comercial BC/01/451.271-1/RJ, datada de 30.04.92~ 
cuja via não negociável e respectivo orçamento de aplicação, fi 
caro neste Cartório arquivados. O referido é~dade, do que dou 
fé. Rio de Janeiro, OS de julho de 1993~ ,O.ooA?a 

AV.02-RETIFICAÇAO·- Certifico que fica RETIFICADA a matricula, a 
fim de ficar consignado que o nome da proprietária é "VARIG S/A, 
VIAÇAO A!l:REA RIOGRANDENSE", e não como por engano constou. O re 
ferido é~dade, do que dou fé. Rio de Janeiro, OS de junho de 
19 9 5 F.<,/._-' , t?.o o ,oa. 
R.03-HIPOTECA-Certifico que pela escritura de 10.11.95, lavrada 
nas notas do tabelião do 182 Oficio desta cidade no livro 5948 a 
fls .105, Varig S/A Viação Aérea Riograndense·, já qualificada, HI 
POTECOU o imóvel objeto da matricula,ao UNIBANCO UNIAO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A,com sede na Cidade de São Paulo, CGC 33.700.394/ 
0001-40,para garantia da divida de R$8.852.000,00 (nela incluída 
outros imóveis), a vencer-se em 30.10.99, tendo sido para efeito 
do artigo 818 do Código Civil, dado ao imóvel, que fica gravado 
com 2Q hipoteca, o valor de R$9.700.000,00 (nele incluído outros 
imóveis), regendo-se o contrato pelas cláusulas e condições cons 
ta~tes do tit~lo •. o referido ~de, do que dou fé. Rio de J~ 
neJ.ro, 12 de )aneJ.ro de 1996 ·~e,. O{')a!{íi62 -~ !\ 

\ 
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AV-04-CANCELAMENTO DE HIPOTECA - Certifico que fica cancelada a • 
hipoteca• objeto do R-3. CAncelamento esse feito em virtude auto 
rização dada pelo credor Unibanco - União de Bancos Bras·:ileiros -
S/A, datada de 17 de agosto de 2001, que fica neste cartório ar-
quivada. o referido é.v~ade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 2E 
de dezembro de 2001. !J:-rid t l' Oo pia{.1 v 
R'.>. OS-PENHORA: Certifico que em cumprimento ao Mandado n04656/02 
da 2~ Vara Federal de Execução Fiscal, seção judiciária do Rio 
de Janeiro, datado de 18 de setembro de 2002, assinado por Rei
naldo Castro Germano, Diretor de Secretaria, acompanhado do Auto 
de Penhora, Avaliação e Depósito datado de 07/11/2002, foi o imó 
vel objeto da matrícula penhorado para garantia da dívida de 
2662775,1433 UFIRs mais acréscimos, nos autos da Ação de Execu
ção Fiscal nQ 2002.51.01.520273-8, movida pelo INSS - Instituto 
Nacional do Seguro Social contra VARIG S.A. Viação Aérea Riogran 
dense e outros, ficando como depositário Odilon cesar Nogueira = 
Junqueira. Este registro somente·será·éancelado mediante o reco
lhimento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na aÇão for 
a Fazenda Pública. (decisão normativa da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro- Proc. 29682/97). o referi
do é verd~, do que dou fé. Rio de Janeiro, 14 de novembro de 
2002. ~1 t 1 Oott ,%?,_ E 

R.06-A{ROLAMENTO:Certifico que nos termos do ofício no 105/2005-
SRP/DEL/FJ/CENTRO, de 12/04/2005, da Secretaria da Receita Previ_ 
denciária, Ministério da Previa~ncia Social, acompanhada do Ter
mo de Arrolamento de Bens e Direitos emitido contra a VARIG S/A. 
viação Rio Grandense, :f'ica oiixtÍóvel objeto da matrícula arrolado 
devendo a ocorrência de sua alienação ou oneração ser comunicada 
à Receita Previdenciária, no prazo de 48 horas, sob as penas da 
lei. o referido~ rdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 24 de 
maio de 2005. ~Ad Or:uAtJ.. § 

/) 
R07 - PENHORA- Certifico que em cumprimento ao Mandado rf MAN .0053.001978-61201 O 
do Juizo de Direito da 8" V ata Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária 
ido Rio de Janeiro, da1ado de 07.04.2010, expedido por ordem do MM. J~ Dr. Rônrulo 
Filiz2Dia Nogueira, acompanhado do TefllX) de Penhora e do Tenno de Rerorço de Penhoms, da 
I" Vara Federal de Execuções Fiscais de Porto Alegre, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 
(Execução FEcal n• 2006.71.00.045397-9/RS), datados de 07.08.2009 e 02.02.2010, 
respectivamente, roi o imóvel objeto da matrícula penhorado para garantia da diviia no valor 
~e R$1.712.016.214,90, na ação de Carta Precatória - processo rf 2010.51.01.504499-6 
~:pela UNIÃO FEDERAl/FAZENDA NACIONAL em fàce de VARIG S/ A VIAÇÃO 
IA a RIOGRANDENSE, CNPJIMF n° 92.n2.821!0001-64; ficando como depositário do 
bem, a executada O registro somente será cancelado mediante o recolhimento dos 1 

Continua na ficha 2 
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emolumentos ·salvo se a parte vencida na ação for a Fa:renda Nacional (decisão 
onnatiVa da' Corregedoria Geral·da Jústiça do Estado do Rio de Janeiro - Processo no 

82197. O retêrido é verdade, do que dou re. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 201 O. 

PRENOTAÇÃ - Constando prenotado em 28 de julho de 2011 (protocolo número 147429), o 
Ofício número 1102/2011, referente à fàlência, datado de 13 de julho de 2011, orinndo da 1 • Vara 
Empresarial da Comarca da CapitaVRJ (proce o número 160447-16.2010.8.19.0001), 
comparecendo como apresentante Varig S .A. Viação é ea Rio Gr ense. O referido é verdade, 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2011. i\ . 

~~;~~Çtc-
Mat. 94.119331 
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IMÓVEL - Apartamento 302 do Bloco B do Edifício na Rua México nú. 
mero 11, na ·freguesia de são José, e a fração de O, 0037 do doml" 
nio útil do terreno, foreiro ao Domínio da União, que engloba os 
prédios nOs 3, 11, 21, 31, 41 da Rua México e no 799 da Rua San 
ta Luzia, medindo em sua totalidade 113,40m de frente; 25,65m do 
lado direito; 50,80m do lado esquerdo; e 116,00m nos fundos, con 
frontando à direita com a Avenida Presidente Wilson, à esquerda 
com a Rua Santa Luzia e nos fundos com os prédios nos 255/257, 
277 e 311 da Avenida Rio Branco. PROPRIETARIA: SOCIEDADE ANONIMA 
EMPRESA DE VIAÇ11.CÍ A:!!:REA RIOGRANDENSE "VARIG", com sede em Porto 
Alegre-Rio Grande do Sul e agência nesta cidade, CGC 92.772.-821/ 
0001-64. Adquirido por compra feita ao Banco Lar Brasileiro S/A, 
conforme escritura de 10.12.69, lavrada nas notas do tabelião do 
6º Oficio desta cidade no livro 2193 a fls. 45, registrada neste 
Cartório no livro 3-BE sob no 31568 a fls.208, em 09.08.71. Ore 
ferido é 'llé?liade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 05 de~ j~_;tho de 
1993.F~..c eoot9>2- ,. -~-- · · 

R.01-HIPOTECA CEDULAR DE lO GRAU-Certifico que o imóvel·objetoda 
matricula foi HIPOTECADO ao UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A., com sede na Cidade de são Paulo, CGC nO 33.700.394/0001-.40 
(Hipoteca Cedular de lO Grau), para garantia da divida de Cr$ 
23.732.500.000,00, equivalente a US$10.000.000,00.em 30 de abril 
de 1992 (neste valor incluído outros imóveis), com vencimento pa 
ra 06.04.94, aos juros de 14,5% ao ano, conforme consta da Cédu 
la de Crédito Comercial BC/01/451.271-1/RJ, datada de 30.04.92~ 
cuja via não negociável e respectivo orçamento de aplicação, f! 
cam neste Cartório arquivados. O referi~rdade, do que dou 
fé. Rio de Janeiro, 05 de julho de 1993~e.JI f2,qptOQ. 

AV.02-RETIFICAÇ1\.0- Certifico que fica RETIFICADA a matricula, a 
fim de ficar consignado que o nome da proprietária é "VARIG S/A, 
VIAÇAO A:!!:REA RIOGRANDENSE", e não como por engano constou. Ore 
ferido~~dade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 05 de junho de 
1995 ·~..4 . .<'.7 C?ootf>í2 

R.03-HIPOTECA-Certifico que pela escritura de 10.11.95, lavrada 
nas notas do tabelião do 180 Oficio desta cidade no livro 5948 a 
fls.l05, Varig S/A Viação-Aérea Riograndense, já qualificada, HI 
POTECOU o imóvel objeto da matricula,ao UNIBANCO UNIAO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A,com sede na Cidade de São Paulo, CGC 33.700.394/ 
0001-40,para garantia da divida de R$8.852.000,00 (nela incluída 
outros imóveis), a vencer-se em 30.10.99, tendo sido para efeito 
do artigo 818 do Código Civil, dado ao imóvel, que fica gravado 
com 2ª hipoteca, o valor de R$9.700.000,00 (nele incluído outros 
imóveis), regendo-se o contrato pelas cláusulas e condições cons 
tantes do titulo. O referido é v~de, do que dou fé. Rio de J~ 
neiro, 12 de janeiro de 1996 -~e .1 Cikze,g;g._ , I \ 

~ 
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AV-04-CANCELAMENTO DE HIPOTECA - Certifico que fica cancelada a -
hipoteca objeto do R-3. cancelamento esse feito em virtude' auto
rização dada pelo credor Unibanco - União de Bancos Brasileiros -
S/A, datada de 17 de agosto de 2001, que fica neste cartório ar-
quivada. O referido ~ade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 26 
de dezembro de 2001. r t 1 Oo o/k2_ 

R.05-PENHORA- Certifico que em cumprimento ao Mandado número -
4656/2002 da 2ª Vara Federal de Execução Fiscal,seção judiciária 
do Rio de Janeiro, datado de 18.09.2002, assinado por Reinaldo -
Castro Germano, Diretor de Secretaria, acompanhado do Auto de P~ 
nhora, Avaliação e Depósito datado de 07.11.2002, fica penhorado 
o imóvel objeto da matrícula para garantia da dívida de -
2662775,1433 UFIRs mais acréscimos, nos autos da Ação de Execução 
Fiscal nQ 2002.51.01.520273-8, movida pelo INSS - Instituto Na
cional de Seguro Social contra VARIG S/A., Viação Aérea Riogran
dense e outros; ficando como depositário Odilon Cesar Nogueira -
Junqueira. Este registro somente será cancelado mediante o reco 
lhimento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a 
Fazenda Pública (decisão normativa da Corregedoria Geral da Jus
tiça do Estado do Rio de Janeiro- Proc. 29682/97). o referido é 
v~~e, do que dou fé. Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2002._ 
lt:J:;;;&J.. • 1 ' Q.o e [).f? * o 

R.06-ARROLAMENTO:Certifico que nos termos do oficio nQ 105/2005-
SRP/DEL/RJ/CENTRO, de 12/04/2005, da Secretaria da Receita Previ 
denciária, Ministério da Previdência Social, acompanhada do Ter
mo de Arrolamento de Bens e Direitos emitido contra a VARIG S/A. ' 
Viação Rio Grandense, fica o imóvel objeto da matricula arrolado 
devendo a ocorrência de sua alienação ou oneração ser comunicada 
à Receita Previdenciária, no prazo de 48 horas, sob as penas .. d!il 
lei. o referid~~rdade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 24. de 
maio de 2005. ~. "1 f2cvM- § ·· . 

6 
R07 - PENHORA - Certifico que em cumpl'in:llnto ao Mandado n• MAN.0053.00 1978-6/2010 
do Juízo de Direito da 8" Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, Seção JOOiciária 
do Rio de Janeiro, datado de 07.04.2010, expedido por ordem do MM. Juiz Dr. Rômulo 
Filiz2ola Nogueira, acompanhado do Termo de Penhora e do Termo de Refurço de Penhoras, da 
1" Vara Federal de Execuções Fiscais de Porto Alegre, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 
(Execução Fiscal n• 2006.71.00.045397-9tRS), datados de 07.08.2009 e 02.02.2010, 
respectivamente, fui o im.Jvel objeto da matrícula penhorado pata ~ da divida no valor 
de R$1.712.016.214,90, na ação de Carta Precatória - processo n• 2010.51.01.504499-6 
movida pela UNIÃO FEDERAIJF AZENDA NACIONAL em fàce de VARIG S/ A VIAÇÃO 
AÉREA RIOGRANDENSE, CNPJ/MF n• 92.772.821/0001-64; ficando como depositário do 
bem, a executada. O registro somente será cancelado mediante o recolhimento dos 

Continua na ficha 2 
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PRENOTAÇÃ - Constando prenotado em 28 de julho de 2011 (protocolo número 147429), o 
Oficio número 1102/2011, referente à fàlência, da o de 13 de julho de 2011, oriundo da la Vara 
Empresarial da Comarca da CapitaVRJ (proc so número 0260447-16.2010.8.19.0001), 
comparecendo como apresentante Varig S.A. Viaça 'rea Rio dense. O referido é verdade, 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2011..-\l~--"--"--"~"'-""""""""'"-""~-
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IMOVEL- Sala 301 do Bloco A do Edifício Civitas na Rua México nú 
mero 3, na freguesia de São José, e a fração de 0,0098 do dominiÕ 
útil do terreno, foreiro ao Domínio da União, que engloba os pré 
dios nos 3, 11, 21, 31, 41 da Rua México e no 799 da Rua Santa 
Luzia, medindo em sua totalidade 113,40m de frente; 25,65m do la 
do direito; 50,80m do lado esquerdo; e 116,00m nos fundos, co~ 
frontando à direito com a Avenida Presidente Wilson, à esquerda 
com a Rua Santa Luzia e nos fundos com os prédios nos 255/257, 
277 e 311 da Avenida Rio Branco. PROPRIETARIA:· SOCIEDADE ANÔNIMA 
EMPRESA DE VIAÇAO AftREA RIOGRANDENSE "VARIG", com sede em Porto 
Alegre, Rio Grande do Sul e agência nesta cidade, CGC 92.772.821/ 
0001-64. Adquirido por compra feita ao Banco Lar Brasileiro s;J\:; 
conforme escritura de 10.12.69, lavrada nas notas do tabelião do 
60 Oficio desta cidade no livro 2193 a fls.45, registrada neste 
Cartório no livro 3-BE sob no 31568 a fls.208, em 09.08.71. O.re 
ferido~dade, do que dou fé. Rio de Janeiro, 05 de julho de 
1993 ·~ I!..R t?p-f?@ 

R. O l-HIPOTECA CEDULAR DE lO GRAU-Certifico que o imóvel objeto da 
matr1cula foi HIPOTECADO ao UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A., com sede na Cidade de São Paulo, CGC nO 33.700.394/0001-40 
(Hipoteca Cedular de lO Grau) , para garantia da dívida de Cr$ 
23.732.500.000,00, equivalente a US$10.000.000,00 em 30 de abril 
de 1992 (neste valor incluído outros imóveis), com vencimento pa 
ra 06.04.94, aos juros de 14,5% ao ano, conforme consta da Céd~ 
la de Crédito Comercial BC/01/451.271-1/RJ, datada. de 30.04.92, 
cuja via não negociável e respectivo orçamento de aplicação, fi 
cam neste Cartório arquivados. o referidA~rdade, do que dou 
fé. Rio de Janeiro, OS de julho de 1993~ zCbeR'í!f-

AV. 02-RETIFICAÇAO- Certifico que {ica RETIFICADA a matrícula, a 
fim de ficar consignado que o nome da proprietária é "VARIG S/A, 
VIAÇAO A~~RIOGRANDENSE", e não como por engano constou~ O r~ 
ferido_é er ade, do que dou fé. Rio de Janeiro, OS de junho de 
1995. LL.. ;~/2., ~ . 

R.03~IPOTECA-Certifico que pela escritura de 10.11.95, lavrada 
nas notas do tabelião do 180 Ofício desta cidade no livro 5948 a 
fls~105, Varig S/A Viação Aérea Riograndense, já qualificada, HI 
POTECOU o imóvel objeto da matrícula,ao UNIBANCO UNIAO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A,com sede na Cidade de São Paulo, CGC 33.700.394/ 
0001-40,para garantia da dívida de R$8.8S2.000,00 (nela incluída 
outros imóveis), a vencer-se em 30.10.99, tendo sido para efeito 
do artigo 818 do Código Civil, dado ao imóy~~. que fica gravado 
com 2iil hipoteca, o valor de R$9.700.000,00 (nele incluído outros 
imóveis), regendo-se o contrato:~e s cláusulas e condições con~ 
tantes.do título. O referido é v da~e, do que dou fé. Rio de J~ 
neiro, 12 de janeiro de 1996. ~ 'b1~ CI~~-

LJ 

11 
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AV-04-CANCELAMENTO DE HIPOTECA - Certifico que fica cancelada a -
hipoteca objeto do R-3. Cancelamento esse feito em virtude auto
rização dada pelo credor Unibanco - União de Bancos Brasileiros -
S/A, datada de 17 de agosto de 2001, que fica neste Cartório ar-
quivada. O referido é.v~ade, do ~Ã dou fé. Rio de Janeiro, 26 
de dezembro de 2001. f)r!u 1 u R, Oo.e~-

6 
R.05-PENHORA- Certifico que em cumprimento ao Mandado número -
4656/2002 da 2ª Vara Federal de Execução Fiscal,seção judiciária 
do Rio de Janeiro, datado de 18.09.2002, assinado por Reinaldo -
Castro Germano, Diretor de Secretaria, acompanhado do Auto de P~ 
nhora, Avaliação e Depósito datado de 07.11.2002, fica penhorado 
o imóvel objeto da matrícula para garantia da dívida de _-
2662775,1433 UFIRs mais acréscimos, nos autos da Ação de Execuça_9 
Fiscal no 2002.51.01.520273-8, movida pelo INSS - Instituto Na
cional de Seguro Social contra VARIG S/A., Viação Aérea Riogran
dense e outros; ficando como depositário Odilon Cesar Nogueira -
Junqueira. Este registro somente será cancelado mediante o rec~ 
1himento dos emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a 
Fazenda Pública (decisão normativa da Corregedoria Geral da Jus
tiça do Estado do Rio de Janeiro- Proc. 29682/97). O referido é 
v~~e, do que dou fé. Rio de Janeiro, 14 de novembro de 2002._ 
~.ta Qo,AQ_ * 
o 
R.06-ARROLAMENTO:Certifico que nos termos do ofício no 105/2005-
SRP/DEL/RJ/CENTRO de 12/04/2005, da Secretaria da Receita Previ
denciária do Ministério da Fazenda, acompanhada do Termo de Arro 
lamento de Bens e Direitos emitido contra a VARIG S.A.Viação Rio 
Grandense, fica o imóvel objeto da matrícula arrolado, devendo a 
ocorrência de alienação do imóvel ser comunicada à Receita Previ 
denciária, no prazo de 48 horas, sob as penas da lei. o referido 
é_v~de, do que dou fé. Rio de Janeiro, 24 de maio de 2005. __ _ 
lfrlvLt .<A f2o-t M- § 

b 
R07- PENHORA· Certifico que em cumprimento ao Mmxlado n• MAN.0053.00l979-012010 
do Juízo de Direito da s• Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, datado de 07.04.2010, expedido por ordem do JYIM. J\12 Dr. Rônrulo 
Filizzola Nogueira, acompanhado do Termo de Penhora e do TeiiDO de Refurço de Penhoras, da 
1" Vara Federal de Execuções Fiscais de Porto Alegre, Seção Judiciária do Rio Grande do Sul 
(Execução Fiscal n• 2006.71.00.045397-9/RS), datados de 07.08.2Óó9 e 02.02.2010, 
respectivammte, fui o imóvel objeto da matricula penhorado para garantia da divida no valor 
de R$1.712.016.214,90, m ação de Carta Precatória - processo Ji' 2010.51.01.504499-6 
IOOvida pela UNIÃO FEDERAI.JFAZENDA NACIONAL em 1àce de VARIG S/A VIAÇÃO 
AÉREA RIOGRANDENSE, CNPJ/MF Ji' 92.772.821/0001-64; ficando oorno depositário do 
bem, a executada. O registro somente será cancelado mediante o reeolbimento dos 1 

Continua na ficha 2 

CONTINUA A FLS. 



..,':.!-:.:--=-:""-'~'il':'~"'-::'ro,.,to,c:'o""lo":'::-'1"'4':-7~33~0)- Certifico que por determinação da Juíza do Traballio 
da 25• Vara d Traballio do Rio de Janeiro, DI" Anita Nata~ contida no Oficio n° 0480/2011, 
datado de 29 de jwlho de 2011, acompanhado do Auto de Penhora, Avaliação e 
Depósito, datado de 25 de jull10 de 2008, foi o imóvel objeto da matrícula penhorado para 
garantia da dívida no valor de R$35.282,71, na ação de Execução n° 0143800-
38.1995.5.01.0025 - RTOrd, mo'!ida por JORGE LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, auxiliar 
de comissária, portador da C1PS n° 44.318, Série 047 RJ, residente e domiciliado nesta cidade, 
na Rna São Paulo, n° 50, Ilha do Governador, em fuce de VARIG SIA- VIAÇÃO AÉREA RIO 
GRANDENS inscrita no CNP J!Ml' sob o n° 92.772.821/000 1·64, com sede na Av. Almirnnte 
Silvio de Noro 3tsl/3 ; não tendo sido no~-ret,Jdepositário do bem. O rererido é 
verdade, do q ou re. Rui Silva de Oliveira~igitei. Rio de Janeiro, OI de 
agosto de 2011. \\1->U.I-~o.AJ.\41\.,P-"-""""""'"--

PRENOTAÇÃO- Constando pr tado em 28 de julho de 2011 (protocolo número 147429), o 
Oficio número 1102/2011, referen à íàlência, datado 1e 13 de julho de 20 li, miundo da I • Vara 
Empresarial da Comarca da CapitaVRJ (process · número 0260447-16.2010.8.19.0001), 
comparecendo como apresentante Varig S.A. Viação · ea Rio c\ dense. O referido é verdade, 
do que dou fé. Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2011 .. --'ru'J!\ u.t~.,.,1\~\l'flid'----

Di ne Santos 
1° Ofici~l Substitu o 

Màt. 94.11933 
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IMOVEL- Loja no 277-A do Edifício na Avenida Rio Branco no 277, 
na freguesia de São José, e a correspondente fração de 446/6340 
do domínio útil do terreno, acrescido de marinha, foreiro ao Do 
mínio da União, que mede 56,30m de frente; 27,93m do lado direi 
to; 41,39m do lado esquerdo em2segmentos de 37,65m mais 3,74m;::
e 55,35m nos fundos, confrontando à direita com o prédio número 
255/257, à esquerda com o prédio no 311 e nos fundos com o pr~ 
dio no 21 da Rua México. PROPRIETARIA - VARIG S/A VIAÇÃO A!REA 
RIO GRANDENSE, Cia. Concessionária de Serviços Públicos da União 
com sede em Porto Alegre- Rio Grande do Sul, CGC no 92.772.821/ 
0001-64. Adquirido por compra feita a Pedro José Werneck Correa 
e Castro, conforme escritura de 04.10.72, lavrada nas notas do ta 
belião do 6º Ofício desta cidade no livro 2538 a fls.69, regis 
trada neste Cartório no livro 3-BI sob no 33792 a fls.35, em 06 
de outubro de 1972. O referi~dade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 05 de julho de 1993. , e t(7ooRk?-

R. O l-HIPOTECA CEDULAR DE lO GRAU-Certifico que o imóvel objeto da 
matr~cula foi HIPOTECADO ao UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A., com sede na Cidade de são Paulo, CGC nO 33.700.394/0001-40, 

I (Hipoteca Cedular de lO Grau), para garantia da dívida de Cr$ 
23.732.500.000,00, equivalente a US$10.000.000,00 em 30 de abril 
de 1992 (neste valor incluído outros imóveis) , com vencimento pa 
ra 06.04.94, aos juros de 14,5% ao ano, conforme consta da Cédu 
la de Crédito Comercial no BC/01/ 451. 271-1/RJ, datada de 30.4. 92-;
cuja via não negociável e respectivo orçamento de aplicação, fi 
caro neste Cartório arquivados. O referi~dade, do que dou 
fé. Rio de Janeiro, 05 de julho de.l993 eeúha667 

R.02-HIPOTECA-Certifico que pela escritura de 10.11.95, lavrada 
nas notas do tabelião do 180 Ofício desta cidade no livro 5948 a 
fls.105; Varig S/A Viação Aérea Riograndense, já qualificada, H~ 
POTECOU o imóvel objeto da matrícula, aoUNIBANCO UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A., com sede na Cidade de São Paulo, CGC 33 700 394/ 
0001-40, para garantia da dívida de R$8.852.000,00 (nelaincluída 
outros imóveis), a vencer-se em 30.10.99, tendo sido para efeito 
do artigo 818 do Código Civil, dado ao imóvel, que fica gravado 
com.2ª hipoteca, o valor de R$9.700.000,00 (nele incluído outros 
imóveis), regendo-se o contrato pelas cláusulas e condições con2 
tantes do título. O referido é ve~e, do que dou fé. Rio de J~ 
neiro, 12 de janeiro de 1996 ·F' 1 r C?,o.e B<:2,. ·~·,., 

AV-03-CANCELAMENTO DE HIPOTECA - Certifico que fica cancelada a -
hipoteca objeto do R-2. Cancelamento esse feito em virtude de auto
rização 'dada pelo credor Unibanco - união de Bancos Brasileiros -
S/A, datada de 17 de•~go t~o de 2001, que fica neste Cartório ar-
quivada. o referido é v r ade,~do que dou fé. Rio de Janeiro, 26 
de dezembro de 2001. 1 1,, '(/,.,A L'k1 f o . 
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L _ 32179 I 16426 1 
IMOVEL- Loja no 277-A do Edifício na Avenida Rio Branco no 277, 
na freguesia de São José, e a correspondente fração de 446/6340 
do domínio útil do terreno, acrescido de marinha, foreiro ao Do 
mínio da União, que mede 56,30m de frente; 27,93m do lado direi 
to; 41,39m do lado esquerdo em2segmentos de 37,65m mais 3,74m;::
e 55,35m nos fundos, confrontando à direita com o prédio número 
255/257, à esquerda com o prédio no 311 e nos fundos com o pre 
dio no 21 da Rua México. PROPRIETARIA - VARIG S/A VIAÇJI.O Al!:REA 
RIO GRANDENSE, Cia. Concessionária de Serviços PÚblicos da União 
com sede em Porto Alegre- Rio Grande do Sul, CGC no 92.772.821/ 
0001-64. Adquirido por compra feita a Pedro José Werneck Correa 
e Castro, conforme escritura de 04.10.72, lavrada nas notas do ta 
be1ião do 60 Ofício desta cidade no livro 2538 a fls.69, regis 
trada neste Cartório no livro 3-BI sob no 33792 a fls.35, em 06 
de outubro de 1972. O referi~dade, do que dou fé. Rio de 
Janeiro, 05 de julho de 1993. ,, 1 CJqot(ê(l. 

R. O l-HIPOTECA CEDULAR DE lO GRAU-Certifico que o imóvel objeto da 
matr~cula foi HIPOTECADO ao UNIBANCO UNIJI.O DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A., com sede na Cidade de são Paulo, CGC nO 33.700.394/0001-40, 
(Hipoteca Cedular de 10 Grau), para garantia da dívida de Cr$ 
23.732.500.000,00, equivalente a US$10.000.000,00 em 30 de abril 
de 1992 (neste valor incluído outros imóveis), com vencimento pa 
ra 06.04.94, aos juros de 14,5% ao ano, conforme consta da cédu 
la de Crédito Comercial no BC/01/451.271-1/RJ, datada de 30.4. 92-;
cuja via não negociável e respectivo orçamento de aplicação, fi 
caro neste Cartório arquivados. O referi~dade, do que dou 
fé. Rio de Janeiro, 05 de julho de. 1993 egt2?t?f2;?.. 

R.02-HIPOTECA-Certifico que pela escritura de 10.11.95, lavrada 
nas notas do tabelião do 180 Ofício desta cidade no livro 5948 a 
f1s.l05; Varig S/A Viação Aérea Riograndense, já qualificada, H~ 
POTECOU o imóvel objeto da matrícula, aoUNIBANCO UNIJI.O DE BANCOS 
BRASILEIROS S/ A., com sede na Cidade de São Paulo, CGC 33 700 394/ 
0001-40, para garantia da dívida de R$8.852.000,00 (nela incluída 
outros imóveis), a vencer-se em 30.10.99, tendo sido para efeit'o 
do artigo 818 do Código Civil, dado ao imóvel, que fica gravado 
com 2ª hipoteca, o valor de R$9.700.000,00 (nele incluído outros 
imóveis), regendo-se o contrato pelas cláusulas e condições cons 
tantes do título. O referido é ve~e, do que dou fé. Rio de Ja 
neiro, 12 de janeiro de 1996.~iR t2,9Rt4<2,. ··~·,., 

AV-03-CANCELAMENTO DE HIPOTECA - Certifico que fica cancelada a -
hipoteca objeto do R-2. Cancelamento esse feito em virtude de auto
rização ·dada pelo credor Unibanco - União de Bancos Brasileiros -
S/A, datada de 17 de~go t;o de 2001, que fica neste Cartório ar-
quivada. O referido é v r ade,~do que dou fé. Rio de Janeiro, 26 
de dezembro de 2001. 1 ,, , i (/l"le,,O .c 

o f 
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REGISTRO GERAL 

rMATRICULA---"l . r FICHA 

l_m79 _j ~26-A 
movida j:iela UNIÃO FEDERAL/FAZENDA NACIONAL em fuce de VARIG S/ A VIAÇ O 
AÉREA RIOGRANDENSE, CNPJIMF n° 92.772.821/0001-64; ficando como depositário do 
bem, a executada.. O registro somente será cancelado mediante o recolhimento dos 
emolumentos, salvo se a parte vencida na ação for a Fa21enda Nacional (decisão 

onnativ da Corregedoria Gemi da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Processo n" 
.682/97 . . O refurido é verdade, do que dou fi\. Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2010. 

"NO'! A , -
146645) tu:! t~~e;~~=Jdculao prd·enoLotados~ l)dem 07 de junho de 2011 (protocolo número 

r e caçao atado de 19 de mar d 2008 
como apresentante Avenida Rio Brasa Alimentos Lt . . ço. e , comparecendo 
ntm1ero 147429), 

0 
Oficio número li 

0212011 
fi. da., e~) e~ 2~ de Julho de 2011 (protocolo 

20 li, oriW1do da 1" V ara E .· , re erente a !àlencm, datado de 13 de julho de 
16 ?QJ mpresaual da ConJarca da CapitaVRJ (proc sso número 0260447-

·- 0.8.: 9.000!), comparecendo como apresentante Varig S. A Viaçã , Ri~ G . d 

O rebrlo e -'"de, do qm dou •· Rio de Jmriro, 15 de ''''""' d., 20! L ere" ''40.:: 

~~~~~ Mnt.94.11~; 
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RóMULO DE MENDONÇA MARTINS_ 

. . -~ 

ECONOMISTA- PERITO JUDICIAL 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1• V ARA EMPRESARIAL DA 
COMARCA DA CAPITAL- RJ ' <1./ ~?, ~ 

Processo:. 0260447-16.2010.8.19.0001 
Ação: Falência JvA1 
Massa Falida: S.A (Viação Aérea. RioGran-dense) e outros · ( .. j · . ~ 

·-r .c~~~- ~ ,L~~~<~ __ ,/ 

~ ""j~~ '. c- óJ ·. · c-~...,_ ~ "-f_ 

c:.. / /. 
/ 

~;;(_/.IA 

. RÓMULÔ DE MENDONÇA MARTINS, EG NOMISTA, 

inscrito no Conselho Regional de ,Econolnia do Estado do Rio tpe Jl~ sob o n° · 

22.217-8, Perito Judicial nomeado nos autos da Ação acim.· a refe · . fe~énção à · 

intimação repebida para manifestar-se acerca das considerações i. Administrador 

Judicial, vem, respeitosamente, prêstar seis ESCLARECIMENTOS: . ' 

Ó Registro Geral do Imóvel matricula n° 63.431, lo 2 U/1, fl 243 e 

a planta de urbanização do imóvel situado à estrada do Galeão, no ,3.200, anexos, 

mbstram que a unidade produtivado FAC possui área total de 177.728,72 m2
, estando 

inseridos nesta o espaço de 29.367,60 m2 no qual estão construídos quatro prédios ·· · 

cujas descrições estão listadas no item 2.2. do Laudo de Avaliação. 

A divisão de áreas acima informada é meramente ilustrativa, visto r . . 

que o imóvel é uno, conforme oRGI citado .. 

Assim, informamos que o valor de R$ 73.083.181,00 (setenta e 

três milhões, oitenta e três mil, cento e oitenta e um reais) indicado no Laudo -de 

Avaliação para a realização da unidade produtiva FLEX A VIATION CENTER- FAC, 

contempla toda a unidade produtiva constante na área de 177.728,72 m2
, objeto do 

referido estudo. 

Rio de Janeiro, 19deagostode2011. . ~-~\.· -.:&-~ ·. 

~ . "<) ~' ·~cf=-b ~~\~ 
RôMULODEME. N -~?A~T . S.· . . . . --~-~ 
. . PERITOD JUIZO . ~ 

CORECON·RJ 22.217-8 

Av. Éruco VERíSSIMo, w 970 SALA202- BARRADA TIJUCA -Rlo DE JANEIRO 
TEL/FAX.: (21) 2569-8833 2574-9525 
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MATR(CULA N° 63. 431 
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2 U/1 FLS. 243 

U10VEL: Lote 1 do PA 39.696, de 23/01/84, de la Categoria , com frente para a 
Estrada do Galeão, lado par n.a freguezia de N.S. D'Ajuda, medindo na totalidade 01. 
81,15m de frente (parte em reta e parte em curva externa subordinada a um raio 
de 193,03m nos fundos mede 369,30in do lado direito 805,364m medindo do lado es
querdo 482,00m mais 431 ,778m confrontando a direita e i'Undos com terrenos da 
União Federal ou sucessores e·a esquerda com terrenos dos proprietários ou su-

I 
cessares da antiga Fazenda Santa Cruz. CL - Inscrição n9 -Pro -
prietãria: UNI~O_FEDERAL. Titulo de Propriedade L9 3 X numero 13.656 as fls. -
213 deste C a rton o ----------c--c-.------------------------------------.• --.-"---

. - -. )_~·:tt:~,_- ·~), . .,. ': '~'_'"·;·_· :- -- ., .. ,.- -."-~:.',~'-_::· '. ·' - ' 
AV 1 I O 1 ot~ 1 descrito ria"iii~'tri,<:ul a é res u 1 tante do desmem!J•h'llll§:ci:td\da, ma i ~l} c • 
porção de duas ãreas ·de .. terras desi gnac!a,s com i'lrea n9 T, com 56::f36,'~6m2, _; . e 
.~rea n9 2, com 121.392 ,36m2, é o consequente remembramento das nlesnia~i. confçr-
me AV.3 feita no titulo de pr0priedade.,mehc.i-ooádo na matricula Rio \fê'~áne1t·o,-
l4 de ma i o de 1984. ---------~f-·--'C;'~~--~'~---~--~-- ---------·"-"1"-..i"~"'t•"~-·~~""----

. -; 
.Í- -/' . - _;_ ' '. __ , ,_._, 

R-2/COMPRA E. VENDA DE ur~A 1\REA DE TERRA COM 121.392 ,36m2: (Prot. nQ 14§.',296: de 
26/01/84 . De acordo com, a !!'s; •rit.ura e O /05 74 , avrada no)9 (Jfidõde Na.-
tas desta cidade, as fls. 26''p L9.i2488 a. UN!IIO FEDERAL, repre'serítada pelo I\i 
nistério dç Aeronáutica por<fQ'rcâifilaL~i_n9 5658de 07/07/?l;é'éste'porsua,yez_ 
re?res ;ntado pelo ·Major ,Br'i g,~i~~'~9t do_ Ar; ,VICTO~ giyRICH LEI,$~~J:;ps ;y;f~$t,,.'_g<C;~" , 
Port~ r1 a s/ n9 G-~1~ 4··de•,'rô:l;()~14!\.'l!"fid ·Exmo ·Srt'Mrnl s'tro d~ Ae·ronaut rca·;v~ntfêu ···~-- · .. ·_: ... ; . 

I uma area de terra com 12l.392;36m2 por CR$2.772.601 ,50, a VARIG S/A (VIAÇJ\O'AE- · 
REA RIO GRANQENSE) com sede em Porto Alegre, RS. efilia•l nesta cidade; insê'Í'í"' 
ta no CGC sob o nQ 92.772.821/62. lmpos to de transm'issão pago em 03/05/74., p!'1a ' 
guia n9 24/54.882. A escriturà acima mencionada foi re-ratificada por gu-1xa das 
mesmas notas lavrada aos 13/09/74, as fls. 63 do L9 2488, n9.l509,, R,1o,,dEL,lanei 
ro 14 de maio de 1984.-------~---_;~-----"-------------------c~;~\~hc.'-~: __ c_":::-. 

R-3/COMPRA E VENDA DE UI1A IIRE;.DE,,~ERRA com 56.336,36m2: (P~Ot.'~f,14Ç;~S \Jé: - · ·'. 
20/01/84). Db acor o com a ceftl ap ._e, , o 1nisterio l'!a Fa·ze-ilda;:,ger-
viço do Patrimonio ct,a U~;ião,,_9!lle~t-i;Q:),Q!?: Estado do Rio ·de Janejii'oi·eon~r;Ji<lQ~to ·., 
Termo ass i ~a do. aos 28~Q6/7T; y.-eg,j§t:r;a~!K~-t' f1 ~. 66/70v9 do L9 9"'A~.-ctq::~,~RRir:t.<l!ll~~ __ :·.·. 

I 
to do Patnmomo a_ Un1aoFede~~l;;'~9_-• •_a,fttc!:~ t1tulo representad_a_ P.e)_,o.,P_&_-_o_._·_·_g_w_, __ ·._;a1J_•·_•_·_o ____ r . ,, 
da Fazenda Nac10na l , Dr.· An.ton10 C'à:stro· f.roes, conforme Art. 14 1 tem V .dq 'De:cre 

, to Lei n9 147 de 03/02/6(, 'veqdeui uma ãr'éâ.de terro com 56.336,3'6m-2; po'r é:R$~,::-
1 CR$3.912.560,00 a SERVIÇOS AEREOS CRUZEiRO DO SUL S/A, com sede nesta êídáde;-. ,. 

I ~u~;;o n~4)~2 ~i~s ~ 1 ~(~0~! -~~~e~~~~si.~ ~= ~~~~s~! s~~~/~~~-=~-~:~~~~~3"~=::~-~~~1=. 
IAV.4-NOVA DENO~HNAÇI\0:- (ProL n9'l48.233 de 12.06.84):-De acordo çOI)I,f,~!{~~~,i~-

:;: 

mento de 12.06.84, certidõés1c:la •Jycerja de 25.10.77 e Ol.l2.77,_,ata q<C:\~sseJn 
bleia Geral Ordina•ria e da Ass'eníbl~iá Get·al Extraordínar.ia de 14.06.7'7;"cói\í-' _}:: ·· '> 
adendo de 13.09.77 e.folhas do,·D:·@ficial de 13.08.80 e 21.11.77';-•hoj''ê' âP~U1'v'~tfo~,..,_ 
SERVIÇOS A~REOS CRUZEIRO DO SWL,S(i\ passou a denominar-se "CRUZE1R0,])0'!'§1JL'S/A~'.! . 
stRviços AER~os" .Rio de ,~ane,í1-Q;t1~: de junho de 1984.---------.-1;.,/;~:'"-';~fl~VXC': ;4:~ , 
R-5/PENHORA; :(Protocolo n9 2515. s76de_30/ll/l992) - Por deternune:ção ~q -~!1~J'f};z 
de Duelto da lla. Vara Federal -'Seçao 'Judiciária do RJ, DL croao;ui~_l,;[ithnlo_:,~ 

1
; 

Castro Aguiar, contida no 1-Jandado expedido em 16/ll/1992, fica o iilj3veJ:,.objcj;'Çí-
c1a presente watrícula pen.'1orado, para garantia ele. dÍvida no va,;Lor.de CR$'-~:'~"--._·;_, 
CR$17.000.000.000,00, faee a ação ordinária rrovida J=ela CIA. CGil''íÊRÉ:ÍÂL'E CÓ!clS"--' ___ . 
·~uro~ ENl'.RCO (Engenharia, Al;;q'_:li ~'ltura e Construções) , contra, VARIG , S/Ã~·i(VK">"" ·;-:· : · 

1 çao ;,erea Rw-Grandense) , atra,ves elo processo n9 91.137169-2, o:mtendo. ,-a:utô.,.de~ ·. · 

• ~--=:-;-

./1\ .. c, .. ,~ •• ,Cj)t.JTii'lüA NO I!El'60 
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I 
I 

de l"-""?.n]"Jo~:a e C:.c,;XSSÚ:zl~ I à.J.l:acio:~ de _3;~./11/1992._ Rio. ele LTç;_nciro f 09 de d~zcmbro de-
~992: ---~--~~---- -----------~----~---------------------------·--------·----

>,) OhCla.LH- .-.---. ----.-. ----------------

AV::.§!Cl~lq:EL!' -gro DE PENHOR!\: (p:~;otopelo 265597 de 03.06.93) Por determinação 
ocnti.da JliOj!,:'(nda 'e Cancelamento de R=gistro de Penhora, do JuÍzo de Direito 
da lla. v .a Jus~ 'Çâ Feeie?'aC"dataé!ô'Cié' l]:~06.i.l99], fica' cancelada apenho
ra objeto do . , nforme..oài!;:l:o,;:í\<:ação .. al:L.Cbhtida .. Rio,de Janeiro, 7 de ju-
lho de. 199 (~~t---- -------='t"'~~; ___ ~..::..~~~--.::-~------~-------------------c------
0 OflcJ.af. -, _J. . . . , 

1_/ 

DE EENS: (Protorolo n9 273.506 de 22/03/l994) ··- De aoorclo 
~oom'--"Lo~R~-~f""e"r:;,ime.'õ,r<:. ~ltlé.t.=o:=..,d.=a=:t:!>:a";d:.:..o de 17/03/1994 I" Balanço de encE·rrvÍ<t2nt·::> da <?n~·H'•''a 1 o 
proprie ''ria, cF.UZEIFO DO SUL S.A. SERVIÇOS AÉREDS, qualificada no ~to R-3, in 
corpxou o ilrÓvel objeto desta matricu~a à empresa VARIG S.A. (VJAÇAO AlffiEA -
RIO-GRANDENSE, oom sede em Porto Alegre-R.S, CGC n9 92.772.821/0107-12, pelo V.§. 
lor de CR$3 .169. 219,85 (82:· ,,240. 3025). Não incidência do ITBI, cxmforrre artigo 
156, II e § 29 , da =sti.tuição Federal e artigo 250 da Lei Orgânica do Mu

nicípio do de , !"jro,,,q:onfS?:qne .q!"çlara9ão <~a Prefeit\.ú:ca ?esta c~dade·'· '?"!'! . 
tida na Cer iàão n9 O'?'f/i!.~'1.J~aitãlll:á dê>'l4(03/1994. Rio d",,Jill}e'Bt"qt;. ~:º· §'l, ':'-;- · 

_..,..,. 

NV, 

ds. 

abril de l . 94. ---"~'""T".' ::.: .. ' .. ,: .. -~---~"-=""'"·:-,;::,:::--------,-;;-.~~c; :·''"""__,:. __ ,..._.,._~ · '·:. NV 
. ' ..: -:·' :;_:-:_:.. ::• '. ,.:.-~--?:C:: ,: •: ·''"' -,.._ ' ~/;'f --·.-:;·,;_. . .. ,_,, ,. 

(P:~;otocolo .. nQ 3d2. 361, de l2:·a~.~8),: .. p.e, á,co~do , 
com :~;eque ime to de.12.Q3.9,8, CND do INSS sob nQ, 5;&9~'!)j~j{~-,~éx:ie·Ji, 
PCND nQ 7169 97 -' 17.',604. QQl, de 29.12 J 97, e Ce:~;tidãó'-'q_o 9~ De:-. 
partame~ to R e ional' .de<.•,-~ic~~c iam<;pto e Fiscal i za.Çã.o,;:,g;.;:;p:~;';',f~i!:!lra 
d<=st;\ CJ.dade, sob. nQ 3•<i\i54,>ide 02.07.96, tudo hoJe ·m'Lc:~;of~lmados,· · · . 
pelo· processo nQ 02/000J79~t89 foi concedida licença para legaL>~· 
zação de orédios déil'f;j;~$dq;.~S:·ài.. .. s.imula,dpres de vôo, 'osa·l•êc'S'~d~1;Bii.u::l'$cW·'i ~= 
esc r i tóri9s, G~.lmox<irff\;;~o;:;if,~hcina','~8aht::ina e á:~;ea, de .J,_aze;i:;.'!'·ll:PI\f;,;- , · ~. · 
4. 2 2 2, 32m2 de área. cori'S~:~;u~Çla pela Estrada do Galeão. Coql;le ,:. ;à,ps,, , .. . ,_. 
prédios o' nÚme:~;o 3. 200. \ Os, prédios fo:~;am edificados .n.o. lo,te :,','ele·:,:,:.· _ 
terreno numero 01 do PAL 39:696 com l2l.400m2 de área, sem o'réco. = 

I nhecim<=nto das dimensões do. lote. o "habite-se" foi concedido .em ·= 
12.06.96.- R~e Janeiro, 26 de março de 1998.----"'~...---------'"'·'-- ·· 

·I O Oficial: ~· 2 ; ;;: '{~~~;~ .''':',~' '· " ·, ,,,S --~ 
~ ... 

I. R. 9. PENHORA (proto~ol;;;'·~B·;~OB .., 19:9. :2002) Por dete·~;;,;;;~a-Çi~, d~ Ml'l .· . 
Juiz de Direito. da,,2a.vii.:~;a~;o'l,ederal de Execução Fiscal, 6r:: ;c.:rrlo·s .•· 
Guilher Fraricovi6'h 'Lu<)one~~·' c'c'rt'tida nÓ Mandado de· Penhora''~' lí:4aÜ ,., 
ação, de 29.8.2002; acóinpa,-i)'hadàde Auto de Pe~hora, ·Avalia€'ào •::p.:e' •'';i• 
Depósito,._ de 19. 9. 200 2 ,,'ihc>]ê' mh;:rofilmados, fica Regist·i'adâ'>Í!i··c~"-r>· · 
nhora sol:):ce o imóy"'l ol;ljetq é(e"'#;!;! .. ,,matricula, para;•;g<);rq;ntii$;jq~ '.Qi•- , 

I 
vida de 12883403,7701 UFIRpu I'<i.(C:~)t•a ação de execução lflQ)riÇl!l' p~~o 

' Instituto Nacional do Seguro sos~<).l contra Varig s. A~·' Vi~_ção i,é-
rea R10grandense e . ~ figli:di.ndo como Deposi tárió .. · .. s·i:·,· .. Odi-
lon César Nog Junqueha or de Administràç'ií.6"'éht'é'ti;t\:s.os. 
Humanos) . Rio S:o 2002 . .'...;.',:'"j..;.', . .;.:.,;0U-'..:..:•L .. , .>• ds· 

b,.~a~::~;~,. (Prot~tolo · {;f• 3~;. 31; de 29/05/20 ~r ~:~:±,~~:::;:i~;',' '·:·.; 

"" '~ o 
0::: 
u:: 
Cl 
u 
<t z· 

~
1M. Ju1z de D1re1to da 2" Var,á;' Fede xecução F1sca1; ·Dr: ·carlos -'·' 
Guilherme Francovich Lugo. ''"'1'; contida no Mandado êxp.§d±ctool:;ek ,:. · J 

25/04/2003,: acompanh_§.d,.----de ;ríuto de Penhora de 28.f05;1:;wíJ3;· ;,q;;ofe-'•' ·5 :~ '· 
Jrqulvados,' o imóvel desta mat:rícula foi penhorador para ·garantia:;>--aa~: 

Eívida no valor de R$1, 730. 924/~2 e demais acréscimos p. re'iristo.·s e.·m .. ,-Lú···r· · 
r.os Autos da ação de Execução Fiscal-Processo n° 92. 00821~3-p,,•. q-tl.§' mo v<> ·f' 

"_:J~h)·{~.-~;, ~f~(::<_l .. -: ~- .. :: 

-. , .. 



= -

-= -= 

, ,ESTRADA DO GALEÃO N° 3.200 

Mll.TRÍCULA N.0 63. 431. ,.,, FLS. O-? 

·a FAZENDA NACIONAL, cont:ca VARIG S/A., qualificada no R.7, figurando o 
como deposit.ário do bem o .Sr. Carlos Luiz Martins Perei-ra e Souza, 
inscrito no CPF sob o: n°:i090.394. 737-4, portador da identidade· .no. 
1980049-9 do IFP/RJ, resicÍE:fnte hesta Cidade.- B.io de Janeiro, 09. de 
junho de 2003.-. -·::... :_. ~~-:.- :·-. < -.-. -. -. -.-.-. -·. -.-' :.:.-.-.- :~.· -.-. -GC 

o Oficial ~(?- . · í1 vL.o4Gffi 

R.11/PENHO.RA\(i?otõcol;. ;,o_:;4·o6 .. 6PB d~ 20/08/2003) Por determinação do 
MM:. Juiz de Direito da ':ei::a..-.1ràr~·-.·det" F'âZ'éhaa·-·pübiic-a, des.ta Cidade, Dr .. 
João Luiz Amorim Franco, çpntti4a: no J1andado expedido em 27/0Ei/2003, 
acompanhado de Auto de .. Penh()ra .$valiação e Depósito de 14/08/2003>' hoje 
arquivados, o imóvel d<?St<) mat'~.í,cula foi penhorado para gar<~ntia da 
dívida no valor de R$7 .590. • .790,.09 (incluindo outro imóvel), nos autos ... 
da ação de Execução Fiscal-Carta Precatória n° 2001.001.026568-6, que 
move a FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, contra VARIG S/A 
VIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE, figurando como depo,itário do bem o Sr. 
Ricardo José B . CP n° 030.038.078-'0'3, resiCÍ~r:ite· 
nesta Cidade.- , . Z:9, .de 2003-,:'=':•':':·i·t''"'· .;;;;;:..,.'i_ê-:-.-GC 

•""c;~.;i-~~·,;; ,·.;;._,,., .-, 
::{;:-

o Oficia·l __ _;_,+s=~~=r;L..;..,~.:.,.,:i"'2;=7"'-:.,.-:==1'+'""'7'1-'-.. ..._,!fu'';+'··':-··;;;;·"'t'''c"'-:' . .,._''"'"-'--,-:''-'. 
. -_. _·:_c~{(_:,-_:"_:.·_,_;--_~ ··-;.;$~{~~:~f~t::·-;· 

AV .12/ARROLAMENTO._FIScdfof~rót$:<::; de· 29 11 2ó"Q:SfD .. a·······.· 
com o Qfícip. n~ 1T7/~'óo~,;, ',;ÍiEFIP, .·, d_e .. 10 .ll.;zgg~;,. :~~~i~;~~;~l:: 
Secretaria 

1

:\L3. .. ·. ~eceit'a~ · 8cteia.:C"·-''êf0 MJ.nJ.stér~o ··da·- ·. ·.r_a:z_:en~a;.::· -~·-hoJe 
microfilrhado, nos t ós cJb § S 0 do art. 64 da· Lei rí:'<> :·9. 532, de 
10.12.1997, conj.uç(ado com o§ 2° do art. 37 da Lei 8.212.,_ de-24.0.7.1991, 
na redaçãodaáa pela Lei :no 9.711, de 20.11.199(l, fi.ça: averbad:" o _· 

~ arr_:Jlamentá- f-is.,cal ;.de l.Jill? ár~a dé terra do imóvel dest~- 'in~"t.r.táúla·,; Bencio.:: .. ·_ 
•- ' • ·,·_: -·:;·_~·-·:.~ .. -~:-' ~·-:7.;.. .. ...... . ·_ . ··-"''":;·;:;,.:-. ·.-.·--: !>•">''".··, 

como suJe~to passúl;o:·$1P;topmetária·'dà.~mesma'\' a VARIG S/A -·v:tií'ÇiA,'Ó .. 'AÉt<:EÀ''' 
RIO-GRANDENSE, com sed" ém Borto A1egre-RS, CNPJ n° 92.772. 821/0'iô';',-12, 
sendo qo~ em ·casq da c:aO.frê!!fpia 'de . a.lienação, transferência Ptt·_;.one.~a:çã9· 
do bem, este Carf._6J:i:ó.i~.à.e-_<:'Registro de ·Imóveis, dev~.rá: .;:,çôiíhnl:i~á.r- '~-: 
Dé~egaci? da _Receita F,e~E!"i~tb. no prazo de 48 horas .. Contudq ,;;,'l';s1ç.~~,reçe<, · 
q':e o. a17.~olamento não~/1B-s·~~ eve~tual ·alie·naçã~, .dó_ .. }:>.e~~L:.-._5eru:)~~~-~~:~s , ~h-::~'> 
flnal~da?e de . que_ . se~a .. coJ!lun'ccada aquela repap);'7,!j;,i1,\?';',;',ª'"iey,emtua,l; 
ocorrenc~a da transm~ssã,o do elemento em pauta. (Proce:S,ú>': .. a<,Jm~nistrativo ... 
n" 2.002.51.01.512.362-0). Ri Janeiro, 11 de janef:i'? de:290~~:-_;;-';:..-L$ 

O Oficial R. \C ' •• · 
----------~~~--------~~~~~~~ 

AV.13/CANCELAMENTO DA. (Protocolo 447729 de o{:·1~_';l6o6)' 
Por determinação do MM. ~Jui-z··.·. é Direito da 6a Vara da F~ze~<~ra·' ... p_~b'liêá. dó, 
FOro Central da_· CO:rnarcâ;; ·c:Íe:--· Porto Alegre, Dra. Gisel·_e- An~·é_ '_~:~ii'é_i,-r_á . -~_EL:: 
Azarnbuj a, contida· no Mandi::idõ ·de Levantamento do Registro '<i:lê~<-péiiliôráF< 
datado de 23 .11. 2006, hbje microfilmado, fica cancelada a penhó\ra::b:l?Jetq '•.·' 
do R.ll, relativa à·_-:_ e.o.ução Fiscal dp Estado, :.a4Ta:V~Si\'~-~:~:·~~.t·~·~·)c~;";.; 
precatória tombada sob ;o n" 2001.001.026568-6. Rio :de_,Jane:i:<!Z9i;J;fl1(3· cjé·'_: ... 
dezembro. de 2006. -- - -- \------,--------------------------,-:'-,-,c:-;:;-f-.:0---d'(; · 

.~ -- . 

R;14/PENHORA: (Pr6toé!olo 47V'885 de' ió:·o9.2008) De acordo cóni a à~t'ik±níiiia~ó-." · 
da MMa. Juíza de ·Direit' ·ida C!t Vara' Federal de Exêcuções Fitcahi/R:.:t? i0fa:,.:'i 
Fernanda Duarte Mpes Lucas, da.:É.ilvai. contida no Mandado de Penho:ca. e<~i{;ai!,li;í~o,.é~C.:< 
no 0048. 005135-9/2008, datpdo ;de 21. 08.2008 e Auto de Penhora •. €". ~~sito•: de. f;é: 
04.09.2008, hoje mic:cofilm1\oos,·.fica o imóvel desta matríc4la ~q~~ce•<Jf' 
Ação de E0ecu;;:ão Fisca,l, ·(processo número 2007.51.01. 5319q;:-J~Cqrta ,Pr,~~~i;~a); ?:-:i, ' 
movida pe~a Fazenda Na.cional · c']!ltra Va):ig S/A Viação Aérea Riq, Grandénsé; ·u;ç r(',.;. 

11.
0 
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92.772.821/0107-12, em garantia. d<;!_,. uma divida de R$1.496.265.473,22, até 
15. 10.2007. Rio de Janeiro, 18 de seterrbro de 2008. --------------------------ds 

O C> f i c.i a l_iL--o:/~J~·_:·"'f-..J.-::-_·:_)__:::::=:::==._:_ __ '~",---~----------------~~~ 
'.,. .,._. 

R.15(PENHORA: (Protocolo n 4916_5~ -d~~-:-iP/0-7/2009) Por determinaç~_o qa i.fi.1~.-~~ti~-~: 
c;,·: Direito da Ta" va:.ra Federal dé-:1 ExJá_Ução Fiscal, Dra. Frana EÍ'iZ~i:>e·~h Medú~e~;:. 
contida no Mendurl.o de- -·. ·penh,gr':a ~-' Aval'íação -daiÇtdo de 05. OS: 2009 riU:mei"ó 
•!·)52.0016713-6/200<? é' p..u .. tó'";-~de ·Penh·~-ra·· -.-~ 6epós'"i·t'o de 14.07-.2009, h~]~~ 
microfilmados, fica o imóvel desta m~triCula PENHORADO, face Ação de 
~~:-:ecucão Fiscal n° 200351fllS07üE<n-, _m:ovida ·pela Fazenda Nacional/ INSS, contra 
VARIG S.P.. VIJ\ÇÃO AÉRF.A RIOGRANDENSE, ~om sede nesta cidade e outro 1 em garantia ----... ...",.....;~. .. ~"":" ...... ~ ' ... , .... 
ele uma divida de P.$257.220,62r· má.;i.s-,_,;multa$. ,e .e.ndar~gos l,e.gais atualizado até 
(:7. 04.2009; figurando como Deposi fári.o~_ o Sr .. ALtr<OJ..a.o ~enscLCs,.~ 
Rio de Janeiro 1 :2s de julhó de 200'9. ·6·· Ofi~i~--;õi6,fÍQI'Q'~!l:':::t:ITül:Od:eP.mhcir;;,:--,i 

tam prenotados sob os nQs 508649'} em 1 

7ª Vara Federal, e sob o nQ 511849>'-em 18 
ara Federal.-------·--·-··-·--·--------·•"·--·--·-··-·--·--------·--·--·-··-·--·--·-~-·----·~--t 

~ERTIDÃO · 11.' REGISTRO DE IM6VEIS. C~t!IIIM ~~e 
~ presente cópia é autêntica dos Atol'! Yª ~lôHA 
'EAL a do 19 § 1.' da 
.e1 60 is õnus e 
ndi atuais 
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7535-651-0291 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

~-·· ·. 

~. ~ ~vrt-Vkt\ ~ 

~ootv\ct1 !}C ~~ 

SEGUE PROMOÇÃO EM (V "".f'. ) 

lAUDA(S) IMPRESSA(S). 
RIO DE JANEIRO ZS I g 

JUAN LUIZ SOUZA v·-=-p""= • .,.::c::Qf:U:E::::::'-7':.._ 
PROMOTOR D ·uSTI 

1 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA Iª VARA 

EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL- RJ 

Processo: 

Massa Falidas: 

O 2 S O 44 7 -I S. 2 O I O. 8.19. O O O I 

S/A (Viação Aérea Rio-Grandense) 

Rio Sul Linhas Aéreas S/A 

Nordeste Linhas Aéreas S/A 

I. O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO requer seja cumprido o item 2 da r decisão de fls. 2.285. 

2. Prosseguindo. o Parque! está ciente do noticiado 

pelo Administrador Judicial às fls. 2.243J2183. 

esclarecimentos do perito de fls. 2.334/2.,339. / . 

bem como dos 



Elll CORREIO< I 
Ofício-400/2011-GMAJ-05/RJ 

Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2011. 

A Sua Excelência, o senhor 
DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
Av. Almirante Barroso, 139- 6° andar 
20030-005 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Ofício 1 076/2011/0F -Decretação de falência. 
Processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001 

- , o::>'• 

Massa falida de VARIG S/ A- VIAÇAO AEREA RIOGRANDENSE, RIO SUL LINHA~ 
AÉREAS S/ A E NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A S 

Senhor Juiz, 

"' 
"' = 
~ 

'" N -,,, l.o":• 

"" 
Recebemos em 29/07/2011, nesta Gerência da Macroregião Jurídica 05-RJ/ECT/DR!R,& 

o Ofício 1 076/2011/0F, por meio do qual esse Juízo da 1 a Vara Empresarial do Rio de Janeir~ 
comunica sobre a decretação da falência de VARIG S/A- VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE~ 
RIO SUL LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A. ~ 

"' ~ 
~· 

Assim sendo, informamos que encaminhamos o assunto à GECAR - Gerência dg 
Cartas/ECT/DR/RJ, mediante a CI/GMAJ-05-RJ-1772/2011, a fim de que sejam tomadas a~ 
providências com relação ao encaminhamento das correspondências da falida para ~ 
Administrador Judicial, conforme determinado. ~ 

MDMS/mdms 

CARLOS EDUARDO GOMES GONÇALVES 
Mat. 8956.262·3- OAB/RJ 108.133 

Analista IX - GMAJ 05 
Subdeleg. Comp. PRT/GMAJ 05- 03/1 O 

NOSSA MISSÃO: Fornecer soluções acess1ve1s e confiáveis para conectar pessoas, 
instituições e negócios, no Brasil e no mundo. 

GMAJ 05~ RJ -Av. Presidente Vargas, 3077, 27° andar, Cidade Nova, Rio de Janeiro, RJ 
Telefone (021) 2503 8772 

1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
DELEGACIA DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO 

NÚCLEO DE CADASTRO 

Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro- Av.20 de Janeiro, s/n°- Setor Vermelho- 3° andar- Tel:3398~3276 

OFÍCIO n° 6777/2011- NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/DPF/RJ 
REF: Ofício-1135/2011/0F 
Acusado(s): VARIG S/A ; VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE 

AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A. 
Protocolo(s): 08455.061623/2011-83 
Processo(s): 0260447-16.2010.8.19.0001 

Em: 11/08/2011 
De: 13/07/2011 

RIO SUL LINHAS 

Documento(s): 99.772.821/0001-64 (CNPJ) 33.746.918/0001-33 (CNPJ) ;14.259.220/0001-
49. 

Meritíssimo Juiz, 

Em atenção aos termos do ofício referido, solicitamos 

a V. Ex•. os dados dos sócios da falida, para que possamos melhor atender à determinação 

oriunda dessa Vara, no sentido de incluirmos no SISTEMA NACIONAL DE PROCURADOS E 
i 

IMPEDIDOS, tendo em vista que nossos arquivos são onomásticos; 
; •._ ,_. ' . \ ; ' 

,.·.: .. 
/1 .. :.:: ..:. 

f-',·c . ·~c~ .;•.:· Aproveitamos a oportunidade para~ 
~
!>") 
>!"-..I 
~ 

r..J,'c'l ·"•("'' ._ •.. -.. 
r'e'il:bv'a:r-· votós de elevada estima e distinta consideração. 

l)o l.: :.! rn -:~ r·1 t ( 

Res eitosamente, 

k· 
Sua Excelência 
M.M Juiz de Direito da 1• Vara Empresarial da Comarca da Capitai/RJ meDi!. 

o-
.;-o 

~
.;'•.,! 
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LlCKSA .. ododos 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

·---~· 

·~---· ----1 

.,----1 

.,_,.; 

Licks Contadores Associados, representada por Gustavo Banh~ 
·~-J 

Licks, nomeada como administradora judicial da massa falida das empresas S.l\';; 
~o::: 

Viação Aérea Rio-Grandense, Rio Sul Linhas Aéreas S.A. e Nordeste Linhas: 
•-..:• 
r:;.:• 

Aéreas S.A. (Fiex Linhas Aéreas), vem requerer a juntada do Relatório Mensal dê' 

maio de 2011, que segue em anexo. 

Nestes termos, muito respeitosamente, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2011. 

ç;;~ 
- G~ICKS 

CRC-RJ 087.155/0-7 

www .I icksassocia dos .com. b r 



\ 1 

Ll CKSAssociados 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Massa Falida das Empresas 

S.A. Viação Aérea Rio-Grandense; 

Rio-Sul Linhas Aéreas S.A.; e 

Nordeste Linhas Aéreas S.A. (Fiex Linhas Aéreas) 

Processo: 026044 7-16.2010.8.19.0001 

Período: Maio de 2011 



EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA EMPRESARIAL 

DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Licks Contadores Associados, representada por Gustavo Licks e 

nomeada como administradora judicial das massas falidas que compõem a 

demanda em tela, vem apresentar o relatório do mês de maio de 2011, disposto 

da seguinte forma: 

i. Considerações Preliminares; 
ii. Administração Judicial; 

iii. Receitas; 
iv. Despesas; 
v. Resultado; e 

vi. Valores inadimplidos. 

i. Considerações Preliminares: 

Gestor Judicial continua buscando o equilíbrio financeiro da Massa 

Falida. Encontra-se em andamento, um plano de ação para redução dos valores 

dos contratos de empresas prestadoras de serviços. 

Realizaram-se melhorias na manutenção predial dos ativos da 

massa. 

ií. Administração judicial: 

Destacam-se as seguintes atividades elaboradas pela Administração 

judicial, em maio de 2011: 

1. Foram recebidas no escritório do Administrador Judicial as 
habilitações de crédito de: Gustavo Fernando Pompeu Junior; 
Fernando Dimas Pessoa Bittencourt; Andresa Ferreira Coutinho; 
Jose Barreto de Oliveira Junior, bem como, os seguintes 
documentos: 

2. Mandado de Citação referente ao Processo nQ 0502126-
11. 2011.4.02.5101; 

3. Intimação c/ AR referente ao Processo nQ 0048500-
02 .2008.5.04.0028; 
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4. Intimação c/ AR do Tribunal Regional do Trab. da 4ª Região 
referente ao Processo n2 0048600-06.2007.5.04.0023; 

5. Notificação referente ao Processo n2 0058600-
59.2007 .5.04.0025; 

6. Mandado de intimação referente ao Processo n2 
2011.51.01.00349 2-0; 

7. Notificação nQ 5504/2011 do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 
Região; 

8. Mandado Via Oficial de Justiça. Execução Fiscal. Vara Federal de 
Execução Fiscal do Rio de Janeiro; 

9. Mandado de Citação para execução - nQ 0123/2011 do Trib. 
Regional do Trab. Da 1ª Região; 

10. Mandado de Citação e constatação proc. 2011.51.01.501870-9 7ª 
Vara Federal de Execução Fiscal; 

11. Mandado de Citação e constatação proc. 2011.51.01.501866-7 7ª 
Vara Federal de Execução Fiscal; 

12. Mandado de Notificação nQ 0169/2011 Trib. Reg. Do Trabalho da 
1ª Região; 

13. Mandado de Notificação nQ 0058/2011 Trib. Reg. Do Trabalho da 
1ª Região; 

14. Mandado- nQ 0068/2011 Trib. Reg. do Trabalho da 1ª Região; 
15.1ntimação Proc. TRT 0141300-06.2008.5.04.0010 Trib. Reg. Do 

Trabalho da 4ª Região; 
16.1nformação de registro de horas tripulante Julio Moreira; 
17. Notificação nQ 3842/2011- Tribunal Reg. do Trabalho 1ª Região; 
18. Notificação Proc. TRT n2 0044600-23.2007.5.04.0003 Tribunal 

Reg. Do Trabalho da 4ª Região; 
19. Notificação TRT nQ0080200-47.2008.5.04.0011 (RO) Tribunal 

Regional do Trabalho da 4ª Região; 
20. Notificação TRT nQ0072900-92.2008.5.04.0024 (RO) Tribunal 

Regional do Trabalho da 4ª Região; 
21.1nt./ Cit. NQ 3462/ 2011 Justiça do Trabalho 2ª Região; 
22. Notificação Proc. 0086900-42.2008.5.04.0010 Trib. Reg. Do Trab. 

Da 4ª Região; 
23. Notificação n2 5245/2011 Tribunal Reg. do Trab. Da 1ª Região; 
24.1ntimação Proc. 0128200-82.2007.5.04.0021 Trib. Reg. do Trab. 

da 4ª Região; 
25. Notificação 5243/2011 Tribunal Reg. do Trab. Da 1ª Região; 
26. Notificação 4010/2011 Tribunal Reg. do Trab. Da 1ª Região; 
27.1ntimação c/ AR Trib. Reg. Do Trab. da 4ª Região; 
28. Notificação nQ 4008/2011 Tribunal Reg. do Trab. da 1ª Região; 
29. Notificação 4009/2011 Tribunal Reg. do Trab. da 1ª Região; 
30. Citação Proc. 0093700-39.2006.5.04.0016 Justiça do Trabalho 4ª 

Região R. Grande do Sul; 
31.1ntimação Proc. 0056600-52.2007.5.04.0004 da Justiça do Trab. 

4ª Região Rio Grande do Sul; 
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32. Ofício Proc. 0040527-88.2008.4.02.5151 da 1ª Vara Federal de 
Resende; 

33. Notificação Proc. 0090200-58.2008.5.04.0027 do Trib. Reg. do 
Trab. da 4ª Região; 

34. Notificação Proc. 0132700-33.2008.5.04.0030 do Trib. Reg. do 
Trab. da 4ª Região; 

35. Notificação Proc. 0031300-52.2007.5.04.0016 Trib. Reg. do Trab. 
Da 4ª Região; 

36.Citação Proc. 0102300-70.2006.5.04.0009 da Justiça do Trab. 4ª 
Região Rio Grande do Sul; 

37. Notificação nQ 5234/2011 do Tribunal Reg. do Trab. da 1ª Região; 
38. Notificação 5238/2011 do Tribunal Reg. do Trab. da 1ª Região; 
39. Notificação 4882/2011 do Tribunal Reg. do Trab. da 1ª Região; 
40. Notificação Proc. 0096600-70.2007.5.04.0012 do Trib. Reg. do 

Trab. da 4ª Região; 
41.lntimação Proc. 0015000-94.2007.5.04.002 do Trib. Reg. do Trab. 

da 4ª Região; 
42.Citação Proc. 0021001-89.207.5.04.0024 da Justiça do Trab. 4ª 

Região Rio Grande do Sul; 
43.Citação Proc. no 0021001-89.2007.5.04.0024 da Justiça do 

Trabalho da 4ª região- 24ª Vara do Trabalho de Porto Alegre; 
44. Notificação Pro c. TRT nQ 0044000-42.2007.5.04.0022 (RO) 5ª 

Turma Trib. Reg. Do Trabalho da 4ª Região; 
45. Citação Pro c. no 0072600-86.2005.5.04.0008 Justiça do Trabalho 

da 4ª região- 8ª Vara do Trabalho de Porto Alegre; 
46. Citação Proc. no 0021001-89.2007.5.04.0024 Justiça do Trabalho 

da 4ª região- 24ª Vara do Trabalho de Porto Alegre; 
47.1ntimação Proc. no 0125900-09.2004.5.04.0004 (AJRR) Trib. Reg. 

do Trabalho da 4ª Região; 
48.Jntimação Proc. no 0095400-40.2007.5.04.0008 Justiça do 

Trabalho da 4ª Região 8ª Vara do Trabalho de Porto Alegre; 
49.Notificação no 5713/2011- Remessa local no 00845467 Proc. no 

0001482-92.2010.5.01.0029 RTOrd Trib. Reg. do Trabalho da 1ª 
Região; 

50. Notificação no 5586/2011 - Remessa local no 00605400 Proc. no 
0080400-71.2009.5.01.0021 RTOrd Trib. Reg. do Trabalho da 1ª 
Região; 

51. Mandado de Notificação no 0306/2011 Proc. no 0000535-
82.2011.5.01.0003 CartPrec Trib. Reg. do Trabalho da 1ª Região 

52. Mandado de Intimação no 0019/2011 Proc. no 0000456-
14.2011.5.01.0065 CartPrec Trib. Reg. do Trabalho da 1ª Região; 

53. Mandado de Intimação no MAN.0048.002620-0/2011 Proc. no 
0516155-76.2005.4.02.5101 32 vara Federal de Execuções 
Fiscais; 

54.Jntimação Proc. TRT no 0040900-30.2007.5.04.0006 (AP) Trib. 
Reg. do Trabalho da 4ª Região; 
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55. Notificação Proc. TRT nº 0058600-59.2007.5.04.0025 (RO) 5' 
Turma Trib. Reg. Do Trabalho da 4' Região; 

56.1ntimação Proc. n• 0055300-40.2008.5.04.0030 Justiça Do 
Trabalho da 4' Região 30' Vara do Trabalho de Porto Alegre; 

57. Citação Pro c. n• 0088300-06.2008.5.04.0006 Justiça do Trabalho 
da 4' região 6' Vara do Trabalho de Porto Alegre; 

58. Notificação Proc. TRT nº 0096600-70.2007.5.04.0012 (RO) 5' 
Turma Trib. Reg. Do Trabalho da 4' Região; 

59.1ntimação Proc. n· 0055300-40.2008.5.04.0030 Justiça do 
Trabalho da 4' Região 30' Vara do Trabalho de Porto Alegre; 

60. Citação Pro c. n• 0108100-28.2006.5.04.0026 Justiça do Trabalho 
da 4' região 26' Vara do Trabalho de Porto Alegre; 

61.1ntimação Proc. TRT n• 0138500-11.2008.5.04.0008 (RO) Trib. 
Reg. do Trabalho da 4' região; 

62. Notificação Proc. TRT nº 0132700-33.2008.5.04.0030 (RO) Trib. 
Reg. do Trabalho da 4' Região; 

63. Notificação Proc. TRT nº 0031300-52.2007.5.04.0016 (RO) Trib. 
Reg. do Trabalho da 42 Região; 

64.1ntimação c/ AR Proc. TRT n• 0139200-57.2008.5.04.0017 (RO) 
Trib. Reg. Do Trabalho da 4• região; 

65.1ntimação c/ AR Proc. TRT n• 0003200-23.2008.5.04.0026 (RO) 
Trib. Reg. Do Trabalho da 4' região; 

66. Quitação e Liberação de Hipoteca (Varig) ao Cartório do 1• Ofício 
e Registro de Imóveis da Comarca de Formosa- Estado de Goiás; 

67. Procuração conferindo poderes em relação a Massa Falida de 
Nordeste Linhas Aéreas S.A. ao Sr. Benevuto Silva Filho para 
representá-la perante ANAC; 

68. Carta de Intimação Proc. n• 583.00.2008.207605-5/000000-000 
Ordem n• 1797/2008- 17' Vara Cível do Fórum Central Cível João 
Mendes Júnior da Comarca de SP; 

69. Citação Pro c. 0123800-56.2006.5.04.0022 Justiça do Trabalho 4' 
Região; 

?O. Intimação c/ AR Proc. TRT 0136800-49.2008.5.04.0024 Tribunal 
Regional do Trabalho da 4' Região; 

71. Notificação Proc. 0000572-04.2011.5.04.0011 Justiça do Trabalho 
4' Região; 

72.1ntimação c/ AR Proc. TRT 0069700-35.2007.5.04.0017 Tribunal 
Regional do Trabalho da 4' Região. 

73. Não há valores para serem restituídos à Administração Judicial a 
título de reembolso de despesas; 

74. Na forma do artigo 22, inciso I, alínea "h" da Lei 11.101/2005, a 
Administração Judicial não contratou nenhuma empresa para 
auxiliá-la; 
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iii. Receitas: 

As informações acerca da receita da massa falida das empresas S.A. 

Viação Aérea Rio-Grandense, Rio-Sul Linhas Aéreas S.A. e Nordeste (Fiex) Linhas 

Aéreas S.A. estão discriminadas a seguir: 

Milhares 
R$1.500,00 

R$ 1.000,00 

R$ 500,00 

R$-

a) A receita acumulada no período de 20 de agosto de 2010 até 

maio de 2011 é de R$ 9.438.572,50 (nove milhões, quatrocentos 

e trinta e oito mil quinhentos e setenta e dois reais e cinqüenta 

centavos); 

b) O faturamento auferido no mês de maio de 2011 perfez a 

importância de R$ 1.249.402,93 (um milhão, duzentos e quarenta 

e nove mil quatrocentos e dois reais e noventa e três centavos); 

c) Houve um aumento de 22,0% (vinte e dois por cento) no 

faturamento em relação ao mês anterior, cuja apuração mensal 

está disposta pelo gráfico abaixo: 

Evolução das Receitas 

R$ 1.116,19 

949,41 R$ 1.119,97 
R$ 1.024,22 22•0% R$ 928,56 

R$ 833,46 R$ 963,78 R$ 1.249,40 

ago/1'1et/10 
out/10 

110 nov dez/10 
jan/11 

fev/11 
mar/11 

abr/11 
mai/11 

d) Em maio de 2011, foi necessário requerer ao Juízo liberação 

de recursos depositados em contas judiciais, para adimplemento 

de salários e de despesas incorridas pelas unidades produtivas e 

pela massa, no importe de R$ 594.304,50 (quinhentos e noventa 

e quatro mil trezentos e quatro reais e cinqüenta centavos), 

conforme disposto no Anexo I. 
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e) Ao confrontar o faturamento exposto acima com o realizado 

em maio de 2010, verifica-se que houve uma progressão de 

14,6% (quatorze vírgula seis por cento), conforme quadro abaixo: 

Receita
Maio/2010 

Receita
Maio/2011 

Receitas Maio - 2011 x 2010 

Progressão ::: 14,6% 

iv. Despesas: 

Com relação às despesas incorridas pela massa falida das empresas 

em questão, destaca-se que: 

Milhares 

R$ 1.800,00 

R$ 1.600,00 

R$1.400,00 

R$1.200,00 

R$1.000,00 

R$ 800,00 

R$ 600,00 

R$ 400,00 

R$ 200,00 

R$-

a) As despesas pagas acumulada no período de 20 de agosto de 

2010 até maio de 2011 é de R$ 12.189.541,77 (doze milhões, 

cento e oitenta e nove mil quinhentos e quarenta e um reais e 

setenta e sete centavos), cujo dispêndio mensal está disposto 

pelo gráfico abaixo: 

Evolução das Despesas 

R$ 1.571,44 

ago/10 set/10 out/10 nov/10 dez/10 jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 mai/11 
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Serviços 
Adv. 

b) As despesas pagas no mês de maio de 2011 perfizeram a 

importância de R$ 1.571.438,55 (um milhão, quinhentos e 

setenta e um mil quatrocentos e trinta e oito reais e cinqüenta e 

cinco centavos); 

c) Dentre as mais elevadas, destacam-se os salários dos 

funcionários e as despesas com prestadores de serviços 

advocatícios, conforme Anexo 11 e gráfico abaixo (valores em 

milhares de reais): 

Despesas Adimplidas- Maio de 2011 

Energia 
Elétrica 

FGTS INSS IR s/folha 
pagto. 

RPA'S RPB Tec. Salários Ticket Alim. Outros 
Dig. I Ref. 

d) Ressalta-se a redução significativa na conta água, conforme 

gráficos abaixo: 

Milhares Despesa com água até Maio /2011 

60,00 

40,00 

20,00 

0,00 

abr-11 

8 

www.licksassociados.com.br 



e) No entanto, a despesa com energia elétrica teve um aumento, 

conforme gráfico abaixo: 

Milhares 
Despesas com energia elétrica 

300,00 188,60 

200,00 
166,72 191,21 185,87 

100,00 178,09 

0,00 

abr-11 
mai-11 

v. Resultado: 

Analisadas as informações acima - Receitas e Despesas -verifica

se, que a Massa Falida acumula no período entre 20 de agosto de 2010 até 30 de 

maio de 2011 o resultado negativo de R$ 2.750.969,27 (dois milhões, setecentos 

e cinqüenta mil novecentos e sessenta e nove reais e vinte e sete centavos), 

conforme gráfico abaixo: 

Resultado até maio de 2011 

Diferença~ R$ 2.750.969,27 

R$12.189.S41,77 

Receitas Despesas 
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vi. Valores inadimplidos: 

Os valores inadimplidos pela massa falida das empresas que 

compõem a demanda em tela estão discriminados a seguir: 

Milhares 

R$-

a) Os valores "em aberto" acumulados no período entre 20 de 

agosto de 2010 e maio de 2011 totalizaram R$3.519.326,81 (três 

milhões, quinhentos e dezenove mil trezentos e vinte e seis reais 

e oitenta e um centavos), conforme gráfico abaixo: 

lnad. Acum.- ago/2010 a Maio/2011 

R$ (SOO,OO) ago/10 set/10 out/10 nov/10 dez/10 jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 mal/11 

R$ (1.000,00) 

R$ (1.500,00) 

R$ (2.000,00) 

R$ (2.500,00) 

R$ (3.000,00) 

R$ (3.SOO,OO) 

R$ (4.000,00) 

b) O inadimplemento mensal (em milhares de reais) está 

evidenciado a seguir: 

Valores inadimplidos- Ago/2010 a Maio/2011 

ago/10 set/10 out/10 nov/10 dez/10 jan/11 fev/11 mar/11 abr/11 mai/11 
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' 

c) Os credores que deixaram de ser pagos estão relacionados 

pelo Anexo 111; 

Estas eram as informações que me cabiam prestar no momento. 

Coloco-me à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que, porventura, 

se façam necessários. 

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2011. 
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Anexo I 

Página 1 de 1 

1 
1 

241512011 

251512011 
301512011 

Devolu~ão 

i181512011 

Receita • CTO I ALUGUEIS I E.R. 
:21512011 
i31512011 

!4/5/2011 
i51512011 
i61512011 
i91512011 
i 101512011 
i 111512011 
i 121512011 

i 131512011 
i 161512011 
i171512011 
i 181512011 
i 191512011 
i20I512011 
i23/512011 
\241512011 
i251512011 

!261512011 
i271512011 
i311512011 

Conta Judicial - 14 Vara Empres; 

:41512011 

161,06 
132,27 

38,26 
88,48 

187,91 

4.959,30 
18,49 

196,70 
196,70 i 

1.249.402,93 
57.186,55! 

123.686,49 i 

21.784,52 
144.407,19 
101.972,02 

15.536,00 

37.815,92 
12.996,22 
50.631,55 

22.240,74 
17.739,63 
16.408,75 l 
85.905,31 i 
87.029,18 i 
69.048,79 ! 

229.467,94 
6.178,87 
2.615,19 

9.671,31 
118.421,75 

18.659,01 

594.304,50 
594.304,50 ! 



Anexo 11 

!classe 

(865,93)! 

AraúJo e Melo ADV Jurídico (616,23) 

!24/5/2011 (616,23)! 

Associações e Sindicatos (739,03) 

!11/5/2011 (496,96)! 
!25/5/2011 (242,07)! 

Automatos Locação Maq. (702,56) 

:12/5/2011 (202,56)! 
!23/5/2011 (500,00)! 

Azambuja e Kriger ADV Jurídic1 (31.597,65) 

:24/5/2011 (31.597,65)! 

BBC ~ Vi~ilância Monitoramentc (132,21) 

hot5t2011 (132,21)! 

Beta Processamento de dados (93,61) 

:2/5/2011 (93,61)j 

Bloqueio Judicial (2.437,74) 

2/5/2011 (1 0,21) 
3/5/2011 (9,54) 

6/5/2011 (16,69) 
9/5/2011 (219,68) 
10/5/2011 (81,76) 
11/5/2011 (199,27) 
12/5/2011 (132,27) 
16/5/2011 (16,36) 
17/5/2011 (38,26) 
18/5/2011 (88,48) 
19/5/2011 (187,91) 
20/5/2011 (260,43) 
23/5/2011 (114,66) 
24/5/2011 (100,42) 
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Anexo 11 HS'9> 
~M~ês--------------~T~i~p-o--------------------~F~o-r_n_e_ce-d~o-,------~D~A~T~A----~E~f~et~iv-o~R~$.1· 

Des esas Blo ueioJudicial :25/5/2011 (218,78): 
:26/5/2011 (18,49)i 

Pagina 2 de 7 

i27/5/2011 (77,16)i 
i30/5/2011 (628,88) i 
!31/5/2011 (18,49)! 

Brasil Telecom 
: 19/5/2011 

Ceb Luz BSB 
i 16/5/2011 

Celesc 

i 10/5/2011 

Celeste Gomes - (Prolar) 

i 10/5/2011 

CETTR I MNT Aeroporto 
i 16/5/2011 

Coelba 
! 10/5/2011 

Condomínio Centro Empr. Etev~ 

:10/5/2011 

Condomínio Ed. Cidade de Man 

:10/5/2011 

Condomínio Edifício Cidade de 

i515/2011 

Condomínio Sivel Adm. Consol; 
i2/5/2011 

Condomínio Wecon Center 
:2/5/2011 
i 1215/2011 

CONSIF -Contabilidade Serv. Fi 
i5/5/2011 

Constant Pires e Costa Junior 

:11/5/2011 
i24/5/2011 

Descragnolle Taunay ADV Juríd 

i24/5/2011 

Despesa de Viagem 

Despesas Bancárias 

:3/5/2011 
i10/5/2011 

2/5/2011 
3/5/2011 
4/5/2011 
6/5/2011 
9/5/2011 
10/5/2011 
11/5/2011 
13/5/2011 
17/5/2011 
18/5/2011 
19/5/2011 
20/5/2011 

(2.267,35) 
(2267,35)! 

(53.859,84) 
(53.859,84)j 

(361,74) 
(361,74)j 

(3.462, 1 O) 
(3.462, 1 O) i 

(347,42) 
(347,42)f 

(305,47) 
(305,47)f 

(2.165,57) 
(2.165,57)! 

(265,12) 
(265,12)! 

(864,39) 
(864,39)j 

(11.369,96) 

(11.369,96)i 

(1.260,00) 
(460,00)i 
(800,00)i 

(1.362,50) 
(1.362,50)f 

(5.645,24) 
(3.1 00,00) i 
(2.545,24)i 

(9.285,91) 
(9285,91)i 

(164,90) 
(101,68) 

(63,22) 

(3.314,48) 
(488,64) 
(177,99) 
(268,61) 
(326,46) 
(323,24) 

(32,00) 
(112,95) 

(88,00) 
(32,00) 
(67,59) 

(147,41) 
(265,00) 
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Mês Tipo 
Des esas 
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Fornecedor DATA 
Des esas Bancárias :23/5/2011 

:24/5/2011 

i25/5/2011 
!26/5/2011 
!27/5/2011 
i31/5/2011 

Despesas Jurídicas 
:2/5/2011 
i 10/5/2011 

Duc Gas 
:9/5/2011 
i 16/5/2011 

Duran Godois ADV Jurídico 

!24/5/2011 

Eletropaulo 

!26/5/2011 

Escritório Contábil VIP 
:16/5/2011 
[24/5/2011 

Ethik Seriço de Informática 
! 10/5/2011 

Farnell Newark Brasil 
:2/5/2011 

FGTS I Funcionários ~ Folha Pa! 

tS/5/2011 

FGTS I Funcionários - Folha Pa1 
iS/5/2011 

FGTS I Funcionários - Folha Pat 

iS/5/2011 

Fundo Fixo das Filiais 
13/5/2011 
!s/5/2011 
i 10/5/2011 
!12/5/2011 

! 16/5/2011 

~~~;:;~~~ ~ 
!3115/2011 

Garbado e Terra ADV 
!24/5/2011 

Gomes e Gomes ADV Jurídico 
:24/5/2011 

GVT Global Vilage Telecom 
:20/5/2011 

Impostos- JH I Terceiros 
!20/5/2011 

Impostos - RG I Terceiros 
12/5/2011 
20/5/2011 

25/5/2011 

. ?~j~ 
Efetivo R$ 

(521.59)·n 
(58,50): 

(58,50)! 
(58,50}! . 

(208,00li 
(79,50)! 

(2.885,59) 

(1.169,20)i 
(1716,39)! 

(400,00) 

(325,00)t 
(75,00)1 

(17.484,25) 

(17.484,25)! 

(51,48) 

(51 ,48)! 

(393,40) 

(196,70)t 
(196,70)! 

(12.669, 75) 

(12.669, 75) i 

(318,60) 

(318,60)i 

(6.517,54) 
(6517,54li 

(29.308,59) 

(29.308,59)! 

(103,92) 

(103,92)! 

(37.617,03) 

(3.000,00)t 
(2.680,05) i 
(5.313,94)t 

(623,04)t 

(3.000,00)i 
(10.000,00)i 

(3 OOO,OO)t 
(10.000,00)! 

(5.631,00) 

(5.631 ,00)! 

(20.021 ,96) 

(20.021 ,96)! 

(1.970,42) 

(1 970,42) t 

(4.238,38) 

(4238,38)! 

(18.570,67) 

(6.660,44) 
(7.561,60) 

(4.348,63) 
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r.M~ê~s------------~T~ip-o--------------------~F~o-,-n-ec_e_d~o-,----~0~A~T~A----~E~re~ti~v~o~R~$ ,~&~L 
Despesas Impostos - SL f Terceiros (20,69) }J 

!20/5/2011 (20,69)! J 
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INSS ~ Fonecedor I Terceiros - . 

;20/5/2011 

INSS - Fonecedor I Terceiros - I 
;20/5/2011 

INSS I Funcionários - Folha Pag 

;20/5/2011 

INSS I Funcionários- Folha Pag 

!20/5/2011 

INSS I Funcionários - Folha Pag 

!20/5/2011 

IPTU 
:9/5/2011 
! 12/5/2011 

IR dos Funcionários - s/folha pa 
!20/5/2011 

ISS -Terceiros 

ISS Servisystem 

Kinagua 

Koleta Ambiental 

Light 

Metrofile 

:5/5/2011 
! 10/5/2011 
i 13/5/2011 
i 18/5/2011 

;2/5/2011 

:5/5/2011 

! 20/5/2011 

!3/5/2011 
!20/5/2011 

!11/5/2011 

Nasajon Sistemas (Seller preme 

! 5/5/2011 
!12/5/2011 
!23/5/2011 

NET Certo Informática 
:10/5/2011 

NETTV 
!1 0/5/2011 

Newton Silveira AOV Jurídico 

!24/5/2011 

Nogueira e Simão ADV 
:9/5/2011 
j24/5/2011 

Normando e Cavalcante ADV Ju 

!24/5/2011 

(7.460,43) 
(7.460,43)! 

(3.743,86) 
(3.743,86)J 

(6.710,38) 
(6.71 0,38)! 

(29.931 '12) 
(29.931,12)! 

(544,20) 
(544,20)! 

(4.201 ,78) 
(3.694,35)! 

(507,43)! 

(44.472,35) 
(44.472,35)j 

(1.630,27) 
(31 ,38)! 
(56,14)! 

(1.115,07)! 
(427,68)J 

(810,66) 
(810,66)! 

(1.455,72) 
(1.455,72)! 

(1.054,32) 
(1.054,32)! 

(217.512,29) 
(109.549,41)j 
(1 07.962,88) l 

(5.250,70) 
(5.250,70)! 

(1.853,24) 
(571 ,OO)j 
(465,00)! 
(817,24)! 

(79,90) 
(79,90)! 

(222,Q5) 
(222,05)! 

(540,00) 
(540,00)j 

(146.360,28) 
(73 646,91)! 
(72. 713,37)! 

(7.508,00) 
(7.508,00)j 



Anexo 11 

Fornecedor DATA Efetivo R$ .Jj~ \ 
Outras Despesas (6.668,08). Jr1 

3/5/2011 (821 ,87) i 

Mês Tipo 
Oes esas 

4/5/2011 (374,00)i 
10/5/2011 (614,29)i 
11/5/2011 (859,70)i 
12/5/2011 (500,00)! 
13/5/2011 (358,57)i 
16/5/2011 (270,00)! 
17/5/2011 (610,60}j 

20/5/2011 (360,00)! 
24/5/2011 (788,23)! 
25/5/2011 (1110,82)! 

Pensão Alimenticia (12.606,06) 

!5/5/2011 (12.606,06)! 

Pessoa e Vilela ADV Juridico (8.446,50) 
;4/5/2011 (8.446,50) i 

Picorelli Martins Adv. (2.955,00) 
:24/5/2011 (2.955,00)! 

Poi nt Roberto Copiadora (3.156,55) 

!5/5/2011 (2.871 ,05) i 
i 16/5/2011 (285,50)i 

Predil Condominio- Rua Méxicc (3.763,54) 

! 5/5/2011 (3.763,54)! 

RB 185 Papelaria Papei.Com (1.316,94) 

:11/5/2011 (104,54)\ 
J23/5/2011 (1.212,40) \ 

Rossi Siqueira ADV Juridico (1.477,50) 

:24/5/2011 (1.477,50)! 

RPA's • CTO (39.378,39) 

:2/5/2011 (1.600,00)\ 
!4/5/2011 (36.11 0,89) i 
! 5/5/2011 (667,50)! 
! 13/5/2011 (1.000,00) i 

RPA's - Financeiro (33.302,32) 

!2/5/2011 (12.195,59)\ 
!4/5/2011 (10 306,73)! 
t 13/5/2011 (10.800,00)! 

RPA's -Jurídico (32.116,96) 

:4/5/2011 (15.906,14)\ 
\24/5/2011 (16 210,82)\ 

RPB Tecnolo~ia Di~italização (49.000,00) 
j 10/5/2011 (49 OOO,OO)i 

Salários (394.226,26) 

:4/5/2011 (352.278,69) 
!515/2011 (4.476,29) 
!915/2011 (25.919,48) 

!1115/2011 (4.196,02) 
!17/5/2011 (2.598,74) 
! 18/5/2011 (829,98) 

!25/5/2011 (3.927,06) 

Seguros (10.015,17) 
:16/5/2011 (5.149,80) 
!23/5/2011 (4.865,37) 
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,M .. ês~~II~IIIIIIIIUT~i~p~o~~------------------Fornecedor DATA p Despesas 
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Servigan - lvanor Grande 

i11/5/2011 

STS Escola de Aviação Civil 

!16/5/2011 

Telefones 
:2/5/2011 
i3/5/2011 
[515/2011 

!~~~~~~~~ 1 
i 12/5/2011 
: 13/5/2011 
!23/5/2011 
!24/5/2011 

Ticket Alimentação f Refeição 

:3/5/2011 

Transit do Brasil 

Vale Transporte 

i 11/5/2011 
\17/5/2011 
!25/5/2011 

:12/5/2011 
i 16/5/2011 

!24/512011 

Vendramin ADV Juridico 

;24/5/2011 

Wite Papelaria 

Zago ADV Juridico 

:11/5/2011 
i 16/5/2011 

:24/512011 

SMS ADV Jurídico - SETTE CA~ 
:24/5/2011 

Gordilho e Pavie Frazão ADV 
i24/5/2011 

RH de Niteroi Oficina Automoti\1 
!10/5/2011 

Impostos - Pioneira 

i20/5/2011 

RH Med 
!27/5/2011 

. Efetivo R$') 'lé ']r\ 
(236,70), f 
(236,70)i 

(432,01) 
(432,01)! 

(3.371,87) 
(51,58)i 

(140,45)! 
(232,00)\ 
(717,11)! 
(101,98)i 
(545,37)i 

(49,50)i 
(1.519,77)! 

(14, 11)] 

(45.258,45) 
(189,78)i 
(221 ,08)i 
(318,94)\ 

(44.528,65)! 

(6.480,09) 
(4472,54)i 
(2.007,55)! 

(6.424,52) 
(6.424,52)! 

(600,00) 
(600,00)i 

(178,80) 
(73,35)! 

(105,45)! 

(35.418,95) 
(35.418,95)\ 

(2.955,00) 
(2.955,00)! 

(6.289, 14) 
(6.289,14)! 

(145,00) 
(145,00)! 

(144,83) 
(144,83)! 

(40,00) 

(40.00)! 
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~Mjiê•~;;;;;;;;;;;;;~T~i;p~o:::~~~~~~~~~~~~~~~~~~~F~o-,-n-ec_e_d~o-,------~D~A~T~A----~E~re~t~iv_o_R~$ ~ 
' Des esas 

CEDAE (2.678,92) 
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i5/5/2011 

Condominio Loja Copacabana ~ 
J1 0/5/2011 

SULTONER Comercio 

J19/5/2011 

Vieira e Mello ADV Jurídico 

;24/5/2011 

VECTORS Consultoria e Treinar 

i 16/5/2011 

Condomínio Centro Empr. VARI 
!2/5/2011 

lnfotecnet Serv. Mnt. lnformátic, 

J20/5/2011 

Condomínio Edifício Catilina 

i2/5/2011 
!11/5/2011 

SERVMICRO Informática 

ISS ~ Empresa 

i 10/5/2011 

i 10/5/2011 
!12/5/2011 

LVN Engenharia e Avaliações 
f 10/5/2011 

DIPEL 
i 11/5/2011 

Russomano ADV Jurídico 

Daiana Decorações 

Criar Editora 

DIMASEG 

i 11/5/2011 
\25/5/2011 

J12i5/2011 

J13/5/2011 

! 13/5/2011 

MAKGRAMA MAQ. EQUIP. 
i 13/5/2011 

IN EDITORA JORNALISTICA 
i 16/5/2011 

INSETISAN 
i25/5/2011 

(2.678.92)\ 

(2.415,37) 
(2.415,37)! 

(1.280,00) 
(1.280,00)! 

(556,00) 
(556,00)i 

(2.505,84) 
(2.505,84)\ 

(21.650,49) 
(21 650,49)\ 

(500,00) 
(500,00)\ 

(2.145,20) 
(1 542,20)! 

(603,00)! 

(540,00) 
(540,00)\ 

(38.521 ,83) 
(7.807,75)\ 

(30.714,08)i 

(2.167,00) 
(2167,00)j 

(660,00) 
(660,00)\ 

(11.348,20) 
(5674.10)i 
(5.674,10)! 

(690,00) 
(690,00)j 

(166,00) 
(166,00)j 

(158,30) 
(158,30)j 

(1.600,00) 
(1.600.00)j 

(1.600,00) 
(1.600.00)\ 

(819,00) 
(819,00)\ 
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STATUS ANO MÊS DATA EN" SETOR FORNECEDORES VALOR Em USO 

7 32.569,64 

8 120.000,44 

9 157.884,75 

10 449.799,02 

11 541.950,61 

12 798.749,19 

2009 Total 2.100.953,65 

2010 
1 644.516,31 

2 1.314.708,91 

3 871.151,49 

4 956.885,51 

5 674.443,07 

6 1.031.075,93 

7 776.201,46 

8 813.389,86 

9 285.482,49 

Página 1 de2 
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STATUS ANO MÊS DATA EN"SETOR FORNECEDORES VALOR Em USO 

10 304.562,20 

11 313.919,61 

12 400.839,63 

2010 Total 8.387.176,47 

2011 
1 288.683,73 

2 272.356,09 

3 292.186,90 

4 272.873,05 

5 275.033,25 

6 283.640,21 

7 160.127,49 

8 275,00 

2011 Total 1.845.175,72 

.· ;tl!;M~XM§f~~:" --,(, 
<il,)! ,~;0:,•-"-· 

' "-,,:·;~\\fi'J/,: {-': , __ 
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 2 5~ j, 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.~ 

39079733 e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br j 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 

Atos Ordinatórios 

Fls.2344/2365- Aos interessados. (relatório mensal de maio/11) 

Rio de Janeiro, 26/08/2011. 

~.~I\ 1í'i )0'1 
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Estado do Rio de Janeiro MANDAO r' íJ d7 
Poder Judiciário DAI 0 NQ 2011/ Vi G:? .2... 
Tribunal de Justiça .· OFICA DE~CADASTRO: 2SJ07/2011 Comarca da Caprtal IAL: 
Cartório da 1 a Vara Empresarial )/ 
Av. Almirante Barroso, 139 6" andarCEP: 200~U-UUv- v"§. ... -
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

299/2011/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Pessoa a ser intimada: Fazenda Nacional, na pessoa de seu procurador 

Enderece: Av. Presidente Antônio Carlos, n° 375, 3° andar, Centro, RJ 

Despacho do Juiz: Fls.1386- J. Proceda-se às diligências de praxe. 

Finalidade: Intimar a Fazenda Nacional, na pessoa de seu procurador, para ciência do leilão 
designado para o dia 29/08/2011, às 15:00 horas, no Auditório Des. Nelson Ribeiro Alves, situado à 
Av. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina I, 4° andar, Centro, RJ, para a venda em Leilão Público dos bens 
arrecadados e avaliados às fls. 921/989, conforme cópia do edital em anexo. 

O M.M. Dr. Luiz Roberto Ayoub do Cartório da 1• Vara Empresarial da Rio de Janeiro, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, em 21 de julho de 2011. Eu, Márcio Rodrigues Soares -
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309, o digitei e eu Márcio Rodrigues Soares 
-Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2011.' 

Márc1o Rodrig es Soares 
Responsável pelo Exped ente - Matr. 01/29309 

Assino por ordem do M. Juiz de Direito 

Resultado do mandado: 

fy')POSITIVO ( 
( )NEGATIVO ( 

i:A;~LADO ( 

317 

) NEGATIVO DEFINITIVO 
) DEVOLVIDO IRREGULAR 
) CUMPRIDO COM RESSALVA 

( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 



CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS DAS VARAS CÍVEIS DA 
COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZO DE DIREITO DA 18 VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL/RJ. 

I Processo n°: 0260447-16.2010.8.19.0001 

CERTIDÃO POSITIVA 

Certifico que, em cumprimento do mandado anexo, nesta data, às 

14h15min, no endereço indicado, onde preenchidas as formalidades 

legais, INTIMEI FAZENDA NACIONAL, na pessoa do Procurador 

Federal, Dr. JOSÉ PEDRO DE A. PARREIRAS HORTA, que recebeu 

a contrafé, e exarou o ciente. Dou fé. 

Modelo 01 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2011. 

vÁNA MARIA C. KRUSE. 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

MATR. 01/20234 

Revisão: 03 Pag.: 1/1 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
C,qrtório da 1' Vara Empresarial 

Q 2011/ 6 c; 0773 
U~S;;,:PmJ~TRO: 26/07/2011 

Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCE:r-: .c::uu.Ju-uvo- v~rnr 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

_ "'~ MANDADO Nº 2011/ 5'C) Q j j 
. DATA DE CAD~.TRO: 29/07/2011 

OFICIAL: --V o$. p j-. 
300/2011/MND 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo N°: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Pessoa a ser intimada: Fazenda Estadual, na pessoa de seu procurador 

Enderece: Av. Erasmo Braga, n° 118,2° andar, Centro, RJ 

Despacho do Juiz: Fls.1386- J. Proceda-se às diligências de praxe. 

Finalidade: Intimar a Fazenda Estadual, na pessoa de seu procurador, para ciência do leilão 
designado para o dia 29/08/2011, às 15:00 horas, no Auditório Des. Nelson Ribeiro Alves, situado à 
Av. Erasmo Braga, n° 115, Lâmina I, 4° andar, Centro, RJ, para a venda em Leilão Público dos bens 
arrecadados e avaliados às fls. 921/989, conforme cópia do edital em anexo. 

O M.M. Dr. Luiz Roberto Ayoub do Cartório da 1' Vara Empresarial da Rio de Janeiro, 
usando das atribuições que por lei lhe são conferidas, M A N D A Oficial de Justiça designado que 
INTIME a pessoa acima referida, no endereço indicado ou em qualquer outro em que possa ser 
localizada, para a finalidade mencionada. O presente mandado é dado e passado nesta Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, em 21 de julho de 2011. Eu, t,~ Márcio Rodrigues Soares -
Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309, o digitei e euô / Márcio Rodrigues Soares 
-Responsável pelo Expediente- Matr. 01/29309, o subscrevo. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2011 . 

Resultado do mandado: 

()CJPOSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR 
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA 
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. Juiz de Direito 

( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 

( ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 



CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS DAS VARAS CÍVEIS DA 
COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZO DE DIREITO DA 1• VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPIT AL/RJ. 

I Processo no: 0260447-16.2010.8.19.0001 

CERTIDÃO POSITIVA 

Certifico que, em cumprimento do mandado anexo, nesta data às 

16h00min, compareci no local apontado, e sendo aí, após 

preenchidas as formalidades legais, INTIMEI por todo o teor do 

mandado a FAZENDA ESTADUAL, na pessoa da PROCURADORA 

ROSA SCHIMITT, que recebeu a contrafé, e exarou o ciente. Dou fé .. 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2011. 

PATRÍCIA P OCELLI DE AZEREDO 
OFICIAL D USTIÇAAVALIADOR 

MATR. 01/90861 

Modelo- 01 Revisão: 03 Pag.: 1/1 



CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS DAS VARAS CÍVEIS DA 
COMARCA DA CAPITAL 

JUÍZO DE DIREITO DA 1" VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPIT ALIRJ. 

I Processo no: 0260447-16.2010.8.19.0001 

CERTIDÃO DE REDISTRIBUIÇÃO 

Certifico que ao(s) 28 dia(s) do mês de julho do ano de 2011, devolvi 

o presente Mandado, a fim de que seja REDISTRIBUÍDO para o 

Oficial de Justiça Avaliador responsável pela área do Centro - Rua do 

Carmo, N° 27, Centro, Rio de Janeiro, RJ , em razão o endereço 

supra naõ integrar a Área de atuação desta OJA. O referido é verdade 

e dou fé. 

Modelo -15 

ena a ereira Martins dos 
ICIAL DE JUSTIÇA AVAL 

MATR. 01/21651 

Revisão: 02 Pág.: 1/1 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 1' Vara Empresarial da Comarca da Capit~ 
de Janeiro. 

PROC. 026044 7-16.2010.8.19.0001 
\,l e-

MASSA FALIDA DA S.A. {VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) E ÜUTRAS,já devidamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, vêm perante este -douto juízo, por 

intermédio de seu Gestor Judicial, expor e requerer o que segue: 

Apesar de não requerer levantamento de valores há mais dois meses, e, apesar de todos os 

esforços das empresas para liquidar suas despesas do mês de setembro do corrente, 

referente às atividades essenciais, da massa falida e do centro de treinamento de 

aeronautas, não se logrou êxito em dispor de quantia suficiente, encontrando-se sem saldo 

para quitar débitos que totalizam R$ 1.526.235,99(Hum milhão quinhentos e vinte seis mil, 

duzentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos) conforme Projeção de Fluxo de 

caixa em anexo (DOC. 01). 

Destaca-se que as referidas despesas referem-se às contas de energia elétrica, água, esgoto, 

pagamento de salários, condomínios, prestadores de serviços e demais encargos das 

atividades essenciais. 

Portanto, para que os trabalhos da massa falida alcancem a finalidade da Lei de Falências, 

no sentido de ;:Jreservar e aperfeiçoar a utilização produtiva dos bens, ativos e recursos 

produtivos da empresa, de modo a manter o regular funcionamento das atividades 

essenciais, faz-se necessário a liberação de valores, que se encontram à disposição deste 

juízo e que totalizem a quantia de R$ 488.711,15 (quatrocentos e oitenta e oito mil, 

setecentos e setenta e sete reais c quinze centavos) para liquidar os referidos débitos. 



, . .J 

Por todo o exposto, tendo em vista a possibilidade de ocorrência de dano irreparável não só 

as empresas, mas aos próprios credores e considerando a urgência de quitação de débitos 

do mês de setembro vinculados as atividades essenciais, não é possível aguardar o 

demorado procedimento de arrecadação e alienação de ativos, sendo necessário, em razão 

do pericu/um in mora, a autorização do levantamento dos depósitos, que se encontram à 

disposição deste R. Juízo. 

Ante todo c exposto, requer a V.Exa., que seja autorizado o levantamento dos depósitos 

que se encontram à disposição do juízo para liquidar os débitos relacionados às atividades 

essenciais do centro de treinamento de aeronautas referente às despesas do mês de 

setembro de 2011, no valor de R$ 488.711,15(Quatrocentos e oitenta e oito mil,setecentos 

e onze reais e quinze centavos). 

Termos em que pede e espera deferimento. 

JAI 

O B 

Ge.'llt;.r.:líu di c ia I 



SALDO INICIAL 

Recebimentos 

Recebimentos Total 
.,j 

Pa amentos 

. j , __ 

Pagamentos Total 

VALORES EM REAIS (R$) 
ANO DE 2011 

FLUXO DE CAIXA - PROJEÇÃO SETEMBRO /2011 

Receita - CTO 
Receita - Estação de Rádio 
Receita- AluíJuéis de Imóveis 
Receita Outras 
Conta Judicial - 1' Vara Em~resarial 
Depósito Recursal -Justiça Trabalhista 
Deeósito Recursal -Justiça Civil/ Tributaria 
Bloqueios Judiciais 

Salários 
Salários - Extra Folha 
Salários- Férias 1/3 
Salários - Dias Trabalhados 
Encar~os com Pessoal 
Beneficios 
Pensão Alimentícia ·Vitalícia 
RPA 
Pessoa Jurídica - Mão de Obra 
Condomínios 
Escritórios ADV. 

A~ua e Es~oto 
Arquivo Morto 
Ener~ia Eletrica 
IPTU /IPVA 
Pis I Cofins 

Seíluros 
Suporte SAP - Tivit 
Tributos - Empresa 
Tributos- Terceiros 
Telefonia I Provedores 
Fornecedor Diversos 
Despesas Outras 
Deseesa exterior- NYC I MEXI BUE 

39.965,05 

265.435,28 
168.370,00 
486.128,81 

77.625,70 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

997.559,79 

(340.225,57) 
(7.005,84) 

(10.665,57) 
0,00 

(117.639,64) 
(56.712,14) 
(12.606,01) 

(102.747,26) 
(22.994,24) 
(49.893,90) 

(290.231 ,00) 
(2.754,12) 

(59.657,80) 
(151.581 '17) 

(16.539,70) 
0,00 

(12.655,07) 
(18.000,00) 
(22.182,34) 
(39.398, 12) 
(47.497,67) 
(53.019,46) 
(92.229,37) 

0,00 
(1.526.235,9~ 



. . 
' 
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)Disponível 
SALDO INICIAL 

Recebimentos 

VALORES EM REAIS (R$) 
ANO DE 2011 

FLUXO DE CAIXA - PROJEÇÃO SETEMBRO I 2011 

Receita • CTO 
Receita • Estação de Rádio 
Receita ·Aluguéis de Imóveis 
Receita Outras 
Conta Judicial • 1' Vara Empresarial 
Depósito Recursal. Justiça Trabalhista 
Depósito Recursal ·Justiça Civil/ Tributaria 
Bloqueios Judiciais 

39.965,05 

265.435,28 
168.370,00 
486.128,81 

77.625,70 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Recebimentos Total 997.559,79 
. I ~~~~~~~------=---=-----------------------------------~~~~ '····' 

Pagamentos 
Salários (340.225,57) 
Salários • Extra Folha (7.005,84) 

Salários· Férias 1/3 (10.665,57) 
Salários • Dias Trabalhados 0,00 

Encargos com Pessoal (117.639,64) 
Beneficios (56.712,14) 

Pensão Alimentícia· Vitalícia (12.606,01) 

RPA (102.747,26) 

Pessoa Jurídica • Mão de Obra (22.994,24) 
Condomínios (49.893,90) 
Escritórios ADV. (290.231 ,00) 
Agua e Esgoto (2.754,12) 

Arquivo Morto (59.657,80) 
Energia Eletrica (151.581,17) 
IPTU /IPVA (16.539, 70) 
Pis I Cofins 0,00 
Seguros (12.655,07) 
Suporte SAP • Tivit (18.000,00) 
Tributos • Empresa (22.182,34) 
Tributos· Terceiros (39.398, 12) 
Telefonia I Provedores (47 .497 ,67) 
Fornecedor Diversos (53.019,46) 
Despesas Outras (92.229,37) 
Despesa exterior· NYC I MEXI BUE 0,00 

Pagamentos Total (1.526.235,99) 
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CRCPN 

1' ""~~~'it.~~~.<g~~~~· .. 
JÚLIO CESAR MACEDÔNIO BUYS II 

Notário e Registrador 

~Praia da Olaria, 155 • cocotá • Ilha dO Governador • Rio de Janeiro • RJ 
cep.: 21910-295- V (21} 3386•1504 

Rio de Janeiro, 03 ele ago;n;o ele 2011 

Ofício n°213/2011-CLC 

Da 1' CIRCUNSCRIÇÃO DO RCPN DA CAPITAL - RJ 
Ao Juízo do (a): 1" Vara Empresarial - Comarca ela Capital 
Assunto:. Comunicação elo Registro de FALÊNCIA 

Exmo(a) Senhor{a) Juiz(a) ele Direito 

C O M U N I C O a V. Ex•., para os devidos fins de direito, que 
Ao (s) três (03) clias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e onze 
(2011) nesta cidade c!o(e) Rio ele Janeiro e em cartório, foi 
registrado no livro 2, à (s) folha (s) 140 sob o número de ordem 5683, 
o assento ele FALÊNCIA era nome de VARIG S/A - VIAçÃO AÉREA RIO
GRAl!JDENSE, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A, NORDESTE LINHAS AEREAS S/A, 
tendo como CNPJ, respectivamente: 92.772.821/0001-64; 
33.146.918/0001-33 e 14.259.220/0001-49 sendo nomeado(a) 
Administrador Judicial, LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA, 
representado por GUSTAVO LICKS, com endereço na Avenida Rio Branco, 
143, 3° andar Centro Rio de Janeiro/R•J, conforme sentença 
proferida pelo ,Juízo da 1" Vara Empresat:ial R.J, processo n° 
0260447-16.2010;8.19.0001, sendo oficiante Luciana Pinheir-o Oliveira 
- Matr. 01/22282, conforme ofício n° 1080/2011 clataclo ele 08 ele julho 
de 2011. Outrossim, solicito os bons préstimos no sentido de nos 
informar a data da sent.ença, bem como o magistraclo que a proferiu. 

Respeitosamente, 



+#•SUSEP Superintendência 
de Seguros Privados 

Oficio n2 1.163/2011/SUSEP-SEGER 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIZ ROBERTO A YOUB 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 2011. 

Juiz de Direito da 1 ª V ara Empresarial da Comarca da Capital 
Avenida Almirante Barroso, 139-62 andar 
20.030-005- Rio de Janeiro- RJ 

Assunto: Falência 
Expediente SUSEP n• 10-008109/2011 

Senhor Juiz de Direito, 

Ao registrar o 
referente ao processo n• -~~ 
Coordenação-Geral de Fiscalização 
providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

do Oficio n2 1134/2011/0F, de 13 de julho de 2011, 
seu encaminhamento à 

Direta - CGFIS desta Autarquia, para adoção das 

ri,~ 67j..._J.,.,..__J~dL-dL.._ 
j'MARLENÉ BARBOSA ANDRADE 

Chefe da Secretaria-Geral 

Sede 
Avenida Presidente Vargas, 730 I Centro 1 Rio de Janeiro- RJ I CEP 20.071~900 
Te!: (21) 3233-4000 I v.rww.susep.gov.br 

/ 



OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Av. Presidente Antônio Carlos, 607 - 9° -Andar - Rio de Janeiro - RJ 

CE P.: 20020-010 

Antônio ~arins Peixoto Filho 
Oficial 

Alexandre Augusto Feijó Nicolau 
Substituto 

ILMA.SRA. LUCIANA PINHEIRO OLIVEIRA 

MO. SUBST. DO RESP. PELO EXPEDIENTE DA 1• VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 08 de Agosto de 2011. 

OFÍCIO N°. ~0::19 /2011 

Referência: (Processo n• 0260447 -16.2010.8.19.0001) 

PREZADA SENHORA 

Acusando o recebimento via postal em 28/07/2011 do Ofício 

n• 1098/2011/0F de 13/07/2011, prenotado sob o n• 278.135 informo a V.Sra., 

que nos assentamentos deste cartório, atualmente, nenhum registro foi 

encontrado, em nomes de: VARIG S/A- VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE, 

CNPJ: 92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ: 

33.746.918/0001-33 e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ: 

14.259.220/0001-49, tendo sido, porém, anotado nos assentamentos deste 

Cartório, a falência decretada por este Douto Juízo. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Sra., votos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Atenciosamente -~·/ 

3.0 Of. de Reg' o m6v~le 
ALEXANDRE ~~ \c.<'.lL AlJ 

Ofi~iífsubstíHJt~\ 
r"'TP_C> ,Q~!;CQ I~-~ 

~- --------··· ····---·-·-·······-·-----·-····--····---------···-·----·-----··-·--·---
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ofício 7341/2011-Decic/Diadi/Suadi-01 
PT. 1101521847 

Brasília, 11 de agosto de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIZ ROBERTO AYOUB 
Juiz de Direito da 1• Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
Av. Almirante Barroso, 139, 6° andar, Centro 
20-030-005- Rio de Janeiro- RJ 

Assunto: REQUERIMENTO - AUTOFAL~NCIA 

Senhor Juiz, 

Referimo-nos ao Ofício 1128/2011/0F, Processo 0260447-16.2010.8.19.001, por meió· 
do qual Vossa Excelência comunica que foi decretada a falência de VARIG S/ A- Viação Aérea Rio
grandense e de outras, para informar que transmitimos a determinação de V. Exa. às instituições 
financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, por meio do 
correio eletrônico no 111055906, de 11/08/2011, cuja cópia anexamos . 

a 

'·· 

Departamento de Prevenção a Ilícitos Financeiros e de Atendimento de Demandas de Infonnações do Sistema Financeiro- DECIC 
DECIC/DIADI/SUADI-0 1 

SBS Quadra 3, Bloco B, 7° andar- Edifício Sede -70074-900- Brasília- DF 
Telefone: (61) 3414-2618 Fax (61) 3414-2410 

E~mail: gabin.decic@bcQ.gov.br 
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DECIC/JUD/ESP 
Oficio no 7283/2011-BCB/Decic/Diadi/Suadi-01 
PT. 1101521847 Brasília, 11 de agosto de 2011. 

Às instituições financeiras e demais entidades autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil 

Transmitimos abaixo, ofício encaminhado a este Banco 
central do Brasil pela la Vara Empresarial do Rio de Janeiro - RJ: 

Ofício: 1128/2011/0F, de 13/07/2011 
Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/AssuntO: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, 
Microempresas e Empresas de Peq. Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE} 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S.A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S.A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA 
Interessado: BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK 
Interessado: AMADEUS BRASIL LTDA 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 
09/02/2005 { ... ), comunico a V. sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi 
DECRETADA A FALÊNCIA de VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE, CNPJ 
92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ 33.746.918/0001-
33 e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, CNPJ 14.259.220/0001-49, sendo 
nomeado Administrador Judicial Licks Contadores associados, 
representado por Gustavo Licks, com endereço na Avenida Rio Branco, 
143, 3° andar, Centro, nesta cidade. 

Outrossim, determino a expedição de circulares às 
instituições financeiras e entidades do mercado de capitais em todo o 
território nacional, comunicando a decisão judicial e determinando 
que seja feito de imediato o bloqueio do que estiver em nome das 
empresas falidas, especialmente: das contas correntes e operações 
financeiras; dos descontos de títulos constitutivos de dividas 
ativas, dos investimentos mobiliários das falidas, das contas de 
depósitos do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de serviço, devendo 
indicar sempre os respectivos saldos e ressaltando que somente 
poderão ser movimentas por autorização do Juízo falimentar. 

LUIZ ROBERTO AYOUB 
Juiz de Direito 

2. A propósito, registramos que eventuais dúvidas, inclusive 
em relação a CNPJ/CPF, somente serão dirimidas junto àquele Juízo, 
para quem devem ser enviadas as respectivas respostas, mencionando-se 
o número do ofício e o do processo a que se referem, no seguinte 
endereço: 

1~ Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
Av. Almirante Barroso, 139, 6° andar Centro 
20.030-005 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: 3907-9733 

DEPARTAMENTO DE PREVENÇÃO A ILÍCITOS 
FINANCEIROS E DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS 
DE INFORMAÇÕES DO SISTEMA FINANCEIRO {Decic) 
Divisão de Atendimento de Demandas de 
Informações {Diadi) 

Oromar José Novato 
Chefe de Subunidade 

Alexandre Julio de Santana 
Analista 

Documento transmitido por correio 
dispensado de assinatura 

---------,------------------------ FIM DO TEXTO 

*** FIM DE IMPRESSAO *** 

eletrônico, via SISBACEN, 

I 
l 
f 

f 



Governo do Estado do Rio de Janeiro 
GWERNO DO 
Rio de Janeiro Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia, Indústria e Serviços 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro- JUCERJA 

OFÍCIO JUCERJA VP/CO N" 6339/2011 EM 11 DE AGOSTO DE 2011. 

DO: VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
JUCERJA 

AO: EXM" DR. JUIZ 
1' VARA EMPRESARIAL DO RlO DE JANEIRO RJ AV ALM BARROSO 
PODER JUDICIÁRlO 
Endereço: AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, N" 139/6" ANDAR 
CENTRO- RIO DE JANEIRO - RJ 
CEP: 20030-005 

OFÍCION" 
DATADO 
DATA ENTRADA 
JUCERJA PROTOCOLO 
ASSUNTO 

PROCESSO 

660 
07/04/2011 
11107/2011 
00-2011/253268-3 
VARIG S A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 

0260447 16 2010 8 19 0001 

Recebemos da Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul cópia do despacho 

exarado por V.Ex' nos autos do processo supra (cópia anexa). 

Assim, ainda não tendo recebido o comunicado desse Juízo, solicitarnos
1
para poder 

efetuar as competentes anotações, cópia da decisão que embasou sua solicitação àquela 

Junta. 

Atenc~ente, 

Teresa Crist1!J"G. Pantoja 
Vice-Presidente e Corregedora 

Respondido por Tarso Mori Bezerra Santiago 

Avenida Rio Branco, 10- Centro- Rio de Janeiro- RJ- CEP: 20.090-000- Tel. 2334-5445 

f 

~ 
~· 
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BANI F 
BANCO 

Ao: 
MM. DRJ.UlZ ROBERTO AYOUB 

1• VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
AV. ALMIRANTE BARROSO, 1311,6. ANDAR· CENTRO 
20.030-005 • RIO DE JANEIRO· RJ 
TELEFONE: 3110741733 

São Paulo, 12 de agosto de 2011 
BANIF 1337<Ua010 

111~6906/A 

Rei. nsala011·BCBJDE.CI~DIADUSUADI-01 
OFICIO N' : 1128/2011/0F, DE 13/07/2011 
PROCESSO N' : 0260447-16.2010.8.19.0001 

Em atendimento à solicitação constante no oficio judicial referenciado, 
enviado através do correio do Banco Central do Brasil de n'(s) 111055906, de 11/08/2011, 
informamos que NÃO consta(m) nesta instituição financeira conta(s) bancária($) e/ou 
aplicação(ões) financeira(s) da(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s). 

Relação dos envolvidos 
92.772.821/0001-64, 33.746.918/0001-33, 14.259.220/000149 
VIACAO AEREA RIO GRANDENSE, RIO SUL LINHAS AEREAS S/A, NORDESTE LINHAS 
AEREASS/A 

Sendo o que nos cumpria informar, colocamo-nos à disposição para os 
esclarecimentos ue se fizerem necessários. 

BANI F- O INTERNACIONAL DO FUNCHAL (8 ASIL), S.A. 
Edenilson A oliman Eduardo A Sá C. Leme 
Superintendente Jurldico Advogado 



O f. n°2129/20 11 

Ao 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO- RJ 

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS 
Rua Rodrigo Silva, n° 8 - 7° e 8° andares - Rio - RJ 

JOSÉ ANTONIO TEIXEIRA MARCONDES 
OFICIAL 

Rio de J aneiro/RJ., 15 de agosto de 20 11 

Exm0 • Sr. Dr. Juiz de Direito da 1" Vara Empresarial da Comarca da Capital 
Rio de Janeiro/RJ 

MM. Juiz, 

Em atendimento ao Vosso Ofício n°1100/2011/0F, expedido em 
13.07.2011 e recebido neste cartório em 29.07.2011, a fim de instruir os autos do 
Processo n°0260447-16.2010.8.19.0001, em que são partes, Massa Falida de S A 
(Viação Aérea Rio-Grandense), Massa Falida de Rio Sul Linhas Aéreas S A e 
Massa Falida de Nordeste Linhas Aéreas S A, 'venho respeitosamente informar a 
Vossa Excelência, que não foi localizado bem imóvel nesta serventia em nome das 
empresas, VARIG S/ A- Viação Aérea RioGrandense (CNPJ 92.772.821/0001-64), 
Rio Sul Linhas Aéreas S/A (CNPJ 33.746.918.0001-33), nem de Nordeste Linhas 
Aéreas S/ A (CNPJ 14.259.220/0001-49). 

Colho o ensejo paraã~~n7. a a Vossa Excelência, protestos de elevada 
estima, respeito e distinta consideraç/ . ~ . 

()José Antonio "f ixei Marcondes- Oficial Mat. 06/ 

() Rodrigo Nono Marcoodes - 1' Subsli!uto CT 

().José Carlos Pademi 2" Substituto- Mat. 06/3112 



c 

BANCOÂALFA 
DE INVESTIMENTO 

1 a Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
Av. Almirante Barroso, 139 - 6° andar- Centro 
20030-005 - Rio de Janeiro - RJ 

Referente: DECIC/JUD/ESP 

São Paulo, 15 de agosto 2011. 

Ofício: 7283/2011-BCB/Decic/Diadi/Suadi-01 
Pt: 1101521847 
Ofício: 1128/2011/0F, de 13/07/2011 
Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresariais, 
Microempresas e Empresas de Peq. Porte- Requerimento
Autofalência 
Massa Falida: Massa Falida de S.A. (Viação Aérea Rio-Grandense) 
Massa Falida: Massa Falida de Rio Sul Linhas Aéreas S.A. 
Massa Falida: Massa Falida de Nordeste Linhas Aéreas S.A. 
Administrador Judicial: Licks Contadores Associados Ltda 
Interessado: Brasilian American Merchant Bank 
Interessado: Amadeus Brasil Ltda 
Correio do SISBACEN n. 0

: 111055906 

Em cumprimento ao Ofício acima, informamos que nada consta em 
nossos registros sob a titularidade dos(s) CNPJ(s), na forma solicitada, inclusive no 
Banco Alfa S.A .. 

TIMENTO S.A. 



till ;['iAN.' A TCl Ag€ncia N,,ôonal 
W',;x;::~'- M li C:. i de Te!ecomunicaçõe,.; 

Praça XV de Novembro, n" 20- 9" c 10" andares- Centro -Rio de Janeiro/RJ- CEP: 20010-010 
Fax: (21) 2105-1852 
www.anatel.gov.br 

Ofício n° 2202 /20 11-ER02-Anatel 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2011. 
A Sua Excelência o Senhor 
Juiz de Direito 
Poder Judiciário - Tribunal de Justiça 
Cartório da 1 • Vara Empresarial- Comarca da Capital 
Av. Almirante Barroso, 139 - 6° andar- Centro 
20030-005 -Rio de Janeiro - RJ 

Assunto: Ofício n° 1116/2011/0F 
Referencia: Processo N° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhor Juiz, 

1. 
relacionado: 

Acusamos a Vossa Excelência, o recebimento do oficio abaixo 

Ofício 0° Processo no Datado em Recebido Sicap no 
em 

1116/2011/0F 0260447-16.20 I 0.8.19.0001 13/07/2011 12/08/2011 535080115382011 

Empresas: . 
VARIG S/ A- Viação Aérea Río Grandense- CNPJ N° 92.772.821/0001-64 
Rio Sul Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N" 33.746.918/0001-33 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A- CNPJN" 14.259.220/0001-49 

2. Esclareço que estamos encaminhando às prestadoras cópia do ofício de 
Vossa Excelência, para que as mesmas tomem conhecimento da decisão judicial. 

3. Sendo o que se apresenta até o momento, nos colocamos à disposição para 
prestarmos maiores esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamr e, 

! 

Gerente Regional 
Anexos: 

Cópiadosoficios no 2196/2011,2197/2011,2198/2011,2199/2011,2200/2011 e 2201!2011-ER02. 
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<C:à }(,c)A lU A TCl Ag<inda Nacional 
W.'.:,·~::~ê JIVf}ft I L:J de Te/ecomunicaçôes 

Praça XV de Novembro, no 20- 9° e 10° andares- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP: 20010-010 
Fa'" (2!) 2!05-!852 
www.anatel.gov.br 

Oficio n° o?.:l 3,;; /2011-ER02-Anatel 

Rio de Janeiro, J C de agosto 

Ao Senhor 
CHRISTIAN WICKERT 
Gerente de Planejamento Corporativo e Gestão Regulatória. 
BCP S.A. - CLARO 
Rua Florida, 1970- Cidade Monções 
04565-907 - São Paulo - SP 

Assunto: Ofício no 1116/2011/0F 
Referenda: Processo N" 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhor Gerente, 

1. Acusamos o recebimento do ofício abaixo relacionado: 

Ofício no Processo no Datado em Recebido 
em 

Sicap n° 

de 2011. 

1116/2011/0F 0260447-16.2010.8.19.0001 13/07/2011 12/08/2011 535080115382011 

Empresas: VARIG S/ A- Viação Aérea RioGrandense- CNPJN" 92.772.821/0001-64 
Rio Sul Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N" 33.746.918/0001-33 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N° 14.259.220/0001-49 

2. Estamos encaminhando a essa prestadora cópia do ofício em referência 
para que V .s• tenha conhecimento da decisão judicial. 

3. Sendo o que se apresenta até o momento. 

Atenciosamente, 

Gerente Regional 

Anexo: 

I- <..:ópia do Ofício 1116/2011/0F 

~~~~ATEL - ER02 
SAPO .. SiCAP N.c~OI_ljQ_;l,;i~l 
DJ\Tt\ __ JG'_I_Q[L_ ___ l];oL_I . 

f\j o ~JI E : ___ , .. 1:/e:fY~~ ---------·----· 



-~ .i.l!);A lU A TCl Agência Nac;,,./ 
~\;::_)/ llfll'i I !C> de Tt-decomunicaç6e3 

Praça XV de Novembro, n" 20 ~ 9" e lO" andares- Centro- Rio de Janeiro!RJ- CEP: 20010-010 
Fax: (21) 2105-1852 
www.anatel.gov.br 

Ofício no ~Jj:j. /20 11-ER02-Anatel 

Rio de Janeiro, Jb" de agosto 

Ao Senhor 
ANTÔNIO OSCAR PETERSEN 
Diretor Executivo e Corporativo 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.- EMBRA TEL 
A v. Presidente Vargas, n. 0 I O 12 - !5° andar- Centro 
20071-910- Rio de Janeiro- RJ 

Assunto: Ofício no 1116/2011/0F 
Referencia: Processo N° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhor Diretor, 

l. Acusamos o recebimento do ofício abaixo relacionado: 

Ofício no Processo n° Datado em Recebido 
em 

Sicap no 

de 201 L 

1116/2011/0F 0260447-16.2010.8.19.000 I 13/07/2011 12/08/2011 535080115382011 

Empresas: VARJG S/ A- Viação Aérea RioGrandense- CNPJ N° 92.772.821/0001-64 
Rio Sul Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N° 33.746.918/0001-33 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N° 14.259.220/0001-49 

2. Estamos encaminhando a essa prestadora cópia do ofício em referência 
para que V.S' tenha conhecimento da decisão judicial. 

3. 

Anexo: 

Sendo o que se apresenta até o momento. 

Atenciosamente, 

WERNER S EINERT JUNIOR 
Geren:'te Regional 

! --cópia do Ofício 11 !6/20 ll/OF 

é\ NA TEL - ER02 
S/\PD-SiCAP N.,?oJJ3oJSo~5f 
f)AiA_j__ç;_ __ _/__08 __ jzg_,L__ 

,, .: C~-;\_·)~::: ----·-·----~~.J::i'!:5: ____________________ _ 



Cll. ·'. C•A !AI A T/Ll Agênóa N,Jcimml 
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Praça XV de Novembro, n" 20- 9" e 10" andares- Centro- Rio de Janeiro/RJ- CEP: 20010-010 
Fax; (21)2105-1852 
www.anatel.gov.br 

Oficio n° o9J58 /2011-ER02-Anatel 

Rio de Janeiro, .Jç de agosto 

Ao Senhor 
FELIPE NÉRI 
Diretor de Interconexão e Assuntos Regulatórios 
NEXTEL Telecomunicações Ltda. 
Rua Bela Cintra, 1.196 - Cerqueira César 
01415-908- São Paulo/ SP 

Assunto: Ofício n° 1116/2011/0F 
Referencia: Processo N° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhor Diretor, 

I. Acusamos o recebimento do ofício abaixo relacionado: 

Ofício n° Processo no Datado em Recebido 
em 

Sicap no 

de 2011. 

1116/2011/0F 0260447-16.2010.8.19.000 I 13/07/2011 12/08/2011 535080115382011 

Empresas: VARIG S/ A- Viação Aérea RioGrandense- CNPJ N" 92.772.82110001-64 
Rio Sul Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N° 33.746.918/0001-33 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N" 14.259.220/0001-49 

2. Estamos encaminhando a essa prestadora cópia do ofício em referência 
para que v.s• tenha conhecimento da decisão judicial. 

3. Sendo o que se apresenta até o momento. 

Atenciosamente, 

l- cópm do Oficio \l\6/2011/0F 



,.~·'·'<i~2~i:·; Ag;~nda Nacimml 
~~·C:;;'J;·ANATEl de Telecomunicações 

Praça XV de Novembro, U0 20- 9° e 10° andares- Centro- Rio de JaneirofRJ- CEP: 20010-010 
Fax: (21) 2105-1852 
www.anatel.gov.br 

Oficio n° j1 J-5.3 /2011-ER02-Anatel 

Rio de Janeiro, .1b de agosto 

Ao Senhor 
PAULO TODESCAN LESSA MATTOS 
Diretor de Regulamentação 
TELEMAR Norte Leste S.A. - TNL PCS S.A - OI 
Rua Humberto de Campos, n. 0 425, 8° andar- Leblon 
22430-190 -Rio de Janeiro- RJ 

Assunto: Ofício n° 1116/2011/0F 
Referencia: Processo N° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhor Diretor, 

I. Acusamos o recebimento do ofício abaixo relacionado: 

Ofício no Processo no Datado em Recebido 
em 

Sicap no 

de 2011. 

1116/2011/0F 0260447-16.2010.8.19.0001 13/0712011 12/08/2011 535080115382011 

Empresas: VARIG S/ A- Viação Aérea RioGrandense- CNPJ N° 92.772.821/0001-64 
Rio Sul Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N° 33.746.918/0001-33 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N" 14.259.220/0001-49 

2. Estamos encaminhando a essa prestadora cópia do ofício em referência 
para que v.s• tenha conhecimento da decisão judicial. 

3. 

Anexo: 

Sendo o que se apre . nta até o momento. 

Atenciosamente, 
. :; 

WERN, R STEINERT JUNIOR 
Gerente Regional 

I-cópiado Ofício 1116/20llí0F 

.l\NATEL- ER02 

S/c..,?D-SlCP..,P N.2.J)-lJ1ot)r.,h-J 

D;."--:rA __ j ~-J __ .'_Q_Q _____ /Z.Q_i_~----
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Praça XV de Novembro, D0 20- 9° e 10° andares- Centro- Rio de Janeiro/R]- CEP: 20010-010 

Fax: (21)2105-1852 
www.anatel.gov.br 

Ofício n• o?!loo 120 11-ER02-Anatel 

Rio de Janeiro, :1<:: de agosto 

Ao Senhor 
MÁRIO GIRASOLE 
Diretor de Assuntos Regulatórios e Interconexão 
TIM Celular S.A 
Av. das Américas, n.• 3434, Bloco 1, 5° andar-Barra da Tijuca 
22640-102 -Rio de Janeiro- RJ 

Assunto: Ofício n• 1116/2011/0F 
Referellcia: Processo N° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhor Diretor, 

I. Acusamos o recebimento do ofício abaixo relacionado: 

Ofício n• Processo n• Datado em Recebido 
em 

Sicap n• 

de 2011. 

1116/2011/0F 0260447-16.2010.8.19.0001 13/07/2011 12/08/2011 535080115382011 

Empresas: VARIG S/ A- Viação Aérea RioGrandense- CNPJN• 92.772.821/0001-64 
Rio Sul Linhas Aéreas S/ A- CNPJW 33.746.918/0001-33 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N° 14.259.220/0001-49 

2. Estamos encaminhando a essa prestadora cópia do ofício em referência 
para que v.s· tenha conhecimento da decisão judicial. 

3. 

Anexo: 

Sendo o que se apresenta até o momento. 

Atenciosamente, 

WERNER STEINERT JUNIOR 
Gerente Regional 

f-cópiado Ofício 1116/2011/0F 

/\Nl\TEL- ER02 

SAPD-SiCAP N .. ~Dit:JQlSQ1-J.! 
C).c\)/\_ __ ;J~-.} __ ._DcS . .. j_i':._9._!_1 -· 

'· '· "J ~./i E : ·--~.t\::____ -·-~---~------·--··-
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Ofício n° ~:Zo-1 /2011-ER02-Anatel 

Rio de Janeiro, :J c de agosto 

A Senhora 
KA TIA COSTA DA SILVA PEDROSO 
Diretora de Regulamentação e Relações Externas 
VIVO SA 
Avenida Ayrton Senna, 2200- Bloco 2- 2° andar- Barra da Tijuca 
22775-003 -Rio de Janeiro- RJ 

Assunto: Ofício n° 1116/2011/0F 
Referenda: Processo N° 0260447-16.2010.8.19.0001 

Senhora Diretora, 

L Acusamos o recebimento do ofício abaixo relacionado: 

Ofício n° Processo no Datado em Recebido 
em 

Sicap D 0 

de2011. 

1116/2011/0F 0260447-16.2010.8.19.000 I 13/07/2011 12/08/2011 535080115382011 

Empresas: VARIG S/ A- Viação Aérea RioGrandense- CNPJ W 92.772.821/0001-64 
Rio Sul Linhas Aéreas S/ A- CNPJ N° 33.746.918/0001-33 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A -CNPJN° 14.259.220/0001-49 

2. Estamos encaminhando a essa prestadora cópia do ofício em referência 
para que V .S" tenha conhecimento da decisão judicial. 

3. 

Anexo: 

Sendo o que se apresenta até o momento. 

Atenciosamente, 

WERNE STElNERT JUNIOR 
G rente Regional 

[-cópiado Ofício !116/20\\/0F 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). 
LUIZ ROBERTO AYOUB 
JUÍZ DE DIREITO 

1• VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 

São Paulo, 16 de agosto de 2011 

AVENIDA ALMIRANTE BARROSO, 139-6. ANDAR- CENTRO 
20030-005- RIO DE JANEIRO- RJ 

REF.: OFÍCIO N". 1128/2011/0F, DE 13.07.2011 
PROCESSO N°. 0260447-16.2010.8.19.0001 
ENVOLVIDO(S) NO OFÍCIO: 

VARIG S/A- VIAÇÃO AEREA RIO GRANDENSE - CNPJ: 92.772.82110001-64, RIO 
SUL LINHAS AEREAS S/A - CNPJ: 33.746.918/0001-33 E NORDESTE LINHAS 
AEREAS S/ A- CNPJ: 14.259.220/0001-49 

Exmo(a). Dr(a). 

BANCO CITICARD S/A, atual denominação de CREDICARD BANCO S/A, por seu procurador infra
assinado, em atenção ao Ofício em eplgrafe, vem, muito respeitosamente à presença de V. Exa. 
esclarecer que o BANCO CITICARD S/A, até o presente momento, não mantém contas correntes de 
depósitos à vista e/ou à prazo, nem tão pouco, aplicações financeiras para pessoas flsicas e/ou 
pessoas jurldicas, uma vez que é um Banco Múltiplo, sem carteira comercial, autorizado a operar com 
as carteiras de C. F. I. e de Investimentos. 

Ademais, importante esclarecer que o BANCO CITICARD S/A tem como atividade a emissão e 
administração de cartões de crédito 

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais, caso os mesmos se façam necessários, 
e aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Banco iticar 
Atual denomi ação de Credicard Banco S/A 

flanco Citicmd S.A 
Caixa !-'o:; tal 309 -- CEP: O! 059-970 



·--------·----·-·--·------------·----·--------· 

M~RCANTIL 
~RASIL 

GROC-007283/2011 Belo Horizonte, 17 de agosto de 2011. 

À 
1 a Vara Empresarial do Rio de Janeiro 
Av. Almirante Barroso, 139, 6° andar- Centro 
CEP 20.030-005- RIO DE JANEIRO (RJ) 

Prezados Senhores, 

Em atendimento ao disposto no 7283/2011-
BCB/Decic/Diadi/Suadi-01, de 11 de agosto de 2011, Correio 111055906 do Banco 
Central do Brasil, relativo ao Ofício 1128/2011/0F, de 13.07.2011, Processo 0260447-
16.2010.8.19.0001, informamos que na pesquisa realizada em nossos registros, 
constatamos a existência da(s) seguinte(s) conta(s) corrente(s): 

Conta 
Abertura 
Status 
Agência 

: 02.010.087-3 
: 31.08.2000 
: Encerrada em 14.08.2009 
: 0297 -Plataforma Empresas- RJ- Rua Sete de Setembro, 31 -
2.andar, Rio de Janeiro (RJ). 

CONVERTIDA PARA: 
Conta : 02.048.000-2 
Abertura : 31.08.2000 
Status : Paralisada (última movimentação em 22.08.2008) 
Agência : 0056 - Filial Rio de Janeiro- Av. Rio Branco, 89 B-Rio de Janeiro (RJ). 

Nome 
CNPJ 

: Rio Sul Linhas Aéreas S/ A 
: 33.746.918/0001-33 

Informamos que em 16.08.2011 a conta acima 
apresentava saldo credor de R$ 332,11, bloqueado por ordem de outro juízo. 

Esclarecemos, outrossim, que a referida contas 
encontram-se com bloqueio total determinado por ordem deste juízo. 

Quanto aos demais envolvidos não encontramos 
registro de movimentação financeira. 

Com as nossas cordiais saudações, firmamo-nos, 

Atenciosamente, 

Banco Merc. anti! do Brasil, S. ~-vJ' 
C:: kkAf?\.::mínistração - ;::'pj; . 

CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA OÓGLAS QUEIROZ PESSAU 
SUPERVISOR ATENDIMENTOS LEGAIS GERENTE DE COMPLIANCE E PLO 
car:os.hemiqueoliveira@mercantl~_c::om br dóglas.poss<~li@mercantiJ.com.br 



-------···--······--·-----··--·------

,.).-
'-<-·· 

f/J BANCO 00 BRASIL ~.:?/] <-df 
AG. EMPRESARIAL SENADOR DANTAS (RJ) ~ 

MM. Juiz Dr. LUIZ ROBERTO AYOUB 
1° Vara Empresarial 
Avenida Almirante Barroso, n° 139, 6° Andar 
CEP: 20.020-903 
Rio de Janeiro - RJ 

Rio de Janeiro (RJ), 17 de Agosto de 2011 

Em resposta ao ofício 134212011/0F 

Reportamo-nos ao vosso ofício acima referendado: referente ao processo 
0260447-16.2010.8.19.0001, para informar que foi comandado o desbloqueio das contas 
e aplicações financeiras das empresas Viação Aérea Rio-Grandense, CNPJ: 
92.772.821/0001-64, Rio Sul Linhas Aéreas, CNPJ: 33.746.918/0001-33 e Nordeste 
Linhas Aéreas, CNPJ: 14.259.220/0001-49. 

Aproveitando o ensejo, renovamos nossos protestos da mais elevada estima 
e consideração, coloç_ando-nos, desde já, à disposição de V. Exa. para outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Respeitosamente, 

BANCO DO BRASIL 
AG~NCIA EMPRESARIAL SENADOR DANTAS (RJ) 

Endereço: Rua Senador Dantas, 105/3° andar 
Bairro: CENTRO- Rio de Janeiro 
CEP 20031-923 
Telefone: (21) 380?-3300 

~~~ 
Gerente de Serviços 
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TRIBUNAL MARÍTIMO 
Av. Alfred Agache, s/n- Praça XV de Novembro- Centro 

20021-000 - Rio de Janeiro - RJ 

Ofício no J10i-!TM 
995 

Te!.: (21) 2104-6827- secom@tm.mar.mil.br 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2011. 

A Sua Excelência o Senhor 
LUIZ ROBERTO AYOUB 
Juiz de Direito da 1 • V ara Empresarial 
Comarca da Capital 
Av. Almirante Barroso, n° 139-6° andar- Centro 
CEP: 20030-005- Rio de Janeiro- RJ 

Assunto: Falência 

Senhor Juiz, 

1. Incumbiu-me o Presidente do Tribunal Marítimo, em atendimento ao Ofício no 
112112011/0F, dessa Vara, Processo n° 0260447-16.2010.8.19.0001, de participar a Vossa 
Excelência que não constam, no Sistema de Registros deste Tribunal, embarcações em nome das 
Pessoas Jurídicas abaixo mencionadas: 

VARIG S/ A- VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE- CNPJ: 92.772.82110001-64; 
RIO SUL LINHAS AÉREAS S/ A- CNPJ: 33.746.918/0001-33; e 
NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A- CNPJ: 14.259.220/0001-49. 

Respeitosamente,. 

~~
/WO tU/ ~../, ·· .;v 

CIAL ESf NIMO 
r da Divisão Registros 

61229 002007/2011-47 



---------------·------·--· 

Ministério da Fazenda 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGIL'::f!JJ6 

.Receita Federa~ 
RECIBO Em: 22/08/2011 

Órgão: 1' Vara Empresarial· Rio de Janeiro/RJ 
R: Almirante Barroso, 139, 6º andar- Rio de Janeiro/RJ - CEP 20030-005 

Recebi o(s) Ofício(s) discriminados a seguir, expedido(s) pelo Delegada da DRF- Rio de Janeiro I, Drª 
Mônica Paes Barreto, acompanhado(s) das informações e/ou documentos a que se refere(m) a(s) 
requisição(ões) efetuadas pelo(s) Ofício(s) indicado(s), firmado(s) pelo Exmo.(ª) Dr.(ª) Juiz(ª) de Direito do 
(ª) 1ª Vara Empresarial- Rio de Janeiro/RJ. · 

Ofício de Resposta Ofício Solicitante Protocolo de Entrada 
Número Data Pág. Número Data Número Data 

2011/018255 22/08/2011 22 1133/2011 13/07/2011 2011/005582 11/08/2011 

Recebemos o Ofício acima discriminado. (FAVOR CONFERIR, DATAR, ASSINAR E DEVOLVER AO REMETENTE) 

Local e data Carimbo e Assinatura 
[)!T EC.íDerat-RJ Página t_íntca 



----··-····-----------·---·---· ------· -----· -----------------· 

Ministério da Fazenda 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

.2!3JT-12 
.Receita Federal 

Ofício nº 18255/2011/SRRF/DRF 1/RJO/DICAT/OFÍCIOS Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2011 

Ao: Exmo.(ª) Dr.(ª) Juiz(ª) de Direito do(') 1ª Vara Empresarial - Rio de Janeiro/RJ 
R: Almirante Barroso, 139, 6º andar- Rio de Janeiro/RJ - CEP 20030-005 

Assunto: PRESTA INFORMAÇÃO 

S/ref. Ofício: 1133/2011 

Nº Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 

Data Ofício: 13/07/2011 

Recebido em: 11/08/2011 

Em atenção ao requerido por V. Ex• .• no ofício acima referenciado, encaminhamos em anexo, a(s) 
cópia(s) da(s) Declaração(ões) do Imposto de Renda da empresa RIO SUL LINHAS AEREAS S. A. . 
CNPJ nº 33.746.918/0001-33, relativa(s) ao(s) exercício(s) de 2007 À 2010. 

Ainda por oportuno, considerando os termos dos expedientes de n• 201009.278/SRRF07/Gabinete, 
encaminhado ao Tribunal de Justiça/RJ, de nº201009.279/SRRF07/Gabinete, encaminhado ao Tribunal Regional 
Federal/2' Região e de nº 201 009.280/SRRF07/Gabinte, encaminhado ao Tribunal Regional do Trabalho/1' Região, 
todos datados de 17/09/201 O, a partir da data de 1 º de janeiro de 2011, as unidades da RFB na 7' Região Fiscal 
(RJ e ES) não mais prestarão as informações requisitadas mediante ofícios oriundos do Poder Judiciário, que se 
refiram àquelas disponíveis no sistema INFOJUD, quais sejam: informações cadastrais relativas ao CPF; 
informações cadastrais relativas ao CNPJ ; cópias da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da pessoa 
Fisica • DIRPF; cópias da Declaração do Imposto Territorial Rural - DITR ; cópias das Declarações de Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica- DIPJ e PJ Simplificada 

Respeitosamente, rogo a V.Ex• .• no resguardo do sigilo fiscal ora afastado e amparado nos §§ 2º 
e 3° do art.998 do RIR, aprovado pelo Decreto nº 3000, de 26/03/1999, que as informações anexadas 
sejam acauteladas, a fim de que somente as pessoas autorizadas por V.Exª. tenham acesso aos dados 
confidenc·lais e de riqueza do(s) contribuinte(s) relacionado(s). 

DRF- Rio de Janeiro I 

o amente, 

~~~ 
MONICA PAES BARRETO 

Delegada da DRF- Rio de Janeiro I 

Av. Pres. Antônio Carlos, 375- sala 404- Castelo- Rio de Janeiro/RJ- CEP 20020-0iO 
'NWW.receita.fazenda.aov.br 

Pavor informar endereço atualizado, incluindo CEP. 2011/005582 
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INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISC~ 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 

•• 
,MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Ol0635705180820lll33411MF100 Ano-calendário 2009 ND 1318387 CNPJ 33.746.918/0001-33 

Ficha 01 - Dados Iniciais 

CNPJo 33.746.918/0001-33 

Ano-calendário: 2009 

Situação da Declaração: Normal 

Retificadora: NÃO 

D I P J 2010 

Optante pelo Refis: NÃO Optante pelo Paes: NÃO 

Períodoo 01/01/2009 a 31/12/2009 

Forma de Tributação do Lucro: Lucro Real 

Qualificação da Pessoa Jurídica:· PJ em Geral 

Apuração do IRPJ e da CSLL: Anual 

Inclusão no Simples Nacional: NÃO 

sujeita à Alíquota da CSLL de 15%: NÃO 
--~.t?tante pelo RTT: NÃO 

' 

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: NÃO 

Participações em Consórcios de Empresas: NÃO 

Operações com o Exterior: NÃO 

Participações no Exterior: NÃO 

Doações a Campanhas Eleitorais: NÃO 

Finor/Finam/Funres: NÃO 

Lucro da Exploração: NÃO 

Atividade Rural: NÃO 

Apuração e Informações de IPI no Período: NÃO 

Ativos no Exterior: NÃO 

Participação Permanente em Coligadas ou Controladas: NÃO 

PJ Comercial Exportadora: NÃO 

PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Especifico de Exportação: NÃO 
Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: NÃO 
n-.gamentos ao Exterior ou a Não Residentes: NÃO 

comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: NÃO 

Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO 

Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO 

Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior: NÃO 

Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, 
Juros e Dividendos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: NÃO 

Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: NÃO 

Capacitação de Informática e Inclusão Digital: NÃO 

PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD ou Reidi: NÃO 

Pólo Industrial de Manaus e Amazônia Ocidental: NÃO 

Zonas de Processamento de Exportação: NÃO 

Áreas de Livre Comércio: NÃO 

os dados desta declaração são cópia fiel do original. 
Data e Hora de Entrega - 30/07/2010, 11h26m05s DRF - Rio de Janeiro 

*** Primeira Página **k 
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o3:31f}J 
DIPJ 2010 Pag. 2 

Ficha 02 - Dados Cadastrais 

01063570518082011133411MF100 Ano-calendário 2009 ND 1318387 CNPJ 33.746.918/0001-33 

Nome Empresarial: RIO SUL LINHAS AEREAS SA- EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Código da Natureza Jurídica: 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

Código da Atividade Econômica (CNAE-Fiscal): 

51.11-1/00 - Transporte aéreo de passageiros regular 
Tipo de Logradouro: Avenida 

Logradouro: ALMIRANTE SILVIO DE NORONHA 

Número: 365 complemento: SALA 427 BL. c 4 ANDAR 

Bairro/Distrito: CENTRO 

uF, RJ 

DDD' 
DDD: 

Caixa Postal: 

Correio Eletrônico: 

Município: RIO DE JANEIRO 

Telefone: 

FAX' 

Ficha 03 - Dados do Representante e do Responsável 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome' GUSTAVO BANHO LICKS 

CPF' 035.561.567-33 

DDD: Telefone: 

DDD' Fax: 

Correio Eletrônico: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome: SIDNEY JULIO E RIBEIRO FILHOQ 

CPF' 019.057.707-07 

CRc, 092059 

DDD: 

DDD: 

reio Eletrônico: 

UF' RJ 

Telefone: 

Fax: 

Ramal: 

Ramal: 

Os dados desta declaração são cópia fiel do original. 

CEP' 20021-010 

UF, CEP: 

Data e Hora de Entrega - 30/07/2010, llh26m05s DRF - Rio de Janeiro 
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Ficha 04A - Custo dos Bens e Serviços Vendidos - PJ em Geral 

Ol0635705l80820lll334llMF100 Ano-calendário 2009 ND 1318387 CNPJ 33.746.918/0001-33 

Discriminação 

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS 
Ol.Estoques no Início do Período de Apuração 
02.Compras de Insumos à Vista no Mercado Interno 
03.Compras de Insumos à Vista no Mercado Externo 
04.Compras de Insumos a Prazo no Mercado Interno 
OS.Compras de Insumo a Prazo no Mercado Externo 
06.Remuneração a Dirigentes de Indústria 
07.Custo do Pessoal Aplicado na Produção 
08.Encargos Sociais 
09.Alimentação do Trabalhador 
lO.Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção 
ll.Arrendarnento Mercantil 
12.Encargos de Depreciação e Exaustão 
13.Encargos de Amortização 
14.Constituição de Provisões 
15.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregatício 
16.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica 
1.7 .Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 
~8.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 
19.0utros Custos 
20. (-)Estoques no Final do Período de Apuração 

21.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA VENDIDOS 
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS 

22.Estoques no Início do Período de Apuração 
23.Compras de Mercadorias à Vista no Mercado Interno 
24.Cornpras de Mercadorias à Vista no Mercado Externo 
25.Cornpras de Mercadorias a Prazo no Mercado Interno 
26.Compras de Mercadorias a Prazo no Mercado Externo 
27. (-)Estoques no Final do Período de Apuração 

28.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS 
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS 

29.Saldo Inicial de Serviços em Andamento 
30.Material Aplicado na Produção dos Serviços 
3l.Remuneração de Dirigentes de Produção dos Serviços 
32.Custo do Pessoal Aplicado na Produção dos Serviços 
33.Serviços Prestados por PF sem Vínculo Empregatício 
34.Serviços Prestados por Pessoa Jurídica 
35.Encargos Sociais 
36.Alimentação do Trabalhador 
37.Encargos de Depreciação 
38.Encargos de Amortização 

:-· 9. Arrendamento Mercantil 
.. ...._ ..,0 .Constituição de Provisões 

41.Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 
42.Royalties e Assistência Técnica- EXTERIOR 
43.0utros Custos 
44. (-)Saldo Final de Serviços em Andamento 

45.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS 
46.Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas 
47.Ajustes de Estoques Decorrentes de Arbitramento 
48.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL 

Os dados desta declaração são cópia fiel do original. 

Total 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

797,93 
0,00 

797,93 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

797,93 

Parcelas Não 
Dedutíveis 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

Data e Hora de Entrega - 30/07/2010, llh26m05s DRF - Rio de Janeiro 
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Ficha OSA - Despesas Operacionais - PJ em Geral 

01063570518082011133411MF100 Ano-calendário 2009 ND 1318387 CNPJ 33.746.918/0001-33 

Discriminação 

ATIVIDADES EM GERAL 
Ol.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração 
02.0rdenados, Salários, Gratif. e Outras Remun. a Empreg. 
03.Prestação de Serviços por PF sem Vínc. Empregatício 
04.Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica 
OS.Encargos Sociais (inclusive FGTS) 
06.Doações e Patroc. Caráter Cult. e Art. (Lei n 2 8.313/91) 
07.Doações Inst. Ens.e Pesquisa (Lei nº 9.249/1995,art.l3,§2º) 
08.Doações a Entidades Civis 
09.0utras Contribuições e Doações 
lO.Alimentação do Trabalhador 
ll.PIS/Pasep 
12.Cofins 
13.CPMF 
14.Dernais Impostos, Taxas e Contrib., exceto IR e CSLL 
15.Arrendamento Mercantil 
16.Aluguéis 
17.Despesas com Veículos e de Conserv. Bens e Instalações 
18.Propaganda e Publicidade 
19 .Multas 
20.Encargos de Depreciação 
21.Encargos de Amortização 
22.Perdas em Operações de Crédito 
23.Provisões para Férias e 13 2 Salário de Empregados 
24.Provisão para Perda de Estoques (Lei n 2 10.753/03 art. 8 2 ) 

25.Demais Provisões 
26.Gratificações a Administradores 
27.Royalties e Assistência Técnica- PAÍS 
28.Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 
29.Assistência Médica, Odont. e Farmac. a Empregados 
30.Pesquisas Científicas e Tecnológicas 
3l.Bens Peq.Valor ou de Vida Útil até lano Deduz.como Despesa 
32.0utras Despesas Operacionais 

33.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DAS ATIVIDADES EM GERAL 

Os dados desta declaração são cópia fiel do original. 

Total 

0,00 
114.179,95 

0,00 
48.542,17 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.943,16 
-106.083,94 

0,00 
0,00 
0,00 

843.377,22 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15.922.542,95 
5.557,65 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-63.581,34 
16.771.477,82 

Parcelas Não 
Dedutíveis 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Data e Hora de Entrega - 30/07/2010, llh26m05s DRF - Rio de Janeiro 
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Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral 

01063570518082011133411MF100 Ano-calendário 2009 ND 1318387 CNPJ 33.746.918/0001-33 

Discriminação 

Ol.Receita de 
02.Receita de 
03.Receita de 
04.Receita da 
OS.Receita de 
06.Receita de 
07.Receita de 
08.Receita de 

Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 
Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml.Export.c/Fim Espec.Export. 
Venda de Produtos de Fabricação Própria no Mercado Interno 
Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 
Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Prestação de Serviços - Mercado Externo 
Unidades Imobiliárias Vendidas 
Locação de Bens Móveis e Imóveis 

09.Receita da Atividade Rural 
10. (-)Vendas canceladas, Devol. e Descontos Incond. 
11. (-)ICMS 
12. {-) Cofins 
13. (-)PIS/Pasep 
14. (-) ISS 
15. (-)Demais Imp. e Contr. Incid. s/ Vendas e Serviços 

16.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES 
17. (-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos 

1 q.LUCRO BRUTO 
19.Variações Cambiais Ativas 

··-. 20.Ganhos Aufer. Mercado Renda Variável, exceto Day-Trade 
21.Ganhos em Operações Day-Trade 
22.Receitas de Juros sobre o Capital Próprio 
23.0utras Receitas Financeiras 
24.Ganhos Alienação Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 
25.Resultados Positivos em Participações Societárias 
26.Amortização de Deságio nas Aquisições de Investimentos Avaliados pelo PL 
27.Amort.Deságio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fusão ou Cisão 
28.Resultados Positivos em SCP 
29.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
30.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais 
31.Prêmios na Emissão de Debêntures 
32.Doações e Subvenções para Investimento 
33.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo 
34.Receitas Decorrentes de Ajustes a Valor Presente 
35.Rec. Decorrentes Outros Ajustes aos Padrões Intern.Contab. 
36.Rec.Orig Planos Benef.Admin.Entid.Fech.Previd.Complementar 
37.0utras Receitas Operacionais 
38. {-)Despesas Operacionais 
39. (-)Variações Cambiais Passivas 
40. (-)Perdas Incor. Merc. Renda Variável, exceto Day-Trade 
41. {-)Perdas em Operações Day-Trade 

/ 42. (-)Juros sobre o Capital Próprio 
~ ~3. (-)Outras Despesas Financeiras 

44. (-)Prejuízos Alien.Partic.Integ.Ativo Circ.ou Real.L.Prazo 
45. (-)Resultados Negativos em Participações Societárias 
46. (-)Amortização de Ágio nas Aquisições de Investimentos Avaliados pelo PL 
47. {-)Amort.Ágio Aquis.Invest.Aval.PL- Incorp.,Fusão ou Cisão 
48. (-)Resultados Negativos em SCP 
49. (-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior 
50. (-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Justo 
51. (-)Despesas Decorrentes de Ajustes a Valor Presente 
52. (-)Perdas Decorrentes Teste Recuper. Imobiliz. e Intangível 
53. (-}Desp. Decorrentes Outros Ajustes Padrões rntern. Contab. 

54.LUCRO OPERACIONAL 
SS.Receitas Alien.Bens Direitos Invest.,rmob.e Intangível 

·s6.Ganhos de Capital p/Variação Percentual em Partic.Societária Avaliada p/PL 
57.0utras Receitas Não Relacionadas nas Linhas Anteriores 
58. (-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados 
59. (-)Perdas de Capital p/Variação Percent. em Partic.Societária Aval. p/PL 
60. (-)Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas Anteriores 

61.RESULTADO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 

Os dados desta declaração são cópia fiel do original. 

Valor 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

797,93 
-797,93 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.319,31 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

16.771.477' 82 
71.408.351,06 

0,00 
0,00 
0,00 

3.249.929,41 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-91.423.236,91 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-91.423.236,91 

Data e Hora de Entrega - 30/07/2010, llh26m05s DRF - Rio de Janeiro 



CNPJ 33.746.918/0001-33 INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPJ 

Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral 

01063570518082011133411MF100 Ano-calendário 2009 ND 1318387 CNPJ 33.746.918/0001-33 

Discriminação 

62. (-)Participações de Debêntures 
63. (-)Participações de Empregados 
64. (-)Partic. Administradores e Partes Beneficiárias 
65. {-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. de Empregados 

66.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CSLL 
67. (-)Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

68.LUCRO LÍQUIDO ANTES DO IRPJ 
69. (-)Provisão para o Imposto de Renda 

70.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO DE APURAÇÃO 

Os dados desta declaração são cópia fiel do original. 

Valor 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-91.423.236,91 
0,00 

-91.423.236,91 
0,00 

-91.423.236,91 

Data e Hora de Entrega - 30/07/2010, 11h26m05s DRF - Rio de Janeiro 

( 



CNPJ 33.746.918/0001-33 INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL DIPJ 

Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real - PJ em Geral 

01063570518082011133411MF100 Ano-calendário 2009 ND 1318387 CNPJ 33.746.918/0001-33 

Discriminação 

Ol.Lucro Líquido antes do IRPJ 
02.Ajuste do Regime Tributário de Transição- RTT 
03.Lucro Líquido Após Ajuste do RTT 
ADIÇÕES 

04.Custos - Soma das Parcelas Não Dedutíveis 
OS.Despesas Operacionais - Soma Parcelas Não Dedutíveis 
06.Contribuíção Social sobre o Lucro Líquido 
07.Lucros Disponibilizados do Exterior 
OS.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
09.Ajustes Decorr. Métodos -Preços de Transferências 
lO.Var. Cambiais Passivas (MP n 2 1.858-10/1999, art. 30) 
11.Var. Carnb Ativas-Oper Liq (MP n' 1858-10/1999, art 30) 
12.Ajustes por Diminuição Valor de Invest. Aval. p/ PL 
13.Amortização de Ágio nas Aquisições de Investimentos Avaliados pelo PL 
14.Perdas em Operações Realizadas no Exterior 
15.Excesso de Juros sobre o Capital Próprio Pago ou Creditado 
16.Juros sobre Capital Próprio Recebido- Investimento Avaliado pelo MEP 
17.Res. Especial- Realiz. (Lei n 2 8.200/1991, art. 2 2 ) 

i8.Dispêndios em Pesquisa Cient.e Tecnológica e de Inovação Tecnológica - ICT 
19.Dispênd. Pes. Tec. Des. Inov. Tec.- Rev. Amort/Deprec. (Lei n 2 11.196/2005) 
20.Realização de Reserva de Reavaliação 
21.Perdas de Capital p/Variação Percentual em Partic.Societária Avaliada p/PL 
22.Amort.Deságio Decorrente Alienação/Baixa Invest.Aval.p/PL 
23.Prêmios na Emissão de Debêntures- Destinação Diversa 
24.Doações e Subvenções para Investimento - Destinação Diversa 
25.Realiz.Rec.Orig.Planos Benef.Adm.Ent. Fechada Prev.Compl. 
26.Resultados Negativos com Atos Cooperativos 
27.Custos/Despesas Vinc.às Receitas Ativ.Imobil.Trib. p/RET 
28.Participações Não Dedutíveis 
29.Tributos e Contribuições com Exigibilidade Suspensa 
30.Depreciação/Amortização Incentivada- Reversão (Lei n 2 11.196/2005) 
31.Depreciação Acelerada Incentivada- Reversão (Lei n 2 11.196/2005, art. 31) 
32.Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria- Reversão (Lei n 2 11.727/2008) 
33.Deprec. Acel. - Fab. Veículos e Autopeças- Reversão (Lei n 2 11.774/2008) 
34.Deprec. Acel. - Fab. Bens de Capital -Reversão (Lei n 2 11.774/2008) 
35.Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada- Demais Hipóteses de Reversão 
36.Perdas Inc Merc Renda Var no Per Apur, exc Day-Trade 
37.Perdas em Operações Day-Trade no Período de Apuração 
38.0utras Adições 

39.SOMA DAS ADIÇÕES 
EXCLUSÕES 

40. {-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutíveis 
.1. (-)Lucros Divid. Deriv. Invest. Aval. Custo Aquisição 

42. {-)Ajustes por Aumento Valor de Invest. Aval. p/ PL 
43. {-)Amortização de Deságio nas Aquisições de Investimentos Avaliados p/PL 
44. (-)Amort.Ágio Decorrente Alienação/Baixa Invest.Aval.p/PL 
45. (-)Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 
46. (-)Var. Camb. Ativas (MP n' 1.858-10/1999, art. 30) 
47. (-)Var. Camb. Pass-Op Liq. (MP n' 1.858-10/1999, art. 30) 
48. {-)Dispêndios c/ Pesq. Tec. e Desenv. de Inov. Tec. (Lei n~ 11.196/2005) 
49. {-)Ganhos de Capital p/ Var. Percentual em Partic. Societária Aval. p/PL 
50. {-)Prêmios da Emissão de Debêntures 
51. {-)Doações e Subvenções para Investimento 
52.{-) Rec.Orig. Planos Benef. Adm. Ent. Fechada Prev.Compl. 
53. {-)Result. Não Tribut. de Soe. Cooperativas 
54. {-)Receitas da Atividade Imobiliária Tributadas pelo RET 
55. {-)Juros Produzidos por NTN {Lei nº 10.179/2001, art. 1 2 , Inc. III) 
56. {-)Dispêndios com Inovação Tecnológica {Lei nS~: 11.196/2005, art. 19) 
57. {-)Dispêndios Pesq. Cient. Tec. e de Inov. Tec.-ICT {Lei nS~: 11.196/2005) 
58. {-)Atividade Audiovisual (Decreto n 2 3.000/1999, art. 372) 
59. {-)Deprec.Integral/Amortização Acelerada(Lei nª 11.196/2005) 
60. (-}Depreciação Acelerada Incentivada {Lei nº 11. 196/2005, art. 31) 
61. (-)Deprec. Acel. Incent. - Ativ. Hotelaria (Lei n 2 11.727/2008, art. 1°) 
62 .. (-)Deprec. Acel. - Fabr. veíc. e Autopeças (Lei n 2 11.774/2008, art. 11) 
63. (-)Deprec. Acel. - Fab. Bens de Cap. (Lei n 2 11.774/2008, art. 12, § 1°) 
64. (-)Depreciação/ Amortização Acelerada Incentiva da - Demais Hipóteses 
65. (-)Exal.lStão Incentivada 
66. (-)Perdas Inc. Merc. Renda Var. -Períodos Apur. Anter. 
67. (-)Di vu.lgação Ele i t·:oral Gratuita 
G3. ·)Custt:~/Despesas ~apac. Pessoal-TI e TIC(Lei n 2 11.774/08) 
5;. -. l. I '.~·;ut:r._,."l::__; ;::xc:J.usõe:,; 

Valor 

-91.423.236,91 

-91.423.236,91 
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o 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

Juízo de Direito da 1 a Vara Empresarial 
Processo: 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que: 

{)<.} ENCERREI à fls. ~40l! o 4:1(2_ volume destes autos. 

( ) INICIEI à fts. ___ o ___ volume destes autos. 

Rio, ?xJ I if6 /2011. 


